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]PREFE ITURA MUNICIPAL DE ]BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PAULO

Termo de Aditamento Contratual

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratado: ROSICLER DE MIRANDA BARCELOS
Objeto: Locação de imóvel para residência do Delegado da 12a Delegacia de

Serviço Militar.
Valor: R$500 ,00 (quinhentos reais)
Período: Iniciando -se em 06.03 .03 e terminando em 05.03.04

Aos seis dias do mês de março de dois mil e dois, pelo presente instrumento particular de contrato de
locação, e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADORA, ROSICLER DE
MIRANDA BARCELOS, brasileira, inscrita no CPF sob n° 093.404.068-00 e portadora do RG
9 704.606, separada judicialmente, residente e domiciliada na cidade de Piedade/SP, na Rua GA.
Waldomiro de Lima, 227, apt° 21, e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA IELO , brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
cédula de identidade RG 8.943.783 e inscrito no CPF sob n° 058.804.048-70, com base no Proce?so
Administrativo n° 01.165/02, e ainda com fundamento nas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1983, com alterações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08 de agosto de 1994, bem como,
pela Lei n° 8.245, de 08 de outubro de 1991, têm entre si, como justo e contratado, o objeto do
presente contrato que se regerá pelas cláusulas a condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre ambas
celebrado em 06 de março de 2.002 , nos autos do processo, prorrogando o prazo do presente
contrato de locação do imóvel de sua propriedade, a LOCADORA é senhora e legítima proprietária
de um imóvel, sito na Rua Major Nicolau Kunts, 150, devidamente matriculado sob n° 9.655 do 2°
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, cujo imóvel ora dado em locação irá servir,
especificamente, como residência do Delegado da 12° Delegacia de Serviço Militar , por mais 12
(doze) meses, iniciando-se em 06.03.03 e terminando em 05.03.04, ocasião em que o LOCATÁRIO
restituirá o imóvel inteiramente livre de pessoas e coisas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O aluguel mensal será de R$500 ,00 (quinhentos reais), sem reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para, posteriormente, ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

pl^

Botucatu, 06 de março de 2003

ANTONIO MÁRI A FERREIRA IELO ROSICLER DE MIRANDA BARCELOS
PREFEITO MUNICIPAL -LOCADORA-
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IPI.EFEI[TURA MUNICIPAL I.>E 1BOTÜcATLI

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n° ó

Processo n'10.109101 - Tomada de Preços n°010/01
Termo de Aditamento Contratual

Contratante: Município de Botucatu
Contratada: Prudesan - Engenharia e Comércio Ltda.
Objeto: Construção da escola de ensino fundamental no Conjunto Habitacion/l IHunlerto

Popolo", em área localizada na confluência da Avenida Dr. Jaime de Almeida
Avenida das Hortências.

Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo de Manutenção Desenvolvimento Ensino Fundamental Valorização Magistério-FUNDEF

4.4.90.5 1 Obras e Instalações
123610039.1u35 Construção, ampliação e reformas das Unidades E,colares

Aditamento: Valor R$ 8.059,02 (oito mil e cinqüenta e nove reais e dois centavos).

Pelo presente aditamento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula Ferreira
Zelo , brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador
da cédula de identidade de RG 8.943.783 e inscrito no CPF/MF 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRUDESAN -
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 59.721.936/00001-54
sediada na Rua Reverendo Coriolano, n° 1.409, na cidade de Presidente Prudente/SP,
representada por Gilson de Souza e Silva , brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula
de identidade RG 17.607.932 SSP/SP e do CPF/MF 069.885.748-83, residente e domiciliado na
cidade de Presidente Prudente/SP doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de
acordo com os elementos constantes da Tomada de Preços n°. 010/01 - Processo
Administrativo n°. 10.109/01 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o

objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do instrumento contratual entre ambas celebrado em 22 de abril de 2002 , nos autos
do processo administrativo n° 10.109/01 - Tomada de Preços n° 010/01, pelos motivos
devidamente justificados e autorizados nos autos do presente processo, aditando seu valor em
mais 8.059,02 (oito mil e cinqüenta e nove reais e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 13 de março de 2003

Prefeito Municipal

Testemunhas:
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ESTADO DE SÃO PAULO
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DSE Contrato ~ 11

Processo n°3/002.697-0 Convite nM12/03
Processo n° 3/002.697-0 Convite n° 012/03
Contratante : Município De Botucatu
Contratada : CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Adm., Munic. S/C Ltda.
Objeto:

Valor:

Contratação de empresa especializada objetivando à consultoria para as áreas dé o ► air ito
e contabilidade pública visando a elaboração dos anexos exigidos na i de
responsabilidade fiscal, bem como, no atendimento às exigências do Tribunal de Contas
no cumprimento da legislação.

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 DEPARTAMENTO DA FAZEi'DA

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
0412300032002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE

R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no

CNPJ/MF sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, AN ÏONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta

Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no

CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e de outro lado a empresa CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Adm., Munic.

S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.626.646/0001-89, sediada na Alameda
Araguaia, 1293 conjunto 503 5° andar, Bairro Alphaville, representada por Claudine
Scandiuzzi, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os

elementos constantes do convite n°. 012/03 - processo administrativo n°. 03/002697-
0, e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas
pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente

instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e
das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE serviços de consultoria para as

áreas de orçamento e contabilidade pública visando a elaboração dos anexos exigidos na

lei de responsabilidade fiscal, bem como, no atendimento às exigências do Tribunal de

Contas no cumprimento da legislação;
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem

transcritos os seguintes documentos: a) edital do presente convite e seus respectivos

anexos; b) proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os serviços serão realizados na sede do CONTRATANTE ou em seu escritório, de
acordo com a necessidade das áreas de orçamento e contabilidade pública.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a iniciar-se a partir da data da .
sua assinatura, com possibilidade de renovação por igual ou inferior período a critério da

contratante, respeitado o limite legal.
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lPREFE][TU RA MUNICIPA L DE ]B OTUCAT['U

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n'-1
0 3

Processo n°3/002.697-0 Convite 41012/03

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 3'
mil e trezentos reais), totalizando a quantia de R$ 39.600,00 (trinta e n
seiscentos reis).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

02 DEPARTAMENTO DA FAZENDA

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
0412300032002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 5°. dia útil após a entrega da nota
fiscal na contabilidade devidamente atestada pelo Sr . Secretário da Fazenda.

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA se obriga a comparecer na sede da CONTRATANTE,
mensalmente , por um dia , de seus técnicas com a finalidade de realizar pessoal e
diretamente os serviços propostos , obrigando -se a comunicar ao CONTRATANTE as
eventuais substituições;
7.2 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , por um de seus diretores sempre que
solicitados , para participar de reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços;
7.3 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir , total ou parcialmente, o presente
contrato a terceiros, sob pena de ser ele rescindido;
CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução
imperfeita , mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará
sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos
artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98.
8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mora de
0,80 % (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida
do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova
contratação.
8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.
8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.
8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágr^fb
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]PREFE ITURA MUNICIPAL DE B OTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato no

Processo n°3/002 . 697-0 Convi ° 12/03

anterior , escoado o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
8.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa
do infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.
8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso , sem efeito
suspensivo , no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE,

além de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE , em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito,
e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade, facultado, em
quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
8.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA NONA : DOS PREÇOS E DOS REAJUSTAMENTOS
9.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos,
com data base o mês de apresentação da proposta.
9.2 - referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela
adequada e perfeita execução dos serviços.
9.3 - Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze ) meses ou
período que vier a ser determinado pelo Governo Federal , observando -se a data-base,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

P = Po.IfIo, sendo:

P = Preço final
Po = preço inicial dos serviços relativos á data-base da apresentação da proposta
I = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços
Io = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data-base da

apresentação da proposta;

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.
10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de
eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter crédito
e/ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.



]PREF EITURA MUNICIPAL DE BOTUCM9U

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato A

Processo n°3/002.697-0 Convite n°012/03

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TOLERÂNCIA
11.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por
omissão, a inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do
CONTRATO e/ou documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou
de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão inalteradas, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DA TRANSFERÊNCIA E DA
SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato,
no todo ou em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias
de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Antonio Ma io e a a erreira lelo
Prefeito Municipal

de 2.003

CECAM - Consultoria Econômica , Contábil e`c m., Munic . S/C LTDA
Contratada

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICI[PAL DE lBOTUCA']['U

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n°

Convite n°040/02 - Processo n°. 2/07.067-7

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo n° 2/07.067-7 Convite n° 040/02

Contratante : Município de Botucatu

Contratada: Data City Serviços Ltda.

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de detecção e registro
automático de infração (radar) para o Município de Botucatu/SP.

Período: Prorrogação de prazo para mais 06 (seis) meses, com o vencimento para o dia 14 de setembro
de .003.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

46.634.101/0001-15, com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de

identidade de RG 8.943.783 e inscrito no CPF/MF 058.804.048-70, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DATA CITY SERVIÇOS LTDA.,

inscrita no CNPJ/MF 02.679.522/0001-97, sediada na Rua Francisco Luís Molena, n° 57, sala 4 -

A Cj 02, Bairro Santo Antonio, na cidade de Morungaba, Estado de São Paulo, neste ato

representada por Paulo Eduardo Luquetti, brasileiro, casado, supervisor administrativo, portador
da cédula de identidade RG 12.895.033-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF 050.151.668-93,

residente e domiciliado na Rua Galeandra, n° 68, Vila Matilde, São Paulo/SP, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta
convite n°. 040/02 - processo administrativo n°. 02/7067-7 e ainda com fundamento na lei n°.
8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si

como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e

seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o

aditamento do presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 16 de setembro de
2.002, nos autos do processo licitatório, convite n° 040/02 - Processo n° 3/005.058-8, pelos
motivos devidamente autorizados e justificados nos autos do PROCESSO N° 3/005.058-8,

àquele, em mais 06 (seis ) meses, prorrogando-se seu vencimento para o dia 14 de setembro

de 2.003.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal ora

aditado.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 14 de março de 2.003

Antonio Máribl'rãtíf F rreira Zelo do Luquetti
Prefeito Municipal Da City Serviços Ltda.

Testemunhas:

ia
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Processo Administrativo n 3/004902-4
Locadora: Município de Botucatu
Locatário: D. Tobias Promoções Artísticas
Objeto : Locação do Ginásio Municipal de Esportes para Show da dupla RIOI NEJRO E
SOLIMOES
Período : 22/03/03
Valor: R$2.000 ,00 (dois mil reais).

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação. digitado e devidamente assinado, na

melhor forma de direito, de um lado como LOCADOR, o MUNICIPIO DE BOTUCATU,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, e de

outro lado, como LOCATÁRIO, a Empresa D. TOBIAS PROMOÇÕES ARTÍSTICAS,

portadora do CNPJ n° 04377923/0001-18, inscrição no INSS sob o n° 000162003-2102, com sede

na rua AMANDO DE BARROS , 421 CENTRO, Botucatu/SP, através de seu representante legal,

o senhor DENILSON TOBIAS , portador da Cédula de Idcntidade RG 19.634.537-SSP-SP e do

CPF 027.021.588-38, em conformidade com o processo administrativo n° 3/004.902-4, com

fundamento na Lei 8245, de 08 de outubro de 1991, têm entre si, justo e avençado o presente

instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO

1.1 - O LOCADOR é legítimo proprietário e possuidor de um imóvel- GINÁSIO MUNICIPAL
DE ESPORTES - localizado na Rua MARIA JOANA FELIX DINIS, nesta cidade de
Botucatu/SP, o qual, ora dado em locaçãoí irá se prestar para realização do show com a dupla
RIO NEGRO E SOLIMÕES , dia 22 DE MARÇO DE 2003, a partir de 22h00.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1. - Os serviços ora contratados serão executados em conformidade com o abaixo relacionado,
sendo que todas as despesas de material e mão de obra , além da publicidade , correrão por conta
do LOCATÁRIO, assim como as despesas referentes às Leis Sociais, seguro de operários e contra
terceiros.

2.2- O evento - Show da dupla RIO NEGRO E SOLIMÕES - será realizado no dia 22 de
março de 2003

2.3 - O horário previsto para a apresentação da dupla RIO NEGRO E SOLIMÕES será a partir
das 22:00 horas.

2.4 - As partes ora contratantes, se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores a respeitar o

presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo da locação será de 1 (um) dia, correspondendo ao dia 22 de MARÇO de 2003, o que
após, deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentemente de qualquer notificação ou
aviso judicial ou extrajudicial , no estado em que o recebeu , notadamente quanto ao estado geral
do imóvel , pintura instalações elétricas ou hidráulicas , salvo o desgaste natural decorrente de seu

uso normal.
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O LOCATÁRIO pagará, a título de aluguel , valor estipulado no DECRETO N° f3.2e 06
de março de 2001 , o qual em seu artigo 13 estipula o preço público de R$ 2.000 ,00 (dois mil
reais ) a DIÁRIA, para a utilização do Ginásio Municipal de Esportes , sendo que o mesmo deverá
ser pago até o dia 19/03/2003.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - O pagamento será efetuado em uma parcela de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como
data de vencimento, até o dia 19 de março de 2003;

5.2 - O valor correspondente ao Show será cobrado pela Prefeitura Municipal de Botucatu,
através do FINESPORTE - Fundo de Investimento do Esporte;

5.3 - O não pagamento do valor estipulado no item 5.1 implicará na anulação de referido

contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

6.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso, obrigando o LOCATÁRIO a
conservá-lo nas condições em que o recebeu para assim restituí-lo ao término da presente locação.

6.2 - O LOCATÁRIO obriga-se a satisfazer todas as exigências dos poderes públicos, atinentes ao
uso e conservação do imóvel ora locado; bem como:

6.2.1 - Obtenção de alvarás dos poderes públicos e de entidades arrecadadoras de direitos

autorais;

6.2.2 - Arcar com as despesas oriundas de recolhimento de impostos, taxas federais,
estaduais e municipais;

6.2.3 - Cumprir as condições impostas pela dupla RIO NEGRO E SOLIMÕES, por
ocasião da contratação desta, conforme determinações contratuais;

6.2.4 - Contratar empresas de segurança apta a exercer tais serviços no local do evento
bem como empresa de som e iluminação.

6.3 - É de inteira responsabilidade da organização do evento, a contratação de pessoal para
trabalhar na área de:
- Bares;

- Segurança;

- Bilheteria;

- Sanitários;

- Posto médico;
- Carregadores;
- Enfim, a organização e promoção do evento.

6.4 - É de inteira responsabilidade da organização, providências no sentido de fornecer:

- Materiais e meios de divulgação do evento;

- Palco com aparelhagem de som e iluminação de acordo com as necessidades do evento;
- Equipamentos para postos de bebidas e alimentos;
- Produtos alimentícios e bebidas.
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6.5 - A exploração dos bares e do estacionamento do referido imóvel , caberá exclusivnte ao
LOCATÁRIO.

6.6 - Findo o prazo contratual, esta avença se resolve de pleno direito, independentemente de
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a
restituir o prédio desocupado, com as respectivas chaves e nas mesmas condições que lhe foi
entregue.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

7.1 - Ocorrendo atraso no pagamento , incidirá multa de 5% (cinco por cento), mais a incidência
de juros de mora na base de 0,3% ao mês, bem como, as despesas de cobrança;

7.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor restante do presente
contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais;

7.3 - Fica estabelecida que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será devida sempre
por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO

8.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

Botucatu , 17 de março de 2.003.

ANTONIO MÁRIO`6E 1 tA ERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

í

r

DENILSON TOB
(locatário)

TESTEMUNHAS:

2"
NIVALDVOUZA COSTA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMODATO

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, em que são partes, de
um lado o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Departamento Regional de São
Paulo, com sede nesta Capital, na Avenida Paulista, 1313, 3° andar, inscrito no CNPJ sob
o n° 03.779.133/0001-04, neste ato representado por seu Diretor Regional, Claudio Vaz,
doravante simplesmente, denominado, SESI/SP, e, de outro lado, a MUNICIPALIDADE DE
BOTUCATU, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, Centro, inscrita no CNPJ
sob o n° 46.634.101/0001-15, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Antonio
Mário de Paula Ferreira leio, doravante, simplesmente, denominada, MUNICIPALIDADE;

Considerando que o préstimo do SESI/SP é calcado no princípio básico orientador da
metodologia do serviço social que consiste em ajudar e ajudar-se quando e quanto
necessário, o indivíduo, o grupo e a comunidade;

Considerando que o SESI/SP mantém no Município de Botucatu , na Rodovia
Marechal Rondon , Km 247,4, o Centro de Atividades "Salvador Firace";

Considerando que o Centro de Atividades do SESI/SP "Salvador Firace", está
instalado em área que apresenta excelentes condições para a instalação de antenas
de comunicação; e,

Considerando que a Municipalidade de Botucatu com o objetivo de integrar as
informações, está implantando sistema de comunicação de dados via rádio, com a
instalação de antenas de comunicação, com a finalidade de interligar e facilitar a
comunicação dos postos de saúde, hospitais, creches e escolas municipais,
beneficiando, por consequência, toda a população da cidade de Botucatu.

resolvem formalizar o presente instrumento particular de contrato de comodato, mediante
as seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1.1. Constitui o objeto do presente contrato, a cessão em regime de comodato, de área
localizada no imóvel de propriedade do SESI/SP (laje superior - teto - da caixa
d'água) do Centro de Atividades "Salvador Firace", situado na Rodovia Marechal
Rondon, 247,4, na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, com área de 1 m2 (um
metro quadrado), à MUNICIPALIDADE, destinada exclusivamente à instalação de
uma antena direcional, uma antena omini direcional e um "bridge", conforme
especificações que devidamente rubricada pelas partes fica fazendo parte integrante
deste instrumento.

DJ/GA

SESI Departamento
Serviço Social Regional de
da Indústria São Paulo

1 BOTUCATU_PREFEITURA.DOC
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1.2. Fica convencionado entre as partes, que a cessão da área destina-se exclusiva

34

106

à instalação de uma antena direcional, uma antena omini direcional e um "bridg
objetivando implantar pela MUNICIPALIDADE, o sistema de comunicação de dados
via rádio , com a finalidade precipua de interligar e facilitar a comunicação dos postos
de saúde , hospitais , creches e escolas municipais , beneficiando , por consequência,
toda a população da cidade de Botucatu.

Cláusula Segunda - Da Cessão

O SESI/SP cede o uso da área mencionada na cláusula primeira, por esta e na melhor
forma de direito, sob a modalidade de utilização gratuita , conforme vem denominada essa
espécie de Negócio Jurídico na Lei Civil, à MUNICIPALIDADE.

Cláusula Terceira - Do Prazo

O presente contrato é firmado por prazo determinado, com início em 17 de março de 2.003
e término em 16 de março de 2.005, somente podendo ser renovado mediante a
elaboração do competente termo aditivo, não admitindo as partes a prorrogação tácita por
prazo indeterminado.

Cláusula Quarta - Das Condições da Cessão

4.1. Fica convencionado que as obras e adaptações que importem em modificação da
estrutura da área , objeto deste ajuste , somente poderão ser efetuadas desde que
prévia e expressamente aprovadas pela Diretoria de Administração do SESI/SP.

4.2. As reformas, obras ou adaptações que assim se promoverem, não darão à
MUNICIPALIDADE o direito de pleitear indenização, ao término de vigência do
presente ajuste , facultado , entretanto a retirada das instalações removíveis e dos
equipamentos de sua propriedade , por ocasião do encerramento do presente
contrato.

4.3. Por este instrumento , fica assegurado ao SESI/SP o direito de vistoriar o imóvel,
sempre que julgar conveniente , direito esse decorrente de sua qualidade de
proprietário.

Cláusula Quinta - Dos Direitos e Obrigações da MUNICIPALIDADE

5.1. Obriga-se a MUNICIPALIDADE a guardar e zelar a área, objeto deste contrato, para
que a mesma permaneça em boas condições de conservação , utilização e
funcionamento.

DJ/GA

SESI Departamento
Serviço Social Regional de
da Indústria São Paulo

2 BOTUCATU_PREFEITURA DOC
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5.2. Responsabiliza-se a MUNICIPALIDADE pela execução, quando necessária, dos
serviços de manutenção e reparos do bem cedido, mediante autorização prévia e
expressa da Diretoria de Administração do SESI/SP.

5.3. A MUNICIPALIDADE compromete -se a não transferir , alugar ou emprestar o bem
cedido , sob pena de , se o fizer, responder perante o SESI /SP pelos danos causados
por terceiro a quem o tenha confiado.

5.4. É vedado à MUNICIPALIDADE, usar o bem cedido , indevidamente , sob pena de
responder pelos prejuízos advindos da má utilização.

5.5. Fica consignado que, para a instalação de equipamentos , que importem em
modificação da estrutura da área , a MUNICIPALIDADE deverá obter prévia e
expressa autorização do SESI/SP.

5.6. Em caso de rescisão , a MUNICIPALIDADE se obriga a devolver o bem objeto deste
contrato , em perfeito estado de conservação e uso , colocando-o à disposição do
SESI/SP, ressalvado o desgaste pelo uso normal do imóvel.

Cláusula Sexta - Das Condições Gerais

6.1. A MUNICIPALIDADE se obriga a obedecer e fazer observar as normas de
procedimento, segurança e disciplina interna que orientam as atividades do Centro de
Atividades "Salvador Firace", sendo de sua integral responsabilidade as
consequências de qualquer transgressão sua, de seus prepostos ou de seus
funcionários/empregados.

6.2. Os funcionários que se encontrem a serviço da MUNICIPALIDADE somente poderão
ingressar nas dependências do Centro de Atividades "Salvador Firace" desde que se
apresentem com crachá funcional e tenham previamente agendado com o Diretor
Local, que ficará responsável por dar autorização perante a portaria do CAT.

Cláusula Sétima - Da Rescisão

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo pelas partes, mediante
simples aviso por escrito, dado com 60 (sessenta) dias de antecedência, qualquer
que seja o lapso de tempo decorrido.

7.2. A infração ou falta de cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato
importará na sua rescisão automática e de pleno direito, mediante simples aviso por
escrito.

DJ/GA

SESI Departamento
Serviço Social Regional de
da Indústria São Paulo
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Cláusula Oitava - Do Foro

346
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As partes elegem o Foro de Botucatu para a solução de dúvidas ou litígios porventura
decorrentes deste contrato , com expressa renúncia de qualquer outro , por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

SERVIÇO SOCIA DA INDÚ SITR,YA - SESI
Departamento gional de o Paulo

Cladio Vaz
Direto Regional

DSE Contrato n°

Antonio Mário de Paulk_Férreira lelo
Prefeito Municipal

Nome :
R.G. n° y • /^

Nom T
RG n° 7 i 9

DJ/GA 4 BOTUCATU_PREFEITURA.DOC

SESI Departamento
Serviço Social Regional de
da Indústria São Paulo

DR. 7
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Prefeitura Municipal de Botucatu
Secretaria Municipal de Administração

Projeto: Comunicação Via Rádio - Wireless

Po eito Concentrador SESI - Especificações dos equipamentos

e• Descrição
Antena Omini 8 dBi

Antena Direcional 2.4 Ghz 24 d81

Acess Point - Bridge (ROR 1000)--...
Cartões PCMCIA Wireless 11 Mbits 2,4 Ghz padrão IEEE 802.11
Protetor anti-raio

Caixa Hermética com sistema de exaustão
Torre 1,5 metro com suporte para antenas

1 - AC:iiSS POINT -- BRIDGE

deve-se utilizar sistema de comunicaCáo Out-door.

Especificações

Hardwó re

Dimens ires

Tempei°^tura

Umidac

Peso

Conexc"o Lan

Conexcr.s Wireless

Interfa,:e: Serial

Protocc li) Wired

Voltage r-i

Corren•:+::

Potência de Consumo

Router ao ar livre e remoto

261mmx185mmx5Omm(10,2x7,3x2)

0-40 °C

umidade relativa de 20% a de 80%

1,75 Kg

10/1OOease -T - R3 45, 10/100 Mbit/s Ethernet

2 slots PCMCIA tipo II

Conector R5232

IEEE 802 ,3 (CSMA/CD)

100/240 VAC 50/60Hz

0.2A

10 Watt

Carac iierísticas

11 MI)ps, 5,5 taxa de Mbps, 2 de Mbps e 1 de dados de Mbps

Com::,ressão de dados

Base de autenticação MD5 CHAP
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Tra'i:;parente aos Tag de VLAN

Ponta de acesso Roaming

Distribuição do IP (RIP 1 compliant)

Utilia°3çáo da tecnologia TurboCell

Talrs!ia de MAC ADLDRESS

Alo:, mento da largura da faixa por a base remota

Protocolo que filtra para o protocolo da ponte (bridge)

641:1.28 de encriptação de Dados de WEP (Através do Cartão)

Deseflilo Ilustrativo

II - CARTÃO PCMCIA

Espec l i icações

Freqü€rncia

Canais

Especii :ação da Modulacao

Dimen:;ües

Sensib lidade dos Medidores

Potênc „I de Saída

Consuma de Potência

Consuui3

Tempe, atura

Compalibllidade

Padrão

Regularnentos

2400 - 2483,5 MHz

USA (FCC) 11

(CCK, DQPSK, DRPSK) 11-chip Barker , CSMA/CA

(Collislon Avoldance ) com ACK

117,8 mm X 53 , 95 mm X 8,7 mm (cartão PCMCIA)

- 82dB1 11Mbit/s, -87dBi 5 . 5Mbit/s, -91dBi 2Mbit/s

e -94dBi 1Mbit/$

15 dBm

Normal - 9mA

Modo recepção - 185mA

Mode Transmiçao - 285mA

+ 25mA

0-55°C / 95% Max . Umidade

Cliente 3 . x & 4.x de Novell , Windows

95/98/2000/XP e Windows NT ( NDIS Miniport

driver); Apple ; Windows/CE e Linux

IEEE 802.11b

USA; FCC 47 CFR Part 15C, Sectíon 15.247
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Desenho Ilustrativo

III - Antena OminiDirecional - SdBi

Espe .:ificações Elétricas

FregC ncia

Ganh

2400 - 2500 MHz

8 d8i

Impe :!,^ncia 50 Ohm

Max.F':tencia Entrada 100 Watts

VSWF: < 2.0:1 ávg.

Espe :: ificações Mecânicas

Peso < 1.5 lbs.

Comlr mento 16"

Tipo 11;3terial Fibra d4Vidro Branca

Montt^,;iem 2 3/8" c. Mastro

Sobrevivência sobre Vento 100 MPI4

Deseriho Ilustrativo

,3 4 v
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IV - ,Mantena Direcional 2.4 Ghz 24 dBi

Especificações Elétricas
Freqüé: cia 2400 - 2500 MHz

Ganho 24 dBi

-3 dBi i_arqura do Feixe 8 Graus

Rejeiçã o da Polarização em Cruz 26 dBi

impedaáncia 50 Ohm

Max. F(ctencia de Entrada 50 Watts

VSWR < 1.5:1 avg.

Especll 'Icações Mecânicas

Peso

Dimew3es da Grade

Materi da Grade

Revesi imento da Grade

Monta i,2m

Ângulo ie Elevação

Opera ._m Temperatura

Velocidade do Vento

(.''dlPH)

r10

(10

8 0
100

120
140

4,8 Ibs .(2,18Kg)

39,5 In . ( 100,3 cm) x 23 , 5 in. (59,7 cm)

Molde de liga de Magnésio

UV Powdercoat Branco

2 in.(50,8 mm) diametro max. Do mastro

0 a + 10 Graus

-45° C a +85° C

Dados da Ação do Vento

Ação.

(2,1 sq. Ft.)

16,4 Ib.

36,3 Ib.

63,8 Ib.

97,0 Ib.

147,0 Ib.

199,5 Ib.

Teste Padrão de Radiação Vertical

Ganhe 24,25 dBi

FreqüiwriCia 2 GHz

10 dB HW 12,2 Graus

3 dBE W 6,8 Graus
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Teste Padrão de Radiação Horizontal.

GanW,i, 24,38 dBi

Freq'i ncia 2,4 GHz

10 d BW 17,5 Graus

3 dB RW 10 Graus

Desi.,iiho Ilustrativo

Ob:,;&rvações

1- h caixa hermética abrigará a Bridge e tem as dimensões aproximadas de 35x40cm.

2- 11 torre será confeccionada em ferro e tem base aproximada de 30x30cm e altura

cI 1,5m.

3- ^k_. antenas Omini e Direcional serão presas à torre utilizando presilhas.

4- ":ida manutenção será realizada no horário comercial por equipe própria, ou por

E!rnpresa contratada e supervisionada pela equipe de informática da Prefeitura de

1 tucatu.
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Processo n° 2/018.723-0 convite n° 076/02

1 0, 7
DSE Contrato n°

Processo n°2/018.723-0 convite n° 076102

Contratante:
Contratada:
Objeto:

Valor:

cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

3^_.

F'R.EFEI[T UKA MUN ICIPAL DE ]B0T UCATU

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Target Empreendimentos Imobiliários Ltda
Contratação de empresa para execução da pintura externa do prédio A krefeitira
Municipal de Botucatu

12 Secretaria Municipal de Administração

01 Gabinete do Secretário
04 1 220003 1 047 Reforma e Conservação de Próprios Municipais

4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações
R$59.996,00 (cinqüenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta
Cid,'de de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no

CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

e de outro lado a empresa Target Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob n° 01.392.081/0001-85, sediada nesta cidade na Avenida Augusto

Ceriliane, 315, representada por Luiz Antônio Falotico, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta

convite no. 076/02 - processo administrativo n°. 02/18723 -0, e ainda com fundamento na

lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94,

têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a pintura

externa do prédio da Prefeitura Municipal de Botucatu na praça Pedro Torres, 100

- centro;
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e

serviços distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer

interferência na obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA

será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com

fornecimento de material e mão de obra a ser executado;
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do presente

CONVITE n°. 076/02, constante do Processo n°. 02/18723 -0, e, em especial, os

seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial

descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
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2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93,

alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da

teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiró, bA prJzos
serão contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra : até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra : 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura
do CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pt-las
Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do

prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação;
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado,
por escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes

do término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que

terá como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela

CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando
for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do

documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao

comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$59.996,00 (cinqüenta e
nove mil, novecentos e noventa e seis reais).
4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,

equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou

quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

12 Secretaria Municipal de Administração

01 Gabinete do Secretário

04 1 220003 1 047 Reforma e Conservação de Próprios Municipais
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
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CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da e
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTI T N E,
de acordo com as medições mensais dos serviços executados no período abrangielo
Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua
exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e
consistirão no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço,
sobre as quais incidirão os correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos

financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de

antecipação do cronograma físico;
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 03 (três) dias, a contar da realização da

medição, para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão
da fatura pela CONTRATADA;
6.5 - - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e

aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos

seguintes meios;
a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de

Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica

Federal;
c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação

mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE

o direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras

medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discrimanções referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.3 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem

serviços em decorrência do CONTRATO;
6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela
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6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento re ' ado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidade n atu is e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;
6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua

conclusão, sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos

termos do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via

azul da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da
obra, onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o

número do Processo, com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os

empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em
todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para
fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de
empresas especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para
seu cumprimento através de carta de fiança do Banco Pottencial S.A inscrito no CNPJ n°

00.253.448/0001-14, equivalente a 5 %, ( cinvo por cento) do valor atribuído a este

instrumento, acrescida da garantia adicional de R$ 2.999,80 (dois mil novecentos e

noventa e nove reais e oitenta centavos), abrangendo o período contratual até o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a

garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura
do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;
8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de

direito, será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de

Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;
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responsabilidades, nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência;
8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos bs finos
que venha , direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA,
em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às
determinações da Fiscalização;
9.2 -• Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-
obra (especializada ou não ), máquinas, ferramentas , equipamentos , transporte
em geral, tributos , encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou

aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;
9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações

(memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais) e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços , não se admitindo , em qualquer
hipótese , a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões

ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas , regulamentos ou leis em

CONTRATADA
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vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que
os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cr
Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE,
de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto

a CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e

execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro

devidamente registrado no CREA e com o currículo aprovado pela

CONTRATANTE, responsabilizando-se pela execução dos serviços,

recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO, com
plenos poderes perante a CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a

não ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela

CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,

equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e

funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO

PROVISORIO;
9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da

CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou

deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações

decorrentes de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da

CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados

por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir

danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem

como danos pessoais e materiais contra terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pesso
direção, quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo
considerada como única e exclusiva empregadora;
10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da

CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem

responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe

técnica deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita

da CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA,

fazendo-se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da
CONTRATANTE.

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a

documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as
áreas destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das

previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e

Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do

presente CONTRATO, sob pena de rescisão.

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,

assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 1 Oo/o (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;
13.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela

CONTRATADA, com 30 ; trinta) dias de antecedência à concrcciização do ato,

devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada, certificado

pelo CREA;

13.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente

TERMO DE ADITAMENTO;

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das

Página 7 de 10



35

]PREFE ITURA MUNICIPAL DE ]BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato no

Processo n°2/018.723-0 convite n° 07 /02

especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de
Preços (PINI);
13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração;
13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição

da CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais

condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento,

e estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da

comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 ( sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO , 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISORIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até

15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14da CLAUSULA
NONA;

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução

imperfeita, mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará

sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos
artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e

9.648/98;
15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de

multa de mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá

sobre o valor da obrigação não cumprida;

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida
do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova
contratação.
15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da

CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,

sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1 % (um décimo por

cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando,
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para tanto, eventuais reajustamentos;
15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da
garantia prestada;

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo

anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela

CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas

administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período

compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa

do infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação;
15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE,
além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE,

em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso

com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as
providências para a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das

hipóteses, o direito de defesa;

15.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO
16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;
16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de
eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos

e/ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA
17.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por

omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do

CONTRATO e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou

de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais

permanecerão

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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Processo n°2/018.723 -0 convite

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente

contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual
teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 250 de f de 2.003

Antonio Mário de Patfla Ferreira lelo

Prefeito Municipal

Target Empri^o Imobiliários Ltda
TRATADA

Testemunhas:

josé Cq j0 Vasques
Secretário
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ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n° 1 ® 8

Processo n°. 2/21.276-5 - Convite n° 106/02

Processo Administrativo n° 2/21.276-5 - Convite n° 106/02
Contratante: Município de Botucatu
Contratado: Serplan Serviços e Planejamento de Botucatu Ltda.
Objeto: Construção de um Centro de Atendimento no Jardim Aeroporto
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
04 Divisão da Rede Básica de Saúde

1030100371042 Construção e Reforma Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$136.235,48 (cento e trinta e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Botucatu , inscrito no CNPJ/MF sob no
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mario de Paula Ferreira Zelo , brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Serplan Serviços e
Planejamento de Botucatu Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.481.869/0001-68, sediada na
Rua João Passos, n° 811 - centro, Botucatu/SP, Tel:6821-6743, Cep:18.600.040, por seu

representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de

acordo com os elementos constantes na carta convite n°. 106/02 - processo administrativo n°.

02/21276-5 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas
pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente

instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preçospreços e das
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a construção de um
Centro de Atendimento localizado na Rua 01 c prolongamento na Av. Marginal - M.
Aeroporto;

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços

distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA
será indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços

unitários, com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações
ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 106/02, constante do Processo n°. 02/21276-5, e, em especial,
os seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações
(memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado.
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Processo n°. 2/21.276-5 - Convite n° 106/02

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os aos s rão
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 120 (cento e vinte ) dias corridos , contados da
assinatura do CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei no 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-

Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que
terá como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela

CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,

quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob

pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$136.235,48 (cento e
trinta e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,

equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,

instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou

quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão

da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
04 Divisão da Rede Básica de Saúde

1030100371042 Construção e Reforma Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado no prazo 10 (dez) dias, a contar da entrada
dos documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da
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CONTRATANTE , de acordo com as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado , obedecida ordem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO,1é o sis rao
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviç , s e as
quais incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da
medição, para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a
emissão da fatura pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.5.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários
(INSS e F.G.T.S.) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas,

relativas ao mês da execução;

6.5.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO;

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela

CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,

sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos

do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via
azul da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da
obra, onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto,
o número do Processo, com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos
serviços, para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no
DIÁRIO DE OBRA;

Página 3 de 9



365
]PREFEITURA MUIVICI[PAL DE ]BOTU C2k-FU

ESTADO DE SÃO PAULO

108.DSE Contrato n°

Processo n°. 2/21 .276-5 - Convite n° 106/02

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA , no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia de 5%
(cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento . (Doc. Anexo);

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer

título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de

Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas , complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou

qualquer outra pendência;

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das

responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a

melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-
de-obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos,
transporte em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
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9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo inforrrj tções e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, 4
refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as pJrt& 06s
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a

serem empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas,
ou aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações
(memorial descritivo ), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais) e dos demais documentos que os complementam , fornecidos
pela CONTRATANTE, para execução dos serviços , não se admitindo, em
qualquer hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou insuficiência de tais
documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos
e/ou serviços não cotados . Na hipótese de serem constatados quaisquer
discrepâncias , omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas,
regulamentos ou leis em vigor , deverá ser comunicado o fato, por escrito, à
CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para
reunião de avaliação;

9.2.9 - Manter , no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde
tanto a CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o
que julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos
serviços e execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro
devidamente registrado no CREA e com o currículo aprovado pela
CONTRATANTE, responsabilizando -se pela execução dos serviços,
recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO, com
plenos poderes perante a CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a
não ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar , em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela
CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas,
equipamentos , instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
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próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do T RMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo 4koN pela

DSE Contrato n°

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de cpn er çao e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEB IMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO , inexistindo , por parte da
CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios
ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar -se pelo pagamento das indenizações e reclamações
decorrentes de danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo -se como seus os atos
praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
danos de qualquer natureza , inclusive contra incêndio, válida para todos as
suas instalações , equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade,
bem como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de
direção, quer de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma
considerada como única e exclusiva empregadora;

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA,
fazendo-se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da
CONTRATANTE;

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos
empregados da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições
mensais dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela
CONTRATADA, nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de
Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e, condições estipulados na
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRA

12.1 - A LUN I KA 1 AIA nao podera transferir ou subcontratar o total ao objeto ao ~ente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena
de, assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por
cento) do valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,

devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,

certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de

Preços (PINI);

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração;

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais

condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e

estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo

responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também

pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;
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14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidadh, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES C> TfJAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OB I AGES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77
a 80, 86 , 87 e 88 da Lei n.° 8.666 /93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9 . 648/98;

15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso , que incidirá
sobre o valor da obrigação não cumprida;

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa, decorrente da inadimplência

contratual será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação;

15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da
notificação , sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1%

(um décimo por cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do

CONTRATO, considerando, para tanto, eventuais reajustamentos;

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada;

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo

anterior , escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e

aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação;

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo , no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato;

15.10 -A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além

de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o

contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,

facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

15.11 -Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA , das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos
prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial
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ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, ncts trios dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA

17.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão,
a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do
CONTRATO e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar
ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do

presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , 21- de de 2005

Antonio Mario de Papila Ferreira lelo
Prefeito Municipal

Serplan Seryì'ç¢,« Plánejamento de Botucatu Ltda.
-Contratada-

2a
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Processo n° .
Contratante:
Contratada:
Objeto:

2/20707-9 - Convite n.° 098/02
Município de Botucatu
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
70.000 (setenta mil) Kg de Emulsão Asfáltica RL 1 C.

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento Obras e Serviços Municipais

15 452 00211 023 Obras de Recapeamento
4.4.90.5 1 Obras e Instalações

Valor: 52. 171,00 (cinqüenta e dois mil e cento e setenta e um reais).

Pelo presente instrumento devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da
Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S/A, sediada na cidade do Rio de Janeiro, à Rua General Canabarro n.° 500 - 12°
ao 16° andar, Maracanã, devidamente insc, ita no CNPJ sob N.° 34.274.233/0001-02, nesta. ato por
seu representante legal abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com
base no Processo Adm. n.° 2/20707-9 - Convite n.° 098/02, bem como, proposta de fornecimento e
edital, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições
que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de 70.000(setenta mil) Kg de Emulsão
Asfáltica RL 1 C, de acordo com o edital de licitação e a proposta de fornecimento que fazem parte
integrante do presente.
CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 06 (seis) meses ou quando a quantia estipulada no

convite se encerrar;

2.2 - O produto deverá ser entregue na Garagem Municipal na quantia, horário estipulado pelo
Administrador da Garagem, que o fará mediante requisição com cinco dias de antecedência.
2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a qualidade do
produto;
2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele que
for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no
prazo máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de: R$ 0,75 (setenta e cinco centavos)
por Kg, que consubstancia a importância total contratada de R$ 52.171,00 (cinqüenta e dois mil e

cento e setenta e um reais);
4.2 - Os preços poderão ser revisados ou recompostos, a qualquer momento após a data de entrega da
proposta, por conta de ocorrência de alterações extraordinárias em formadores de preços de serviços,
buscando-se garantir integralmente o equilíbrio econômico financeiro, avençado ao tempo da
constituição do vínculo contratual. Para tanto, a contratada deverá apresentar na planilha que relate a
equação econômica-financeira do preço vencedor, detalhamentos tais como: todos os custos unitários
envolvidos e a taxa de lucratividade bruta esperada, em relação ao preço do serviço. Os eventkis
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pedidos de revisão ou recomposição de preços terão por base tal equação e seus respectivos itens
originais. Na nova equação econômica-financeira, montada estritamente segundo a equação original,

contemplará a alteração de valor dos itens que sofreram aumento inesperado, desde que devidamente
documentada. O preço resultante da nova planilha será comparado com a da anterior, válido antes da
ocorrência de fato imprevisto. A pertinência do pleito revisional será confirmada pela coincidência
do valor solicitado e o valor apurado pela diferença entre a nova equação e a equação Ariginal
conforme metodologia descrita.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
dotação orçamentária:.

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento Obras e Serviços Municipais

15 452 00211 023 Obras de Recapeamento
4.4.90.5 1 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura,

devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria Municipal de Obras, na contabilidade
da CONTRATANTE;
6.2 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua agência bancária
e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o n°. do presente
convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perda do produto
bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, sendo em qualquer das
hipóteses única responsável pela conseqüências oriunda de descarga do produto;

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos
trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do
artigo 7 1 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento)
do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei
Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias dçgual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 0 3 de

Antônio Mário d Pau ei

2a

de 2.003.
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N° Contrato: 110
Processo Administrativo n° 03/004719-6 - Convite 020/03
Locatário:
Locador:

MUNICIPIO DE BOTUCATU
Criacao Industria de Artes Grafica Editora Ltda

1

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos de
impressão e distribuição do periódico - Semanário Oficial , conforme Anexo 1 do edital.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 Departamento de Administração

Valor

04 122 00032 002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

R$38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Pessoa Jurídica

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJIMF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Criação Industria de
Artes Gráficas e Editora Ltda, sediada na cidade de Botucatu/SP, à Rua Doutor Costa Leite, 1917,
Centro, Cep 18.606-820, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 96.437.033/0001-72, neste ato por
seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com
base no Processo Administrativo n.° 03/004719 -6 - Convite n.° 020/03, têm entre si, justo e
avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como,
pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
Constitui objeto do presente a contratação de prestação de serviços gráficos para impressão e
distribuição do periódico - Semanário Oficial, conforme Anexo 1, que fica fazendo parte

integrante do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A empresa vencedora , deverá fazer a impressão semanal do periódico , e a distribuição em
50(cinqüenta) pontos da cidade que serão determinados pela Secretaria de Comunicação.
2.2 - A arte para impressão será entregue pela CONTRATANTE às quartas -feiras no período da
manhã.
2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do serviço, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , devendo ser
substituídos por conta e risco da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser prorrogado por igual ou inferior período à critério da
CONTRATANTE, respeitado o limite legal de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 38.400,00 (trinta e
oito mil e quatrocentos reais), no qual se inclue todos os tributos incidentes, bem como,
transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.
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4.2 - Nas edições onde houver necessidade de aumento de páginas , será pago o valos por página
acrescida, correspondente ao valor proposto.

CLÁUSULA QUINTA: DOS REAJUSTES
5.1- Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses ou, pex o que
vier a ser determinado pelo Governo Federal, observando-se a data-base, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

P = Po.I/Io, sendo:

P = Preço final
Po = preço inicial do serviços relativo á data -base da apresentação da proposta
1 = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços
Io = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data-base da apresentação

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:-

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 Departamento de Administração

04 122 00032 002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS
7.1 - Os pagamentos serão mensais, em até 05 (cinco) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e
ou Fatura , devidamente atestada pela Secretaria competente, na contabilidade da
CONTRATANTE.

7.2 - Quando da apresentação da Nota fiscal a mesma deverá vir acompanhada das guias de INSS
e FGTS referentes ao presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA : DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA deverá providenciar a entrega do material impresso , sobrado e
encartado , nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Comunicação.
8.2 - Manter pessoal habilitado tecnicamente , em número necessário para a perfeita execução dos
serviços objeto do presente contrato , vinculados contratualmente à CONTRATADA nos termos
da legislação vigente;
8.3 - Fornecer os materiais impressos, conforme especificações constantes do Anexo 1
8.4 - Fazer a distribuição do material impresso por sua conta e risco em aproximadamente 50
(cinquenta) pontos a serem determinados.
8.5 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato,
ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
9.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo
decorrido.
9.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da obrigação;
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CLÁUSULA NONA : DO FORO
Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botuc
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformida
Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, Oa, de ^- - --c.^ de 2.003

ANTONIO MA FERREIRA ZELO

unicipal

s Gráficas e Editora Ltda
ATADA

TESTEMUNHAS:

1
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Processo Administrativo n° 3/005.992 -5 apensado ao Processo n° 2/06.925-3 - Concorrência Pública n° 003/02

Progresso Garcia".
Valor: R$168,75 (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), mensais

Objeto: Concessão remunerada box 74 e 75 do Mercado Municipal de Botucatul " 1eidor

N° Contrato: 111
Processo Administrativo n° 2/06.925-3 - Concorrência Pública n° 003/02
Concedente: Município de Botucatu
Concessionário: Célia Cristina Prado Botucatu ME

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de Administração, situada

na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/000;-15, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo , brasileiro, solteiro, arquiteto,

residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG

8.943.783 e do CPF/MF 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONCEDENTE,

e de outro lado a empresa, CÉLIA CRISTINA PRADO BOTUCATU - ME, sediada na Rua
Rangel Pestana, n° 41, nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ 03.599.491/0001-27, neste ato

por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominada

CONCESSIONÁRIO, com base no processo administrativo n°. 3/005.992-5 apensado ao
Processo n° 2/06.925-3 concorrência pública 003/02, e ainda com fundamento na lei n° 8.666/93,
bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°.

8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem, bem como, pelas exigências constantes do edital, e anexos do mesmo,
que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - O Município cede ao CONCESSIONÁRIO o uso dos Box do Mercado Municipal, para
neles exercer a atividade de comércio varejista de frios e conservas , em conformidade
com o Processo n° 3/005.992-5 apensado à Concorrência Pública n° 003 /02 - Processo
2/06.925-3, na seguinte forma:

N° Box Área (m2)

74 12,70
75 9,80

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - A presente concessão é feita pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da data da
assinatura da presente avença, podendo a administração, caso haja interesse, renová-la
por igual período por uma única vez.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - O concessionário somente poderá exercer o ramo de atividade de comércio varejista de
calçados, artigos de couro e viagem.
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Processo Administrativo n° 3/005.992 -5 apensado ao Processo n° 2/06 .925-3 - Concorrência Pública n° 003/02

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONCESSIONÁRIO à título de remuneração da concessão, pagará ao Município,
mensalmente, os valores abaixo, totalizando a quantia de R$168,75 (cento e sessenta e
oito reais e setenta e cinco centavos):

N° Box Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
74 7,50 95,25
75 7,50 73,50

4.2 - Através de Decreto , o Sr. Prefeito Municipal, poderá alterar o valor do metro quadrado,
procedendo à sua atualização.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS
5.1 - Os pagamentos dar-se-ão até o quinto dia útil após o vencimento do mês já encerrado,
estando sujeito à multa de 10% (dez por cento ) de seu montante , o concessionário que efetuar
pagamento após este prazo.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONCESSIONÁRIO

6.1 - Findo o presente contrato , o CONCESSIONÁRIO deverá entregar ao Município o(s)
compartimento ( s) dado (s) em concessão , sob pena de não o fazendo, sujeitar-se à multa
de 0.3% (três décimos por cento ) ao dia de atraso, sem prejuízo do valor mensal da
concessão e da responsabilidade por perdas e danos ocasionadas ao erário público pelo
atraso ocorrido;

6.2 - O CONCESSIONÁRIO, não poderá transferir a concessão ora outorgada , quer a título
gratuito quer a título oneroso , sob pena de rescisão automática do presente instrumento;

6.3 - Caso seja o CONCESSIONÁRIO firma individual , seu titular falecer , terá direito de
preferência na concessão vaga, e desde que esteja o contratado em vigência,
primeiramente seus descendentes de primeira linha (filhos), e em não havendo interesse
destes, seus ascendentes de primeira linha (pais), desde que constituam nova pessoa
jurídica, com o ramo de atividade análogo ao da concessão vaga, sendo que o
interessado deverá formalizar tal pretensão , por requerimento devidamente
protocolizado na Prefeitura Municipal dentro de 20(vinte) dias da data do óbito, com a
anuência dos descendentes;

6.4 - O concessionário , se obriga a cumprir no todo as normas contidas na Lei n ° 3.338, de
06/12/94, que dispõe sobre as normas do Mercado Municipal;

6.5 - O CONCESSIONÁRIO obriga-se ao pagamento de seu consumo individual de água e
energia elétrica, e para o caso de fornecimento coletivo, os valores globais destes
consumos serão rateados pelo número de compartimentos ocupados;

6.6 - O CONCESSIONÁRIO não poderá alterar ou modificar as disposições do Box, salvo
com autorização expressa do CONCEDENTE;

6.7 - Toda benfeitoria quer úteis , necessárias ou voluptuárias, que venham a ser realizadas
no box , será incorporada ao mercado municipal , sem qualquer direito de retenção e
indenização por parte do CONCESSIONÁRIO;

6.8 - O CONCESSIONÁRIO, ao final do Contrato de Concessão de Uso do box, obriga-se a
devolve-lo em perfeitas condições de uso e higiene;

4^ Página 2 de 3



378
]PREFE][TiIRA M U l%41C][PAL DE IBOTLICA.7['LI

ESTADC^1 DE S.` Q PATILQ

DSE Contrato n° ^.^...--

Processo Administrativo n° 3/005.992 -5 apensado ao Processo n° 2/06 .925-3 - Concorrência Pública n° 003/02

6.9 - O CONCESSIONÁRIO responderá por todas as obrigações fiscais, tr iajstas,

previdenciárias;

6.10 - Os CONCESSIONÁRIOS serão responsáveis pelo atendimento de eventáal in im ao
sanitária e/ou de proteção contra incêndio , ficando às expensas de cada um, o stos
oriundos de modificações decorrentes de tais intimações.

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

7.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua
convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento
da multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração , nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei n°.
8.666/93;

8.2 - O CONCESSIONÁRIO não poderá desistir da concessão antes de findo o prazo
contratual , caso em que ficará obrigado ao pagamento , por inteiro e de uma só vez, da
importância correspondente à três prestações vincendas;

8.3 - A rescisão amigável somente poderá ser procedida , dispensando-se o pagamento das
prestações vincendas estabelecida no item anterior deste instrumento , desde que atenda
aos altos interesses do município , devendo ser fundamentada a decisão eventualmente
proferida neste sentido.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para

dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de de 2003

Antonio Mario de Pa l erreira ZeloQG
Prefeito Municipal

siina Prado Botucatu - ME
-Concessionária-

Testemunhas:

2a
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Processo n°. 3/007.307-3 - dispensa

N° Contrato: 112
Processo Administrativo n° 3/007.307-3 - dispensa
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: Marco Aurélio Rodelli
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de arbitragem

08 Secretaria Municipal de Esportes
01 Gabinete do Secretario e Dependencias

2781200032002 Manutencao da Unidade
3.3.90.36 Outros servicos terceiros - Pessoa Fisica

Empenho n° 6295
Valor R$850,00 (oitocentos e cinqüenta reais)

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634. 101/0001 - 15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804 .048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado MARCO AURÉLIO RODELLI,

residente e domiciliado na Rua Pinheiro Machado, 610 - Vila São Lúcio - Botucatu/SP, inscrito
no RG n° 28.399.876-3, CPF n° 170.322.198- 29 e PIS n° 180.908 . 188-92, doravante
simplesmente denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo n°. 03/07.307-
3, e ainda com fundamento nas disposições da lei Federal n°. 8.883, de 08 de agosto de 1.994,

bem como, pela Lei n°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991 , têm entre si , como justo e contratado o
objeto do presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A CONTRATADA prestará serviços de arbitragem, nos seguintes eventos:
- "CIRCUITO REGIONAL DE ATLETISMO" - 2a. Etapa, a ser realizado no dia 06 de abril

de 2003, das 09:00 às 13:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".

- "CIRCUITO DE CORRIDA PEDESTRE", a ser realizado no dia 13 de abril de 2003, das
09:00 às 15:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".

- "PRÓ ATLETISMO CIDADE DE BOTUCATU", a ser realizado no dia 20 de abril de 2003,
das 08:00 às 12:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".

- "CIRCUITO REGIONAL DE ATLETISMO" - 3a. Etapa, a ser realizado no dia 27 de abril
de 2003, das 09:00 às 13:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA para a execução dos serviços contratados , observará as normas técnicas
vigentes , bem como os horários previamente agendados.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
Os serviços , objetos do presente contrato, serão realizados nos dias e horários constantes da
Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, a quantia
de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).

o
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentárj

08 Secretaria Municipal de Esportes
01 Gabinete do Secretario e Dependencias

2781200032002 Manutencao da Unidade
3.3.90.36 Outros servicos terceiros - Pessoa Fisica
Empenho n° 6295

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
O valor objeto da presente será pago com a entrega da nota fiscal, no 5°. dia útil após o
fornecimento do atestado.

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A CONTRATADA deverá prestar os serviços de arbitragem nas solenidades acima, de forma
adequada , de acordo com as determinações técnicas , seguindo -se os horários previamente
estipulados, responsabilizando -se por eventuais descumprimentos do presente contrato, bem
como pela normal execução do serviço ora contratado.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento incidirá multa de 5% (cinco ) por cento, mais a incidência de
juros de mora na base de 0.3 % ao mês.
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida , fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento ) do valor contratado.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
As partes elegem o foro do comarca de Botucatu como o único competente para dirimir eventuais
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda que mais
privilegiado.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente, ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

Botucatu, 04 de abril de 2003.

ANTONIO MARIO DE-PAULA FERREIRA ZELO IO RODELLI
Prefeito Municipal ntratado

TESTEMUNHAS:
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Processo n°.2/19.657-3 - Convite 083/02

Termo de Aditamento Contratual
N° Contrato: 113
Processo Administrativo n° 2/19.657-3 - Convite 083/02
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: SINALIZADORA PAULISTA COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO LTDA.'
OBJETO: 2.350 m2 (dois mil, trezentos e cinquenta) metros quadrados

Valor

03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento Engenharia de Trafego

0412200082002 Manutencao da Unidade
3.1.90.34 Outras despesas de Pessoa decorrentes de Contratos de Terceiros
3.3.90.39 Outros servicos de terceiros - Pessoa Jurídica

R$19.975,00 (dezenove mil novecentos e setenta e cinco mil reais)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob no
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SINALIZADORA
PAULISTA COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO LTDA., sediada na Rua Felisberto Freire, 411 - M.
Bela Vista - São Paulo/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob no. 73.461.725/0001-50, por seu
representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo
administrativo n°. 3/007186-0, apensado ao convite n°. 083/02 - processo n°. 2/19657-3, têm entre si,
como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem,
que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento
do presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 23 de janeiro de 2.003, nos autos do
convite n°. 083/02 - processo n°. 2/19657- 3, pelos motivos devidamente autorizados e justificados
nos autos PROCESSO N.° 3/007186-0, apensado àquele, aditando o valor inicialmente contratado em
mais 2.350 m2 (dois mil , trezentos e cinquenta ) metros quadrados , acrescendo em R$ 19 .975,00
(dezenove mil, novecentos e setenta e cinco reais), bem como será prestada a garantia adicional de

R$ 998 ,95 (novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de
igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 22 de4ljril de 2.003

ANTONIO MÁRIO"B1 á ,A ÈERREIRA IELO
Prefeito Municipal

SINALIZADORA PAULISTA

TESTEMUNHAS:

1- i C c..a



1
382

IPILEFE ][TURA M[LINIC][PAL DE ]EIOTLICAlrLI

ESTADO DE SÃcy PAI.ILO

DSE Contrato n° 1_ 1 4

Processo n°. 3/007. 678-1 - dispensa

N° Contrato: 114
Processo Administrativo n° 31007.678- 1 - dispensa
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: Vera Lúcia Moreno Manzini

OBJETO: Locação de imóvel para servir de instalação do posto de Atendimento dá Eihpfesa

Brasileira de Correios e Telégrafos.
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

041 122 00032.002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor R$450,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Reais)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta
Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no
CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO , e de
outro lado a LOCADORA, VERA LÚCIA MORENO MANZT_NI, brasileira, casada,
empresária, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, na Rua Benedito Rodrigues
da Silva, n.° 94 - Conj. Hab. "Humberto Popolo" inscrito no CPF sob n.° 044.472.958-57,
portador da cédula de identidade RG N.° 15.184.620 - SSP/SP, com base no processo
administrativo n°. 3/007.678-1, DISPENSA DE LICITAÇÃO, e ainda com fundamento nas
disposições da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas
pela Lei n.° 8.883, de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n.° 8.245, de 08 de outubro
de 1.991, tem entre si, como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá
pelas cláusulas a condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A LOCADORA é senhora e legítima possuidora do imóvel, sito na Rua Benedito Rodrigues
da Silva, n.° 81 no Conjunto Habitacional "Humberto Popolo" - nesta cidade de Botucatu,
cujo imóvel ora dado em locação irá servir, exclusivamente, para a instalação e
funcionamento do Posto de Atendimento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÕES
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfeitorias que entender
necessárias , desde que procedidas de autorização expressa da LOCADORA, sejam as mesmas
úteis ou meramente voluptuarias, as quais, todavia, em qualquer caso ficarão incorporadas
definitivamente ao prédio , sem direito de indenização , de retenção ou compensação ao
LOCATÁRIO;
2.2 - O imóvel objeto deste contrato , destina-se, exclusivamente, para o funcionamento do
Posto de Atendimento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos , não podendo ser
usado para outra finalidade;
2.3 - A LOCADORA é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel nos termos do art.
22, inciso VII da Lei n.° 8.245 , de 18 de outubro de 1991 , sendo que, as despesas com contas
de água e luz correm por conta do Posto de Atendimento da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos;
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a
cumprir e respeitar o presente contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
O prazo da locação será de 12 (doze ) meses, com início em 16 de abril de 2 .003 (.-^'téf no m

15 de abril de 2.004 , data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o i el,
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em
que o recebeu , salvo o desgaste natural decorrente de seu uso normal.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
O aluguel mensal será de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinqüenta Reais ), sem reajuste.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

041 122 00032.002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO até o 5° (quinto) dia útil após seu
vencimento , através do banco do Estado de São Paulo - Banespa S .A, agência de
Botucatu/SP, em conta corrente n.° 13-01840- 1 agência 0039.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habilidade , obrigando-se o
LOCATÁRIO a conservá- lo nas condições em que o recebeu para assim restituí -lo ao término
da presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta e cor atual;
7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos,
atinentes ao uso e conservação do imóvel ora locado , com exceção das obras que importem na
segurança do mesmo;
7.3 - Findo o prazo contratual , esta avença se resolve de pleno direito, independentemente de
aviso, notificação ou interpelação judicial /extrajudicial , obrigando-se o LOCATÁRIO a

restituir o prédio desocupado , com as respectivas chaves e nas mesmas condições que lhe foi
entregue , salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento , indicirá multa de 5% (cinco por cento), mais a
incidência de juros de mora na base de 0,3 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança;
8.2 - Não ocorrendo a pintura , constante da cláusula sétima, ficará o LOCATÁRIO obrigado

a pagar a LOCADORA, a título de reembolso , as despesas que advirem desse procedimento,
devidamente corrigidas , caso ocorra atraso . Entretanto, o serviço somente será pago, mediante
a apresentação de três orçamentos e após comprovação pela Secretaria Municipal a Obras do
LOCATÁRIO, de que os valores apresentados se amoldam àqueles praticados à época no
mercado;
8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida , fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento ) do valor restante do presente

contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais;
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8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e krá devida
sempre por inteiro , qualquer que seja o tempo decorrido da locação.
CLÁUSULA NONA: DO FORO
Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito 1 F ro esta
Comarca de Botucatu , com a exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que s a.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor
e conteúdo, na presença de duas testemunhas, para, posteriormente, ser registrado em livro
próprio desta Municipalidade.

Botucatu, 16 de abril de 2.003

ANTONIO MÁRIO DE A A FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

1

VERA LUCIA MORENA MANZINI
Locadora

TESTEMUNHAS:

2-
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N° Contrato: 115
Processo Administrativo n° 3/001 . 240-6 - dispensa
Locatário : MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: Pardini Conti Jardinagem Ltda. Me
OBJETO:

Valor

Contratação de empresa para a
gramado, canteiros, plantio de
localizada à Avenida João Batista

DSE Contrato n° ^ __.,...

DE SÃC) PAULO

execução de serviços de Implantação de j'h im -
árvores na EMEF Prof. José Antônio Sartori,

Carnieto, n.° 1321 - Jardim Eldorado.
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E SUPLETIVO

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
12 361 00392 002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Empenho N° 5390
R$6.582,00 (Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais)

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , inscrito no CNPJ/MF sob n°

46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro , solteiro,

arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu /SP, portador da cédula de identidade de RG

n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARDINI CONTI JARDINAGEM LTDA. ME, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 00 .443.525/0001-00 , sediada na Rua João Passos, 2150 - Lavapés - Botucatu /SP, por

seu representante abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com
os elementos constantes no processo administrativo n°. 3001240-6 e ainda com fundamento na lei n°.
8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da
proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a execução de serviços de

implantação de jardim com gramado , canteiros , plantio de árvores, na EMEF Prof José Antonio Sartori,

localizada à Avenida João Batistia Carnieto , n° 1321 no Jardim Eldorado.

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços distintos
daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na obra e serviços objeto deste
CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com fornecimento
de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito

Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:
3.1.1 - para início da obra: Imediato a contar da data da assinatura do CONTRATO;
3.1.2 - para conclusão da obra: 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando fundado em

motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou nas hipótese delineadas

no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda,

quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar

a prorrogação.
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3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por escrito, pela

CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco ) dias corridos antes do término do prazo
acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, com justi
circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo , será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá com
Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e aprovado l3éfa
CONTRATANTE, impondo-se a apresentação , quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10
(dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob
pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 6.582,00 ( Seis Mil , Quinhentos e
Oitenta e Dois Reais).
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais , equipamentos,
transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração , instalação de canteiros
fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes
ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E SUPLETIVO

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
12 361 00392 002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Empenho N°5390

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos documentos
relacionados no item 6.3 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de acordo com as medições
do serviço executado no período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a
ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - A CONTRATANTE terá prazo de até 03 (três) dias, a contar da realização da medição, para
expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.3 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP;

6.3.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas faturas, ou
seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por uni dos seguintes meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de Recolhimento
ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser apresentada ainda,

cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP, contendo o carimbo CIEF - cadastro
de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor (nome, agência e data de
entrega) e autenticação mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas legais;

6.4 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela CONTRATANTE
não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem implicarão na aceitação
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provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua con@ C o se a
correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso , nos termos do item 3.4 d ' ula
terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento , independentemente das demais prescrições
legais.
6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições retro
delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos indicados nos
subitens 6.3 .1 e 6.3.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado ( s) para acompanhar a

execução do objeto do presente CONTRATO , exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos,

competindo - lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de pagamento e demais

exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISORIO da obra, mantendo tudo devidamente
anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta
ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a executar a
obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de acordo com os documentos
explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra (especializada
ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;
8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das

autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos serviços,

a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos relativos
aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e corrigindo,
quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às especificações/normas
técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;
8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas relativas a

laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que serão realizados em

local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou

aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

8.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial descritivo),

planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos demais documentos que os

complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em

qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo

pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem

constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas,

regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que

os defeitos sejam sanados;

8.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-Financeiro,

Página 3 de 6



388
lP R EFEI[TLI14-1 A MLINIcI[PAL ICE Ia4-rUcAK_IcU

ESTADO DE SÃO PAULO 115 i
--^-^^DSE Contrato nJ

Processo n°. 3/001.240-6

atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;
8.2.9 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO , em compatibilidade com as
assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.10- Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser vigias
e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;
8.2.11 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a
lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;
8.2.12 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e funcionamento, até
a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO;
8.2.13 - Manter a guarda e a vigilância da obraíserviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISORIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer responsabilidade
por furtos , roubos , extravios ou deteriorações;
8.2.14 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações que vier
a fornecer à CONTRATANTE;
8.2.15 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos
que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros , entendendo-se
como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.
8.2.16 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir danos de
qualquer natureza , inclusive contra incêndio , válida para todos as suas instalações , equipamentos,
materiais e pessoal sob sua responsabilidade , bem como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção , quer de
execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única e exclusiva
empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA
julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a
CONTRATANTE.
9.3 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.4 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação
referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) subcontratada ( s), que se
encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas destinadas
ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no
Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos
de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA
QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de , assim não o fazendo, ficar a
CONTRATADA sujeito à multa de 10 o/o (dez por cento) do valor subcontratado ou transferido;
11.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante a qual a
única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n " 08.3,
alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das especificações,
para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato , ou quando nele não
existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado , resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da CLAUSULA
SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições , com menção ao TERMO DE
ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e estando os
mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu
acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60
(sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO PROVISÓRIO,
somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas durante o prazo de
OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será lavrado o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND.
e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLÁUSULA NONA.
13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez e
segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora na

execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.°

8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.

14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de mora de

0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da obrigação não

cumprida.

14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual será de
30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo contrato, ou multa
correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a
CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso,
que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto, eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, escoado
o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva
notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção
monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa
e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator, a
ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo
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de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a suspens
direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de suá
inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do
contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 77 a 80
da Lei n ° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais prejuízos
que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a cobrança judicial ou
extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte , de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou documentos
que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas
mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas , como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , 24 de abril de 2.003

AFÉRREIRA IELO PARDINI CONTI AGEM LTDA. ME

Testemunhas:

2
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N° Contrato: 1 16
Processo Administrativo n° 3/002.695-4 - Convite 010/03
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: Mulotto Construcoes Civis Lida
OBJETO: CONTRATAÇAO de empresa para a execução de colocação de forro PVC

EMEFEI Maria de Lourdes Torres.
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05 FDO.MAN.DES.FUN.VAL.MAG.-FUNDEF

12 361 00391 035 CONSTR. AMPL.REFOR.UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

Valor R$18.453,69 (dezoito mil quatrocentos e cinqüenta e ires reais e sessenta e nove centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Mulotto Construções

Civis Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.356.948/0001-52, sediada na Rua Amadeu Santi, 33 -

Vila dos Lavradores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os

elementos constantes na carta convite n°. 010/03 - processo administrativo n°. 3/002.695-4 e

ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°.
8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que

regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a colocação de forro
PVC no pátio da EMEFEI Maria de Lourdes Torres
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com

fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do presente CONVITE n°.
010/03, constante do Processo n°. 03/002695-4, e, em especial, os seguintes: proposta da
CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial descritivo), planilha de serviços
e quantitativos (custos unitários e percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento
da obra e serviços.
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico -Financeiro , os praz
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:
3. 1.1 - para início da obra: até 10 (dez ) dias corridos contados da assinatura do CONTRA
3.1.2 - para conclusão da obra: 30 (trinta ) dias corridos , contados da assinatura do CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE , quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57 , § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado , ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por

escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco ) dias corridos antes do término
do prazo original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado , com justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO , que terá
como base o Cronograma Físico -Financeiro reprogramado , elaborado pela CONTRATADA e

aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da
primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a
alteração da validade da garantia , sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da
Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ R$18.453,69 ( dezoito mil
quatrocentos e cinqüenta e tres reais e sessenta e nove centavos);
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração , instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05 FDO.MAN.DES.FUN.VAL.MAG.-FUNDEF

12 361 00391 035 CONSTR. AMPL.REFOR.UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado no prazo 10 (dez) dias, a contar da entrada dos

documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de

acordo com as medições mensais dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma

Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da

fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão
os correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,

será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma

1 Págií'2de8
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físico.
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização d
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da`fa
CONTRATADA.
6.5 - - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e.Informações à Previdência Social -
GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos seguintes

meios;

a)meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de

Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b)cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
c)cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP, contendo o

carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do

receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE

o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas
legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discrimanções referentes aos valores de materiais e mão de obra , sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - Cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que

prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem

implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem

a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do item 3.4 da

Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais

prescrições legais.

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul da
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá
haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o número do Processo, com
os seus campos integralmente preenchidos.
6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado r(s
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização eni td
os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISORIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de r .^ c i h 0/ r. u r; . r , equivalente a 5 %, ( cinco por cento) do

valor atribuído a este instrumento, acrescida da garantia adicional de R$ 922,68 (novecentos e

vinte e dois reis e sessenta e oito centavos), abrangendo o período contratual até o

RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a

garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do

competente TERMO.
8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título,
lhe for devida pela CONTRATADA.
8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR),

para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão

contratual.
8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer

outra pendência.
8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades,
nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é

obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de

acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à

legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra
(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de
qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;
9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das

autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos

serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação

em vigor;
9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e el ventos

Pdgin 4 de 8
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relativos aos serviços executados ou em execução;
9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, "retJz^ndj e
corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atender às
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;
9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas

relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que

serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais

de marcas indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial

descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos demais

documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos

serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou

insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos
e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões

ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser

comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;
9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-

Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente,
para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente registrado

no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela
execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO,

com plenos poderes perante a CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser

vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços, placa
indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,

instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a

lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela

CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO;
9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer
responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;
9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier
a fornecer à CONTRATANTE;
9.2.18 -Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos

que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros,

entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de

qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas instalações, equipamentos,

materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem corno danos pessoais e materiais contra

terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
10. 1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada coi°nobíca
e exclusiva empregadora.
10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA , fazendo-se
acompanhar do respectivo currículo.
10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA , nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
12.2 - A transferência ou subcontrataçáo de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;
13.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,

com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;

13.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI).
13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.
13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com

menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em i a"ent , e10
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo resp ns v por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos
serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da CLÁUSULA NONA.
14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez

e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80 , 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°. s. 8.883 /94 e 9.648/98.
15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % ( trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1 % (um décimo por cento)
por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do CONTRATO , considerando, para tanto,
eventuais reajustamentos.
15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.
15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade , facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de det X

%"1u
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15.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e dano

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO
16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dcL aios
77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e /ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA
17.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra , permitir, mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão
inalteradas , como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.
E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu Pe de MM,V

Testemunhas:

de 2.003
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N° Contrato: 117
Processo Administrativo n° 03/008071-1 - dispensa
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador:
OBJETO:

Valor

Annunciatina Grande e Aparecida Grande
Locação de imóvel para servir de instalação e funcionamento do Centro de Saú
Vitoriana

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1030100372066 Manutenção Divisão da Rede Básica

R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais)

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADORAS,
ANNUNCIATINA GRANDE, brasileira, solteira, comerciante, inscrita no CPF sob n°.
165.841.398-91 e portadora do RG n°. 5.373.393 e APARECIDA GRANDE, brasileira, solteira,
aposentada, inscrita no CPF sob n°. 498.398.028-87 e portadora do RG n°. 5.373.392, residentes
e domiciliadas nesta cidade, na Rua Carlos Guadagnini, 1.999, e, de outro lado, como
LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito
no CPF sob n.° 058.804.048-70, com base no processo administrativo n.° 03/008071-1 - dispensa
de licitação, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal n°. 8.666 de 21 de junho de
1.983, com alterações introduzidas pela Lei n°. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela
Lei n°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado, o objeto do
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
As LOCADORAS são senhoras e legítimas possuidoras do imóvel com frente para a Rua

Condessa de Serra Negra, 11, Distrito de Vitoriana, nesta cidade de Botucatu, conforme

transcrição n°. 15.254 do 2°. Serviço de Registro de Imóveis desta comarca, cujo imóvel ora dado
em locação irá servir, exclusivamente. para instalação e funcionamento do Centro de Saúde de

Vitoriana.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfeitorias que entender
necessárias, desde que precedidas de autorização expressa dos LOCADORES, sejam as mesmas
úteis ou meramente voluntárias as quais, todavia, em qualquer caso ficarão incorporadas
definitivamente ao prédio, sem direito de indenização, de retenção ou compensação ao
LOCATÁRIO.
2.2 - O imóvel objeto deste contrato, destina-se, exclusivamente, para instalações e
funcionamento de um Centro de Saúde, não podendo ser usado para outra finalidade.
2.3 - As LOCADORAS são responsáveis pelo pagamento do IPTU do imóvel do imóvel nos
termos do art. 22 inciso VII da Lei n°. 8.245 de 18.10.91, sendo que, as despesas com contas de
água e luz correm por conta do locatário.
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a cumprir e
respeitar o presente contrato,

Página 1 de 3
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - O prazo de locação será de 04 (quatro) meses, com início em 25/04/2.003ofé#m no m
24/08/2.003, data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independente e de
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em que o recebeu, salvo o
desgaste natural decorrente de seu uso normal.
3.2 - Havendo interesse entre as partes poderá o presente contrato ser aditado por igual ou
inferior período até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O aluguel mensal será de R$ 250 ,00 (duzentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

1030100372066 Manutenção Divisão da Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO, até o 5° dia útil após seu vencimento,
através do caixa pagador da Prefeitura Municipal, mediante o respectivo recibo ou através do
Banco do Estado de São Paulo, agência de Botucatu /SP, em conta corrente informada pelas
LOCADORAS.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habitabilidade , obrigando-se o
LOCATÁRIO a conservá- lo nas condições em que o recebeu para assim restituí-lo ao término da
presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta e cor atual.
7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos, atinentes
ao uso e conservação do imóvel ora locado , com exceção das obras que importam na segurança
do mesmo.
7.3 - Findo o prazo contratual , esta avença se resolve de pleno direito , independentemente de
aviso, notificação ou interpelação judicial/extrajudicial , obrigando-se o LOCATÁRIO a restituir o
prédio desocupado , com as respectivas chaves e nas mesmas condições que lhe foi entregue,
salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo.
7.4 - Quando da restituição do imóvel deverá apresentar as 03 (três ) últimas contas de água e luz
devidamente quitadas.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento , incidirá multa de 5% (cinco por cento ), mais a incidência
de juros de mora na base de 0,3 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança.
8.2 - Não ocorrendo a pintura, constante da cláusula sétima, ficará o LOCATÁRIO obrigado a
pagar à LOCADORA, a título de reembolso , as despesas que advirem desse procedimento,
devidamente corrigidas , caso ocorra atraso. Entretanto , o serviço somente será pago, mediante a
apresentação de três orçamentos e
LOCATÁRIO, de que os valores
mercado.

após comprovação pela Secretaria Municipal de Obras do
apresentados se amoldam àqueles praticados à época no

Gõ_^
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8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica obri
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor restante do
contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais.
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será devidawse
por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito o foro desta
comarca, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

Botucatu, 25 de abril de 2003

ANTONIO MÁRIO I E PÁYJLA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

(i(J ^^G /lf Cwt t^ __

ANNUNCIATINA GRANDE
Locadora

GF^ <:9"M &Q
APARECIDA GRANDE

Locadora

Testemunhas:

2-
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N° Contrato: 118
Processo Administrativo n° 3/007.508-4 - dispensa 4 ¡3
Locatario: MUNICIPIO DE BOTUCATU
Locador: Domingos Scarpelini

OBJETO: Locação de Imóvel para servir de instalação da Secretaria de En4 r$go% Roações do
Trabalho

Vigência: 12 (doze ) meses, com início em 30 de abril de 2.003 e término em 29 de abril de 2.004

Valor

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

041 122 00032.002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 1. 100,00 (Um mil e cem reais), sem reajuste.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no

CNPJ/MF sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta

Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no

CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente denominado

LOCATÁRIO, e de outro lado o LOCADOR, DOMINGOS SCARPELINI, brasileiro,

advogado, viúvo, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, na Rua Visconde
do Rio Branco, n.° 377- centro, inscrito no CPF sob n.° 144.128.618-72, portador da

cédula de identidade RG N.° 1.551.767 - SSP/SP, com base no processo administrativo n

3/007.508-4, e ainda com fundamento nas disposições da Lei Federal n.° 8.666 de 21 d
junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei n.° 8.883, de 08 de agosto de 1.994`;
bem como, pela Lei n.° 8.245, de 08 de outubro de 1.991, tem entre si, como justo

contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - O LOCADOR é senhor e legítimo possuidor do imóvel, sito na Rua João Passos, n.°

246 - centro, nesta cidade de Botucatu, cujo imóvel ora dado em locação irá servir,
exclusivamente, para a instalação e funcionamento da Secretaria de Emprego e Relações

do Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÕES
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado , as benfeitorias que entender
necessárias , desde que procedidas de autorização expressa do LOCADOR, sejam as
mesmas úteis ou meramente voluptuadas, as quais, todavia, em qualquer caso ficarão
incorporadas definitivamente ao prédio , sem direito de indenização , de retenção ou
compensação ao LOCATÁRIO;

2.2 - O imóvel objeto deste contrato , destina-se, exclusivamente , para o funcionamento da
Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho , não podendo ser usado para outra
finalidade;
2.3 - O LOCADOR é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel nos termos do art.
22, inciso VII da Lei n.° 8.245 , de 18 de outubro de 1991, sendo que, as despesas com
contas de água e luz correm por conta da Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho;
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2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou si cessores, a
cumprir e respeitar o presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
O prazo da locação será de 12 (doze) meses, com início em 30 de abril de 2.003 eNwrmino
em 29 de abril de 2.004, data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel,
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado
em que o recebeu, salvo o desgaste natural decorrente de seu uso normal.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O aluguel mensal será de R$ 1.100 ,00 (um mil e cem reais ), sem reajuste.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

041 122 00032.002 Manutenção da Unidade .^
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO até o 5° (quinto ) dia útil após
seu vencimento, através do banco - Banespa, agência n.° 0039 em Botucatu /SP, em conta
corrente n.° 01-27243-7.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habilidade, obrigando-se o

LOCATÁRIO a conservá-lo nas condições em que o recebeu para assim restituí-lo ao
término da presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta, cor atual,

instalações elétricas, sanitárias, hidráulicas em pleno funcionamento, ventilador com três

velocidades, nenhum vidro quebrado, carpete em todos os quatros e salas, tudo verificado
pelo locatário;

7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos,
atinentes ao uso e conservação do imóvel ora locado, com exceção das obras que
importem na segurança do mesmo;
7.3 - Findo o prazo contratual, esta avença se resolve de pleno direito, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial/extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO
a restituir o prédio desocupado, com as respectivas chaves e nas mesmas condições que
lhe foi entregue, salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento, indiciará multa de 5% (cinco por cento), mais a

incidência de juros de mora na base de 0,3% ao mês, bem como, as despesas de cobrança;

8.2 - Não ocorrendo a pintura, constante da cláusula sétima, ficará o LOCATÁRIO

obrigado a pagara ao LOCADOR, a título de reembolso, as despesas que advirem desse

procedimento, devidamente corrigidas, caso ocorra atraso. Entretanto, o serviço somente
Página 2 de 3
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será pago, mediante a apresentação de três orçamentos e após comprova ião pela

Secretaria Municipal a Obras do LOCATÁRIO, de que os valores aprese se

amoldam àqueles praticados à época no mercado;
8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica,6bli da o
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor restante do pr nte
contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais;
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será devida
sempre por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.

CLÁUSULA NONA : DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito o Foro
desta Comarca de Botucatu, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual

teor e conteúdo, na presença de duas testemunhas, para, posteriormente, ser registrado em

livro próprio desta Municipalidade.

Botucatu , 30 de abril de 2.003.

ANTONIO MÁRIO DE PA LA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

DOMINGOS SC/ARPELINI
Locador

TESTEMUNHAS:

1

2-

Página 3 de 3



]PI.EFE 11-111 .A M[LINIC][PAL DE ]B(:) TLICAWU

ESTADO DE SÃO PALILD

DSE Contrato n°

Processo n°. 3/002.526-5 - TP 002/03

N° Contrato: 119
Processo Administrativo n° 3/002.526-5 - TP 002/03
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: Alimentar Comercio de Produtos Alimenticios Lida
OBJETO: Fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios
Vigência: 03 (três) meses, a iniciar -se da data de sua assinatura

Valor

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
08 243 00382 047 CONVÊNIO - MERENDA ESCOLAR

R$92.016,00 ( noventa e dois mil e dezesseis reais)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALIMENTAR COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA na cidade de São José do Rio Preto/SP, à Rua Feliciano

Sales Cunha, 2141, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 00.172.400/0001-84, neste ato por seu

representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base

no Processo Administrativo n.° 03/002526-5 - Tomada de Preços n.° 002/03, têm entre si, justo e

avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como,
pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e

reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá parceladamente os Gêneros Alimentícios constantes abaixo:
Item Quant. Especificação Unitário Total

de Arroz Paraboilizado , tipo 1, longo, fino, constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, isenta de

1 32.400 sujidades e materiais estranhos, acondicionados em sacos de 1,69 54.756,00
olietileno de 05 kg e embalados em fardos de 30 KG. (Validade
e 12 (doze ) meses). Marca: TIO JOÃO

Kjz de Farinha de Trigo Especial , obtida de grãos de trigo sãos,
impos e moídos, cor branca, isento de matéria terrosa e em
erfeito estado de conservação. A sua umidade não poderá ser

III 20.400 superior a 14%, a sua acidez não poderá ser superior a 2% 1,48 30.192,00
ermentada, nem rançosa, acondicionada em sacos de polietileno
e 50 kg. ( Valido 03 (três) meses ). Marca: ÁGUA BRANCA
G de Açúcar Cristal , obtida de cana de açúcar, tipo cristal,

com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor doce, com teor de
acarose mínimo de 98,5% PP, admitindo umidade máxima de 3%

V 3.000 P, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais 1,20 3.600.00
errosos e plásticos de 5 kg e embalados em fardos de 30 kg.
Validade 24 (vinte e quatro ) meses ). Marca: DOCYTO

IX 510 G DE Fermento Biológico Fresco , em pacotes de 500 grs. 6,80 3.-l(, ,(JU

Marca: ITAIGUARA

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de acordo como Anexo Ido edital.
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Cozinha Piloto na quantia e nos moldes constantes do
Anexo ao presente;.
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2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a data de fabricação do mês na entrega.
2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a
dos produtos.
2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualyer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele
que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$92.016 ,00 (noventa e
dois mil e dezesseis reais ), no qual se inclue todos os tributos incidentes , bem como, transportes e
todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
08 243 00382 047 CONVÊNIO - MERENDA ESCOLAR

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria Municipal de Educação, na
contabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor.
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato,
ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento ) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo
decorrido.
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso;

Página 2 de 3



]PR-EFE I-FUF A. M[UTI41C ][ PAL DE ]BOTU CA7['LI

ESTADO DE SAIO PAULCk
^4,0'^

1 DSE Contraton°

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Bo
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conf
com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, idede 2.003

ANTONIO MAIO'DE PACA FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

1
ALIMENTAR COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Contratada

TESTEMUNHAS:

2-
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N° Contrato: 120
Processo Administrativo n° 3/007 . 971-3 - Emergencial
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: Scalla Serviços S/C Ltda.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa para fornecimento de 20 (vinte) pessoas para

trabalharem junto á Vigilância Epidemiológica da Secretaria da Saúde visando o combate ao
Mosquito da Dengue

Vigência: iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá o prazo de 90 (noventa) dias

Valor

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030500332063 MANUTENÇÃO DA DIV. VIGILÂNCIA EPIDEMILÓGICA
3.3.90.34 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

R$58.905,00 (cinqüenta e oito mil novecentos e cinco reais)

Pelo presente instrumento de contrato de um lado O MUNICIPIO DE BOTUCATU,
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de
Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n°
058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa Scalla Serviços S/C Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.362.268/0001-07, sediada na Rua
Pinheiro Machado, 137 - Centro, Botucatu/SP, neste ato por seu representante abaixo assinado,
doravante simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes
no processo administrativo emergencial n°. 03/007971-3 e ainda com fundamento na lei n°.
8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente a contratação emergencial de empresa para fornecimento de 20
(vinte) pessoas para trabalharem junto à Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de
Saúde conforme proposta da licitante que deste fica fazendo parte integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os funcionários trabalharão junto e sob a coordenação da Vigilância Epidemiológica da
Secretaria Municipal de Saúde, e deverão possuir no mínimo 2°. Grau completo, todas as
despesas de mão de obra, correrão por conta da CONTRATADA , assim como as despesas
referente às leis sociais , seguro de operários e contra terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 - Além das demais disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações da
CONTRATADA:
3.2 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços, correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários,
benefícios , encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno
atendimento às exigências trabalhistas , sanitárias, previdenciárias e fiscais , respondendo , enfim,
por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado, eximindo a CONTRATANTE
de quaisquer responsabilidades sob esse título , especialmente no tocante a formação de vínculo
empregatício entre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE.
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3.3 - CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessário à execução total d
contratados.
3.4 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funciõnár 's e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA.
3.5 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do recolhimento do
ISSQN, dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que executarão os
serviços objetos deste contrato, que deverão estar registrados em carteira profissional de trabalho
em nome da empresa na forma da legislação respectiva.
3.6 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para execução
dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) fiscalizar os serviços objeto deste Contrato, adotando as providências necessárias;
b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a

CONTRATADA;
c) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza , mediante solicitação escrita

da CONTRATADA, informações adicionais , dirimir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omissos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato sujeitará
a CONTRATADA, às seguintes penalidades, conforme o grau da infração: advertência, multa e
suspensão temporária de participação em licitação com impedimento de contratar com a
administração;
5.2 - PENALIDADES

5.2.1. - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.
5.2.1.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa no

valor equivalente de 1% (um por cento) do valor do contrato, não reincidente,
ou em reincidência de falta leve.

5.2.1.3 - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa
com o valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do contrato para falta
considerada grave, não reincidente ou em reincidência de falta média.

5.2.1.4 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa
com o valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para falta considerada
gravíssima ou na reincidência de falta grave.

5.3 - DAS FALTAS
5.3.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltas leves:
Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;
Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da Prefeitura;
Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de serviço;
Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes, ou estando os mesmos incompletos

ou danificados.
5.3.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:
Falta de funcionário (s), conforme o dimensionado em seus quantitativos para as equipes

de serviços constantes neste edital;
Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;
Não executar a contento os serviços.

Página 2 de 5



]PREFE ][ TLIRA M[U NIC][PAL DE ]BOT^I^CA7['LI

ESTADO DE SÃa PAULO3 1 ►

DSE Contrato n° .-.. V

Processo n°. 3/007.971-3 - Emergencial

5.3.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:
Não cumprir totalmente as ordens de serviços, sem justificativa;
Não executar totalmente os serviços previstos, sem justificativa;
Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços, sem justificativa;
Uso de equipamento não autorizado para o serviço;
5.3.4 - FALTAS GRAVÍSSIMAS. Serão consideradas faltas gravíssimas:
Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da contratada ou sobre a
prestação dos serviços;
Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu , pertinente ao contrato;
Adulterar documentos ;
Fornecer dados ou informações inverídicas;
Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da CONTRATANTE;

5.4 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da
licitação à multa de 10% (dez por cento ) do valor estimado para o contrato , além das demais
penalidades previstas na legislação específica.
5.5 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado , a imposição das
penalidades previstas no contrato, podendo, antes da sua aplicação , notificar a CONTRATADA
para a regularização das faltas verificadas, em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE,
conforme o caso.
5.6 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão
deduzidas dos pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à CONTRATADA.
5.7 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será
notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco ) dias para apresentar defesa,
em processo específico.
5.8 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos
processos de imposição de penalidades previstas no contrato , dele cabendo recurso ao Prefeito
Municipal , caso o julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas decorrentes da celebração do presente Contrato, estimadas para o exercício
financeiro de 2.003 correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030500332063 MANUTENÇÃO DA DIV. VIGILÂNCIA EPIDEMILÓGICA
3.3.90.34 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO
7.1 - O preço contratado é o de R$ 58.905,00 (cinqüenta e oito mil novecentos e cinco reais)

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1 - A vigência do presente Contrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá o prazo
de 90 (noventa) dias, podendo ser renovado por igual ou inferior período à critério da
CONTRATANTE respeitado o prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços de fornecimento de combustíveis,

objeto deste Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

em observância ao art. 65, § 1° da Lei 8.666/93 e as supressões acima do percentiAl citado,

mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 5°. (quinto ) dia útil , a contar da el̀ ifrada
dos documentos indicados nos subitens em questão, na contabilidade da CONTRATANTE.
10.2 - No primeiro dia útil de cada mês, a CONTRATADA fará, sob a fiscalização e conferência
do setor técnico da CONTRATANTE , a apuração e constatação de todos os serviços realizados

no mês anterior . Com base na regular execução dos serviços efetivamente realizados,
devidamente apurados e constatados pelo setor técnico competente da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia útil do mês seguinte da sua realização, a
respectiva NOTA FISCAL e comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários
referentes a todos os serviços efetivamente realizados no período descrito neste item deste Edital,
conforme prevê o Artigo 71, § 2° da Lei Federal n°.8.666 de 21 de junho de 1.993, alterado pelo
Artigo 4° da Lei n°. 9.032 de 28 de abril de 1.995, para fins de conferência e aprovação pelo setor
técnico competente da CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado, para o competente
pagamento.
10.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na
forma prevista neste contrato , bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas
aplicáveis.
10.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço, o
pagamento devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral
cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.5 - O preço unitário contratado será, a qualquer título , a única e completa remuneração devida
à CONTRATADA , achando-se compreendidos e diluídos nos valores unitários propostos, todos
os impostos , despesas decorrentes de mão-de-obra , inclusive as especializadas , transporte,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas , e tudo mais que for necessário à perfeita e
adequada execução de todos os serviços previstos no objeto deste Edital.
10.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas,
em face da superviniência de normas federais sobre a matéria.
10.7 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:
10.7.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e
FGTS), resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas, relativas ao mês de execução.
10.7.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do contrato, bem como, da GFIP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE
11.1 - Ficam por força deste instrumento, as partes sujeitas aos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante , no todo ou em parte,
em qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade , independentemente de notificação
ou interpelação judicial , quando se verificar quaisquer das seguintes hipóteses:
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Processo n°. 3/007 . 971-3 - Emergencial

12.1.1 - Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei qW rege o

presente certame;
12.1.2 - Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos s

FGTS;
12.1.3 - Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e seih via

comunicação à Contratante;
12.1.4 - Subcontratação total ou parcial , a cessão, transferência ou sub -rogação do objeto

deste contrato sem prévia e expressa anuência da Contratante;
12.1.5 - A declaração de insolvência ou de falência da Contratada;
12.1.6 - Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;
Nos demais casos previstos em Lei.

12.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da
CONTRATANTE da caução prestada, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato e
na legislação que rege esta licitação;
12.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas alíneas, sem
prejuízo das penalidades previstas no contrato e na lei 8.666/93, acarretará ainda, as seguintes
conseqüências a critério do CONTRATANTE:

12.3.1 - Assunção imediata , pela CONTRATANTE , do objeto do contrato , no local e
estado próprio em que se encontrar;

12.3.2 - Ocupação e utilização do local , instalações, equipamentos , material, veículos e
pessoal empregados na execução do contrato , necessários à continuidade dos
serviços , persistindo, no que couber, a responsabilidade da CONTRATADA.

12.3.3 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
O Foro do presente Contrato é o da cidade de Botucatu , com renúncia expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para
que produza os efeitos legais necessários.

Botucatu, «de IPOLW de 2003

ANTONIO MARCO DE PAULA FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
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DSE Contrato n° 2 1

PRODESP

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO

PD. 02/118 - T.01

TERMO DE PRORROGAÇÃO , RETIFICAÇÃO E
RATIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AJUSTADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOTUCATU E A COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - PRODESP.

Pelo presente termo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, com
sede na Praça Conde Francisco Matarazzo, n° 01 - CEP 15800-000 - Estado de São Paulo,
inscrita no CGC sob o n° 45.122.603/0001-02, representada neste ato pelo(s) infra-
assinado(s) neste presente termo, doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP , com sede no Município de
Taboão da Serra, à Rua Agueda Gonçalves, n° 240, inscrita no C.G.C. sob o n°
62.577.929/0001-35, doravante designada simplesmente PRODESP, representada
neste ato conforme Estatuto Social, acordam entre si, com integral observância dos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Estadual n° 6544/89, prorrogar, retificar e
ratificar o contrato entre eles celebrado, mediante as seguintes condições:

Unidade de Negócios Detran - UUD.
Av. Pedro Álvares Cabral, 1301 - 3° Andar - Ibirapuera - São Paulo - SP - CEP 04094-901.
Telefone: (11)5574-8866. Fax: (11)5574-5007.

Assessoria Jurídica
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DSE Contrato n°
1 2 1

PRODESP

1. Conforme previsto no item 3.1 da Cláusula III - Prazos, fica o citado contrato
prorrogado por mais um período de 12 (Doze) meses contados a partir de 01 de
Janeiro de 2003 até 31 de Dezembro de 2003.

2. Para continuidade em 2003, dos serviços que vinham sendo prestados em 2002,
fica fazendo parte integrante do contrato original, para todos os fins e efeitos de
direito, a especificação de serviços n° 0420.0.

3. Em razão do presente Termo, o item 2 . 1 da Cláusula II - PREÇO, CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO , do contrato original , fica retificado,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"2.1. Valor do Contrato - O valor do presente contrato para o período fica estimado em
R$ 41.825 , 11 (Quarenta e Hum Mil, Oitocentos e Vinte Cinco Reais e Onze
Centavos ) a preços de Novembro de 2002.

4. Ficam expressamente ratificados todos os demais itens, cláusulas e condições do
contrato original do qual o presente termo fica fazendo parte integrante do
contrato original para todos os fins e efeitos de direito.

Unidade de Negócios Detran - UUD.
Av. Pedro Álvares Cabral, 1301 - 3° Andar - Ibirapuera - São Paulo - SP - CEP 04094-901.

Telefone: (11)5574- 8866 . Fax: (11)5574-5007.
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E, por estarem juntas e contratadas, assinam o presente termo em 04 (quatro) vias de
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, 0^ de ' . Çl de 7oô 3 . .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Antonio Mário de P. F. le lo

Prefeito Municipal

Nome

Cargo

PAULO SÉRGIO VARELLA BRUNO JE N BIREPINTE
Diretor de Informática Matr.: 1 81 t

Superint dente

SAO PAULO - PRODESP
COMPANHIA D4 PROCESSAMENTO DE DAZOS DO ESYADO DE

TESTEMUNHAS:

,Assessoria Jurídica

Unidade de Negócios Detran - UUD.

Av. Pedro Álvares Cabral, 1301 - 3° Andar - Ibirapuera - São Paulo - SP - CEP 04094-901.
Telefone: (11)5574-8866. Fax: (11)5574-5007.
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PRODESP Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo

ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E PREÇOS N .° 0420.0

Contrato : PD.02/118-TO1

CLIENTE/USUÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

1. SISTEMA : CÓPIA DO CADASTRO DE VEÍCULOS MUNICIPAIS:

1.1. OBJETIVOS DO SISTEMA:

1 2 1

41.0
GOVERNO DO ESTADO

DE SAO MULO

1.1.1. Fornecer com periodicidade semanal, arquivos magnéticos das atualizações de
registros efetuadas no Cadastro de Veículos MUNICIPAL DE BOTUCATU, com base
nas alterações e inclusões efetuadas com referência ao último processamento, tais
como processadas pela PRODESP para o Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN.

1.1.2. Fornecer, também, com periodicidade esporádica, cópia integral em arquivos
magnéticos do cadastro de veículos MUNICIPAL DE BOTUCATU, tais como
processadas pela PRODESP para o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, até
a data de registro.

1.2. ABRANGÊNCIA DOS TRABALHOS:

A execução dos trabalhos aqui previstos inclui:

1.2.1. POR PARTE DA PREFEITURA:

Unidade de Negócios DETRAN - UUD 1
Av: Pedro Alvares Cabral, 1301 3° andar Parque Ibirapuera São Paulo/SP CEP 04094 - 901 Telefone : (11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007
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PRODESP Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo

1.2.1.1.Utilização do Cadastro de Veículos MUNICIPAL DE BOTUCATU, tão somentê
como base de dados para o Sistema de Administração de Multas de Trânsito da
Prefeitura.

1.2.1.2.A remessa à PRODESP de arquivos magnéticos para que sejam utilizadas na
cópia dos arquivos, etiquetadas com o nome do município.

1.2.1.3.A retirada, da Unidade de Negócios Segurança Pública - USP da PRODESP,
dos arquivos magnéticos mencionados nos itens 1.1.1. e 1.1.2., acima.

1.2.2. POR PARTE DA PRODESP:

1.2.2.1.0 processamento eletrônico de dados , a ser entregues à PREFEITURA, com
formatação especificada pela última e autorizada pelo DETRAN , onde constam as
seguintes informações:

- DADOS DO PROPRIETÁRIO:

Nome e endereço do proprietário atual;

Número , complemento , bairro e CEP do endereço atual.

- DADOS DO VEÍCULO:

Placa , categoria , marca , cor, n° do chassi, placa anterior , ano modelo, ano fabricação
e tipo do veículo , bem como as datas da última transferência e do último licenciamento
efetuadas.

- DADOS DA PLACA ANTERIOR:

Arquivo contendo dados da placa anterior e atual , quando da mudança da placa do
veículo para a nova placa de três letras e quatro algarismos.

1.2.2.2. A realização de eventuais alterações e adaptações nos programas que criam o
Cadastro de Veículos MUNICIPAL DE BOTUCATU, desde que não impliquem em
mudança radical das rotinas que compõem o Sistema de Cadastro de Veículos, o qual
constitui o objetivo dos trabalhos previstos nesta proposta.

41J

Unidade deNegócios DETRAN - UUD 2
Av: Pedro Alvares Cabral , 1301 3° andar Parque Ibirapuera São PaulofSP CEP 04094-901 Telefone : ( 11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007 l/p
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1.3. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:

As informações constantes das cópias do Cadastro de Veículos MUNICIPAL DE
BOTUCATU, objeto desta proposta, não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, no todo ou em parte, sob qualquer pretexto, sem prévia anuência por escrito
da PRODESP.

2 - SISTEMA : GERAÇÃO DO ACERVO DE MULTAS

2.1. OBJETIVOS DO SISTEMA:

Fornecer à Prefeitura, quando solicitado, as multas de sua competência
cadastradas no Sistema do Detran.

2.2. DADOS DE SAÍDA:

Arquivo iniciado pela letra W... contendo o acervo de multas do município, que
estará disponível na BBS.

3- SISTEMA:CADASTRAMENTO E CONTROLE DE MULTAS DE VEÍCULOS DE
OUTROS MUNÍCIPIOS.

3.1. OBJETIVO DO SISTEMA:

Operar e controlar o Sistema de Cadastramento e Controle de Multas impostas
pela Prefeitura DE BOTUCATU - em veículos de outros municípios do Estado de São
Paulo, perfeitamente incorporado ao Sistema Integrado de Multas do DETRAN -
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo, DER - Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, DERSA - Desenvolvimento Rodoviário
Sociedade Anônima de São Paulo, CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental e PRF - Polícia Rodoviária Federal.

3.2. ABRANGÊNCIA DOS TRABALHOS:

3.2.1. Serão alocados recursos de: Análise e Programação de Sistemas, Organização e
Métodos, Computacionais, entre outros, para manutenção do sistema e de suas rotinas.

3.2.2. Serão alocados recursos humanos, materiais e de equipamentos para a
operação normal do sistema, abrangendo as seguintes atividades:

Unidade deNegócios DETRAN - UUD 3
Av: Pedro Alvares Cabral , 1301 3° andar Parque Ibirapuera São Paulo/SP CEP 04094-901 Telefone : (11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007
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- Recepção e processamento do arquivo magnético a ser fornecido pela PREFEITURA
contendo as multas para inclusão no cadastro, baixas e alterações. Os arquiv
deverão ser gravados de acordo com "lay-out" que será fornecido pela PRODESP.

- Consistência prévia das multas para inclusão no Cadastro.

- Disponibilidade de opções "On Line" para consulta de multas pendentes , emissão de
guia de recolhimento e desbloqueio lógico de multas . Estas opções estarão disponíveis
nos terminais do DETRAN e nas CIRETRANS automatizadas.

- Emissão de relatórios para cobrança das multas.

- Controle mensal das baixas.

- Emissão de relatórios que possibilitem o controle da arrecadação das multas,
contendo os registros cumulativos dos movimentos diários de desbloqueios de placas,
que o Detran tiver efetuado no período abrangido.

3.3. DADOS DE SAÍDA

Os dados de saída do sistema objeto desta proposta estarão disponíveis através de
terminais de vídeo, relatórios impressos e fitas magnéticas, conforme relação a seguir:

- GACP620/11/01 - Listão Simplificado de Multas em Aberto - em 1 via.

- Relaciona, por município, os dados básicos das multas em aberto
(DETRAN/DER/DERSA/CETESB/PRF/PREFEITURAS).

- Destina-se às Ciretrans do interior do Estado, para atendimento ao público.

- GACP1 90/11/02 - Registros Inconsistentes.

- Relaciona os Registros Inconsistentes na recepção.

3.3.1. MILT - GUIA DE RECOLHIMENTO

- Guia destinada ao pagamento da multa na rede bancária.

3.3.2. ARQUIVOS MAGNÉTICOS

- Arquivos Magnéticos contendo as baixas efetuadas.

PRODESP Companhia de Processamento de Dados do Estad

Unidade deNegócios DETRAN - UUD 4
Av: Pedro Alvares Cabral , 1301 3° andar Parque Ibirapuera São Paulo/SP CEP 04094-901 Telefone : ( 11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007
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3.4. PRAZOS:

3.4.1. Para execução das rotinas do presente sistema ficam estabelecidas as seguintes
condições:

- A PREFEITURA deverá entregar à PRODESP, toda segunda-feira ou no próximo dia
útil subsequente (para processamento semanal) ou no primeiro dia útil de cada mês
(para processamento mensal), arquivo magnético e respectivo "backup", contendo a
posição atualizada e completa das multas impostas.

4- SISTEMA : FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA
NOTIFICAÇÃO DE MULTAS DE OUTROS MUNICÍPIOS.

4.1. OBJETIVO DO SISTEMA:

Informar à PREFEITURA os dados dos veículos infratores e de seus proprietários com
seus respectivos endereços, para que possibilite a confecção da notificação dos
infratores proprietários de veículos de outros municípios.

4.2. Dados de entrada:

- Arquivo texto com as placas dos municípios.

4.3. Dados de saída:

- Arquivo texto de entrada complementado com as informações necessárias à
notificação.

5 - SISTEMA : LICENCIAMENTO ELETRÔNICO.

5.1. OBJETIVO DO SISTEMA:

5.1.1 Licenciar anualmente os veículos nos bancos conveniados com a Secretaria da
Fazenda.

Unidade de Negócios DETRAN - UUD L 5
Av: Pedro Alvares Cabral , 1301 3° andar Parque Ibirapuera São Paulo /SP CEP 04094 -901 Telefone : (11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007 1/'^"
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5.2. A PRODESP disponibilizará arquivos magnéticos contendo informações so
multas recolhidas através do Licenciamento Eletrônico.

U

5.3. A Nossa Caixa Nosso Banco creditará o valor arrecadado das multas
diretamente na Conta Corrente da Prefeitura no 22 dia útil seguinte ao da arrecadação.

5.4. A Prefeitura somente terá acesso a este sistema, se tiver assinado o termo de
Adesão ao Licenciamento Eletrõnico.

6. CONTROLE DE QUALIDADE:

6.1. A equipe designada para os trabalhos previstos nesta proposta foi escolhida de
modo a propiciar elevado padrão de desempenho na execução dos trabalhos.

6.2. Entende-se por mudança radical, qualquer alteração nas rotinas que implique na
necessidade de se criar novos programas ou novos arquivos de dados, que não sejam
os originalmente previstos para os sistemas acima descritos.

6.3. Qualquer mudança radical nos sistemas será objeto de termo aditivo à presente

proposta.

7. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os preços constantes deste detalhamento de serviços foram estimados, tendo
como data base de referência o mês de Novembro de 2002, para a execução
dos serviços.

FROTA: 46.800

Quantidades

Unidade de NegóciosDETRAN - UUD 6
Av: Pedro Alvares Cabral , 1301 3° andar Parque Ibirapuera São Paulo/SP CEP 04094-901 Telefone : (11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007
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7.1. SISTEMA DE CÓPIA INTEGRAL DE VEÍCULOS
MUNICIPAIS:

7.1.1. Fornecimento Esporádico da Cópia Integral do Cadastro de Veículos do
Município.

Por Execução R$ 1.830111

Base: Por Execução 1

7.1.2. Atualização Semanal do Cadastro de Veículos do
Município.

Por Execução

Base : Por Execução

7.2. SISTEMA DE GERAÇÃO DO ACERVO DE MULTAS:

7.2.1. Fornecimento Esporádico do arquivo de multas do
Município.

Por Execução

Base : Por Execução

52

1

R$ 112,97

R$ 1.129,70

7.3. SISTEMA DE CADASTRAMENTO E CONTROLE DE MULTAS DE OUTROS
MUNICÍPIOS

7.3.1. Por multa mantida no cadastro de veículos de outros
municípios

Base: Registros por mês e 12 meses. 4.680 R$ 0,056

Valor mínimo mensal de faturamento R$ 264,35

DSE Contrato n° 1_^--^ ^-•.r►
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7.4. SISTEMA DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA
NOTIFICAÇÃO DE MULTAS DE OUTROS MUNICÍPIOS.

7.4.1. Por informação que possibilite a notificação do infrator
semanalmente

Base : Registros por mês e 12 meses. 4.680 R$ 0,068

7.5. SISTEMA DE CADASTRAMENTO E CONTROLE DE MULTAS DE OUTROS
MUNICÍPIOS

7.5.1. Por recebimento de multa no licenciamento eletrônico

Base: Multas por mês e 12 meses. 4.680 R$ 0,463

Total estimado da especificação R$ 41.825,11

O faturamento previsto nos itens 7.1.1., 7.1 .2. e 7.2 .1 serão realizados de acordo
com a quantidade real de execuções no mês.

Os itens 7.3.1. e 7.4.1. serão faturados de acordo com as quantidades de
registros que serão apuradas no final de cada mês.

O item 7.5.1. será faturado de acordo com a quantidade real de multas recebidas
através do Licenciamento Eletrônico

As faturas serão emitidas mês a mês e a primeira englobará o montante
referente aos serviços prestados antes de sua emissão, devendo os pagamentos ser

lefetuados dentro de 7 (sete) dias da data de apresentação de cada fatura.

Unidade de Negócios DETRAN - UUD 8
Av: Pedro Alvares Cabral , 1301 3° andar Parque Ibirapuera São Paulo/SP CEP 04094 -901 Telefone : ( 11)5574-8866 Fax: (11)5574-5007
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USP/UUD. E.0983

São Paulo, 22 de julho de 2003.

Senhor Prefeito :

Ref.: Termo de Prorrogação - Contrato PD.02/118-T.01
Especificação de Serviços e Preços n° 0420.0

Estamos enviando aqui anexadas, para seu arquivo, 2 (duas) vias do Termo e
Especificação de Serviços e Preços acima referenciados.

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada
consideração e distinto apreço.

ADELINO ^q STA
Especiali ,Gel I^eXnformática da
Unidade d Ne 'c i os DETRAN - UUD

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO MÁRIO DE P. F. ZELO
W. Prefeito do Município de BOTUCATU - SP

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP/SP

t) J

Unidade de Negócios DETRAN - UUD
Av. Pedro Álvares Cabral, 1301 - Ibirapuera - São Paulo/SP - CEP 04094-901 - Fone: 5574-8866 - Fax: 5574-5007
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Processo n.° 3/004.803-6 - Emergencial

N." Contrato: 1'Z FL .. r

i i ti ° 3/004 803 6 E i lP Ad tn ra vo n. . - mergenc arocesso m s
-CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

CONTRATADA: Construtora Dimensional Botucatu Lida
Objeto: Contratação emergencial empresa p /execução muro contenção margens em cbncilltb armado e

Inicio

alvenaria no talude do lado posterior da Estação Rodoviária, na quadra formada pelas R.
Newton Prado, Cap. Tito, Tiradentes e Afonso Liguori, Município de Botucatu.
60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO

Dotação Orçamentária:
14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento Obras e Serviços Municipais

1854300251 029 Obras de Combate a Erosão
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$ 34.240,47 ( trinta e quatro mil duzentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos ).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob
n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Construtora Dimensional
Botucatu Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.955.085/0001-12, sediada na Rua João Miguel
Rafael, 291 - Lavapés, Botucatu/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de
acordo com os elementos constantes na contratação emergencial - processo administrativo n.°.
03/004803-6 e ainda com fundamento na lei n .°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas
pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento
que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a construção de muro de
contenção de margens em concreto armado e alvenaria no talude do lado posterior da Estação
Rodoviária , na quadra formada pelas Ruas Newton Prado , Capitão Tito, Tiradentes e Afonso Liguori,
município de Botucatu;
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços distintos
daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na obra e serviços objeto
deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do presente contrato emergencial do Processo
n.°. 03/004803-6, e, em especial, os seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de
especificações (memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços.
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão
em dias corridos, para todos os efeitos , da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra : IMEDIATO;
3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta ) dias corridos , contados da assinatura do

CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE, quando fundado
em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro , ou nas hipótese
delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98,
condicionado , ainda , quando for o caso , à alteração do prazo de validade da garantia pelo mesmo
espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado , por escrito,
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término do prazo
original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, com
justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá como
base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado , elaborado pela CONTRATADA e aprovado
pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação , quando for o caso , por parte da primeira, no
prazo de 10 (dez ) dias da referida formalização , do documento que comprove a alteração da validade
da garantia , sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 34.240,47 (trinta e quatro mil
duzentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos ).
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos relativos à
prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais , equipamentos,
transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros
fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento Obras e Serviços Municipais

1854300251 029 Obras de Combate a Erosão
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado em até 05 (cinco) dias úteis , a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 . 5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de acordo
com as medições mensais dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado , obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 ( trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão os
correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE , diretamente vinculado à existência de recursos financeiros, será
efetuado o pagamento do(s) serviço( s) autorizado (s), a título de antecipação do cronograma físico.
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição, para
expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.5 - - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
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CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência So
GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos seguintes
meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de
Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP . Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com
os dados do receptor (nome, agência e data de entrega ) e autenticação mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas legais;
6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discrimanções referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de RETENÇÃO
PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.
6.5.4 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.8 - A não aceitação da obra /serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem a
correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso , nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira , acarretarão a suspensão imediata do pagamento , independentemente das demais
prescrições legais.
6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega , pela CONTRATADA, da via azul da ART
- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá haver
referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto , o número do Processo , com os seus
campos integralmente preenchidos.
6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA , dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para acompanhar
a execução do objeto do presente CONTRATO , exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos,
competindo- lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de pagamento e demais
exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo
devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO , presta a garantia para seu
cumprimento através de R$34.240,47 (trinta e quatro mil duzentos e quarenta reais e quarenta e sete

centavos), equivalente a 5%, (cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento , acrescida da

garantia adicional de R$1.712,02 (um mil setecentos e doze reais e dois centavos), abrangendo o
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período contratual até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.
8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do com
TERMO.
8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe
for devida pela CONTRATADA.
8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para,
no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual.
8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência.
8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos
termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha,
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a
executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de acordo com os
documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às
disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra
(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral,
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,
comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se
apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das
autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos
locais dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene
estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos

relativos aos serviços executados ou em execução;
9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e

corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não
atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas
relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na
obra, que serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a
utilizar os materiais de marcas indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo
inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos
demais documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para
execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de
ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem
constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às
normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por
escrito, à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
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Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avalia
9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julg
conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos
termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando -se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações e
intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar , em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra /serviços, placa

indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da
CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo , por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações que
vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de
danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a
terceiros , entendendo -se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob
sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar- se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir danos de
qualquer natureza , inclusive contra incêndio, válida para todos as suas instalações,
equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos
pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção, quer
de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única e
exclusiva empregadora.
10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA
julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a
CONTRATANTE.
10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá
ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se acompanhar do respectivo
currículo.
10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação
referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) subcontratada(s), que

ESTADCJ DE SÃO PA
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se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar asa á
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar
a CONTRATADA sujeito à multa de 1 Oo/o (dez por cento ) do valor subcontratado ou transferido;
12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta ) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante a
qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 8.666/93,
alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.

13.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no contrato, ou
quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI).
13.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, resultante da alteração.
13.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA , mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e estando
os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu
acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60
(sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas durante
o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será lavrado o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias, condicionado a
apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme
pactuado no item 9.2.14da CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez e
segurança, subsiste na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
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15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeit

execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem p?e$ií$o cus
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 881~la e ' n.
8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.
15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de

mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual será
de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo contrato, ou
multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a

CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de
atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto, eventuais
reajustamentos.
15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia prestada.
15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator,
a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para a
declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
15.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 77 a
80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA
17.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão inalteradas , como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

ESTADCI DE SAIO PAULO

^^,DSE Contr.:to no
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : DO FORO
18.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a gt(aljukr o
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

ro,

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para

que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, ide de 200 3

ANTÔNIO MÁRIO b1ÉPAÚL4ERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONSTRUTORA DIMENSIONAL BOTUCATU LTDA.
Contratada

Testemunhas:

1
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N.° Contrato: 123 ^
Processo Administrativo n.° 3/008.136-0 - Convite 031 /03 I

^/

^
'

\ 4 J O
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Premaso - Comercial e Serviços Lida
Objeto: Contratação de empresa para construção de cabeceiras e montagem ode NW /uleiro na

Ponte do Rio Capivarinha Piapara , município de Botucatu.
Inicio 10 (DEZ ) dias corridos contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

2678200261030 Construção e Manutenção de Pontes
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$ 95.260,40 (noventa e cinco mil duzentos sessenta reais e quarenta centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Premaso -
Comercial e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.685.416/0001-16, sediada na Rua
Prudente de Moraes, 540 - Vila Padovan, Botucatu/SP, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n.°. 031/03 - processo
administrativo n.°. 03/008136-0 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a construção de
cabeceiras e montagem de tabuleiro na Ponte do Rio Capivarinha - Piapara, município de
Botucatu.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do presente CONVITE n.°.
031/03, constante do Processo n.°. 03/008136-0, e, em especial, os seguintes: proposta da
CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial descritivo), planilha de serviços
e quantitativos (custos unitários e percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento
da obra e serviços.
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentare
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis 0
8.883/94 e 9. 648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e
regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 4 U r)

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro , os r os erão

contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:
3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinàtúra do

CONTRATO;
3.1.2 - para conclusão da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do

CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°S. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e

aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da

primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a

alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da

Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 95.260 ,40 (noventa e cinco
mil duzentos sessenta reais e quarenta centavos);
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração , instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais,
trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

2678200261030 Construção e Manutenção de Pontes
4.4.90 .51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada
dos documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições mensais dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma
Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da
fatura;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão n
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão
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4 311 1d tos correspon en es preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos ncei os,
será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado (s), a título de antecipação d c o gr ma
físico.
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.5 - - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,

contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,

com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas
legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas

discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de

RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais
prescrições legais.
6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul da
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá
haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o número do Processo, com
os seus campos integralmente preenchidos.
6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6 . 5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 4 33
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habili (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalizaç o modos
os seus aspectos , competindo -lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para ins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de R$ 95 .260,40 (noventa e cinco mil duzentos sessenta reais e quarenta
centavos ), equivalente a 5 %, (cinco por cento ) do valor atribuído a este instrumento , acrescida
da garantia adicional de R$ 4 .763,02 (quatro mil setecentos e sessenta e três reais e dois
centavos ), abrangendo o período contratual até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.
8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do
competente TERMO.
8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título,
lhe for devida pela CONTRATADA.
8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e /ou outro motivo de direito, será
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR),
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão
contratual.
8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer
outra pendência.
8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades,
nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA , em estrita obediência à
legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-obra
(especializada ou não), máquinas , ferramentas , equipamentos, transporte em geral,
tributos , encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários, fiscais,
comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se
apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações'
das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas,
nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene
estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
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9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo info ações eç
419elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, f end e
corrigindo , quando for o caso e às suas expensas, as partes dos sere ço e ão
atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida,

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou aceitas
pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos
demais documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para
execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de
ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem
constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às
normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por
escrito, à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem
conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos
termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações e
intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços, placa
indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da
CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de
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danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATA
terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estivere
sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos
de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas instalações,
equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos
pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.
10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA , fazendo-se
acompanhar do respectivo currículo.
10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada (s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE , no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento ) do valor
subcontratado ou transferido;
12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE , perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO D
ADITAMENTO.
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13.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no cojt
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI).
13.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.
13.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos
serviços, conforme pactuado no item 9.2.14da CLAUSULA NONA.
14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.
15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto,
eventuais reajustamentos.
15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.
15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anteri
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à dat
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
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15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia"de
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

4

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
15.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO
16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA
17.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte , de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão
inalteradas , como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
18.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, ali dei de 2003

Antônio Mário de Páulã Ferreira lelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Premaso - Co ial e 'ços Ltda.
Contratada

1 2-
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N.° Contrato: 124
Processo Administrativo n.° 2/18.728-0 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Josefina Lopes
Objeto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento de um Posto de Saúde.
Inicio 12 (doze) meses, com início em 12/05/2.003 término em 11/05/2.004
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal da Saúde
01 Fundo Municipal da Saúde

1030100372 066 Manutenção Divisão de Rede Básica
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADORA, a Sra.
JOSEFINA LOPES, brasileira, divorciada, residente a Rua Comendador Pedro Stefanini,
226 - Vila Carmelo, Cep. 18.609-590, portador do RG n.° 5.034.132 - SSP/SP, inscrito no
CPF sob n.° 211.061.858-20, e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO

DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.°

058.804.048-70, com base no processo administrativo n.° 218728-0 , e ainda com
fundamento nas disposições da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1.983, com
alterações introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como,

pela Lei Federal n.° 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e

contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A LOCADORA é senhora e legítima possuidora do imóvel , sito na Rua Capitão
José Paes de Almeida , 213 - Bairro Alto, cujo imóvel ora dado em locação irá servir,
exclusivamente . para a instalação e funcionamento de um Posto de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfeitorias que entender
necessárias , desde que precedidas de autorização expressa da LOCADORA, sejam as
mesmas úteis ou meramente voluptuárias as quais, todavia , em qualquer caso ficarão
incorporadas definitivamente ao prédio, sem direito de indenização , de retenção ou
compensação ao LOCATÁRIO.

2.2 - O imóvel objeto deste contrato, destina -se, exclusivamente, para o funcionamento de
um Posto de Saúde.
2.3 - A LOCADORA é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel nos termos do
art. 22 inciso VII da Lei n.° 8.245 de 18.10.91 , sendo que, as despesas com contas de água
e luz correm por conta do LOCATÁRIO.
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou ,sucessores, a
cumprir e respeitar o presente contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, com início em 12/05/2.003 término em
11/05/2.004, data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em que o recebeu,
salvo o desgaste natural decorrente de seu uso normal, bem como, o mesmo podes s
aditado por igual ou inferior período à critério do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O aluguel mensal será de R$ 850 ,00 (Oitocentos e Cinqüenta Reais)

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

07 Secretaria Municipal da Saúde
01 Fundo Municipal da Saúde

1030100372 066 Manutenção Divisão de Rede Básica
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLAUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO, até o 5 ° dia útil após seu
vencimento , através do caixa pagador da Prefeitura Municipal , mediante o respectivo
recibo ou através do Banco do Estado de São Paulo , agência de Botucatu/SP, em conta
corrente informada pela LOCADORA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habitabilidade, obrigando-se
o LOCATÁRIO a conservá-lo nas condições em que o recebeu para assim restituí-lo ao
término da presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta e cor atual.

7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos,
atinentes ao uso e conservação do imóvel ora locado, com exceção das obras que
importam na segurança do mesmo.

7.3 - Findo o prazo contratual, esta avença se resolve de pleno direito, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial/extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO
a restituir o prédio desocupado, com as respectivas chaves e nas mesmas condições que
lhe foi entregue, salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento, incidirá multa de 5% (cinco por cento), mais a
incidência de juros de mora na base de 0,3 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança.
8.2 - Não ocorrendo a pintura, constante da cláusula sétima, ficará o LOCATÁRIO
obrigado a pagar a LOCADORA, a título de reembolso, as despesas que advirem desse
procedimento, devidamente corrigidas, caso ocorra atraso. Entretanto, o serviço somente
será pago, mediante a apresentação de três orçamentos e após comprovação pela
Secretaria Municipal de Obras do LOCATÁRIO, de que os valores apresentados se
amoldam àqueles praticados à época no mercado.

Página 2 de 3



445
]PPL EFE ][ TI R.A NU 1`4 IC][PAI- DE ]BOTLICA1rLI

ESTAD1O DE SÃd PAULO

DSE Contrato n° 124
Processo n.° 2/18.728 -0 - dispensa

8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor restante do presente
contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais.
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e serÇdevida
sempre por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito o foro
desta comarca, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual
teor e conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em
livro próprio desta Municipalidade.

Botucatu , 12 de maio de 2.003

UàL
ANTÔNIO MÁRIO DE PAU A FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

4

EFINA LOPES

LOCADORA

TESTEMUNHAS:

1

2--
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N.° Contrato: 125
Processo Administrativo n.° 2/12.414-9 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Comercial 3D do Brasil Ltda
Objeto: Contratação de empresa para construção de um abrigo de tanque GLP na Merenda Esto
Inicio 30 (trinta ) dias corridos , contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

05
04

0824300381034
4.4.90.51
Empenho

Secretaria Municipal de Educação
Divisão de Alimentação Escolar
Ampliação Prédio da Merenda Escolar
Obras Instalações
n.° 7265

Valor: R$ 14.697,02 (quatorze mil seiscentos e noventa e seta reais e dois centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no
CNPJ/MF sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta
Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no
CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa. COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
n.° 03.867.953//0001-40, sediada nesta cidade de Botucatu, por seu representante ao final
assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos
constantes no processo n.°. 02/12414-9 - dispensa de licitação e ainda com fundamento na
lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm
entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE construção de um

abrigo de tanque GLP na Merenda Escolar , sito na Rua Quintino Bocaiúva , s/n - Vila dos
Médicos, nos moldes do orçamento e propostas constantes do presente processo.

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local , obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 10) e projeto (fls.03
04, 14 e 15 ), proposta da CONTRATADA;
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis
n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as regras de Direito Privado.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico - Financeiro, os prazos serão
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contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra : até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 30 (trinta ) dias corridos , contados da assinatut"á
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou

nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade
da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico -
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico - Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA
e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte
da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove
a alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item
6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 14.697,02 (Catorze Mil,
Seiscentos e Noventa e sete Reais e Dois Centavos).
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300381034 Ampliação Prédio da Merenda Escolar
4.4.90.51 Obras Instalações
Empenho n.° 7265

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez ) dias, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições mensais dos serviços executados no período abrangido pelo
Cronograma Físico - Financeiro aprovado , obedecida a ordem cronológica de sua
exigibilidade/apresentação da fatura;
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6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consis
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as
incidirão os correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE , diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação
do cronograma físico.
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da
medição , para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da
fatura pela CONTRATADA.
6.5 - O.encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:
6.5.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e
FGTS ) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas , relativas ao mês da execução;
6.5.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO.
6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE.
6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos do
item 3 .4 da Cláusula terceira , acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.
6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega , pela CONTRATADA , da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde
deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO , seu objeto, o número do
Processo , com os seus campos integralmente preenchidos.
6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos
documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em
todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para
fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA..
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições utilizando a melhor
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técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA , e estrita
obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determin da
Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materi 's, o-
de-obra (especializada ou não), máquinas , ferramentas, equipamentos,
transporte em geral , tributos , encargos sociais, trabalhistas , previdenciários,
securitários , fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais
a serem empregados na obra , que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro , a utilizar os materiais de marcas indicadas,
ou aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

8.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações
(memorial descritivo ), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais) e dos demais documentos que os complementam, fornecidos
pela CONTRATANTE , para execução dos serviços , não se admitindo, em
qualquer hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou insuficiência de tais
docume-ntos, nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos
e/ou serviços não cotados . Na hipótese de serem constatados quaisquer
discrepâncias , omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas,
regulamentos ou leis em vigor , deverá ser comunicado o fato , por escrito, à
CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

8.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico - Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para
reunião de avaliação;

8.2.9 - Manter , no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde
tanto a CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o
que julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos
serviços e execução dos termos do CONTRATO;

8.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro
devidamente registrado no CREA e com o currículo aprovado pela
CONTRATANTE, responsabilizando-se pela execução dos serviços,
recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO, com
plenos poderes perante a CONTRATANTE;

8.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
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as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali
exigidas na licitação;

8.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATAN
ser vigias e seguranças , em número previamente limitad
CONTRATANTE;

8.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela
CONTRATANTE;

8.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

8.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação
e funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

8.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da
CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios
ou deteriorações;

8.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações
decorrentes de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens
da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos
praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

8.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as
suas instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade,
bem como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA: DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de
direção , quer de execução, de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE , mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA , fazendo-se
acompanhar do respectivo currículo.
9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da
CONTRATANTE.
9.5 - A CONTRATANTE poderá , a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar M'
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentroi d
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos
serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos
da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos
prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO,, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de IOo/o (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;
11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente
instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
11.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98 , mediante o correspondente TERMO
DE ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no
contrato , ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços
(PINI).
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico -
Financeiro reprogramado , resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições,
com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável
por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por
parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com
validade de 60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução
dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14da CLAUSULA NONA.
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13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80,
86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9. 648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso , que incidirá sobre o
valor da obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa , decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do
respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova
contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às
determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da
notificação, sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um
décimo por cento) por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando , para tanto , eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada. 14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no
parágrafo anterior, escoado o prazo de 30 (trinta ) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele
em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo , no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE,
além de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE , em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e
punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito , e até mesmo
adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade , facultado,
em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que
lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de
perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos
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artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de ev,
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou p
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra , permitir , mesmo por omissão,
a inobservância , no todo ou em parte , de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar
ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão inalteradas, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 0__b de de 2.003

Prefeito Municipal

Testemunhas:

2-
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N.° Contrato: 126
Processo Administrativo n.° 2/17.332-8 - TP 016/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Empreiteira Resiplan Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da EMHFEk»ão

Maria de Araújo Júnior no Município de Botucatu/SP.
Inicio Prorrogação de praza para 60 (sessenta) dias

Pelo presente instrumento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro

Torres, 100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.°. 46.634.101/0001-15, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de

identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.° 058.804.048-70, doravante simplesmente

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EMPREITEIRA RESIPLAN
LTDA., sediada nesta cidade, na Rua Dr. Cardoso: de Almeida, 1.449, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob n.°. 71.814.5586/0001-76, neste ato por seu representante legal Fernando João

Borgatto, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 7.292.002-6 , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo administrativo n.°

3/009 .544-7, apensado na tomada de preços n.°. 016/02 - processo administrativo n.°.
02/17.332-8, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas

cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, em especial o § 1°. do art. 65
da Lei n.°. 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do instrumento contratual entre ambas celebrado em 27 de dezembro de 2.002, nos
autos do processo administrativo 02/17332-8 - TOMADA DE PREÇOn.° 016/02, pelo motivo
devidamente justificados nos autos dos processos n.° 03/009.544-7, apensado àquele, aditando o
prazo inicialmente contrato em mais 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumentog principal, ora
aditado.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , 15 de maio de 2003

Antônio Mário de Paula Ferreira Zelo Empreiteira Resiplan Ltda.
Prefeito Municipal -Contratada-

Testemunhas:

Ia 2a
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Processo n.'31009.610-3 em apenso ao Processo n. ° 2/14.605-3 - ConviteN64102

N.° Contrato: 127
Processo Administrativo n.° 2/14.605-3 - Convite 064/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Willian Alves
Objeto: Tercerização de transporte de alunos das linhas do município de Botucatu até o

município de Pratânia e Santa Maria da Serra..
Inicio 15/05/03

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO
MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado
nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.°. 8.943.783 e do CPF/MF
sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado
a empresa, WILLIAN ALVES - ME , sediada na Rua Comendador Pereira Ignácio, 182,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.°. 64.576.812/0001-62, neste ato por seu representante
abaixo assinado, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no Processo n°
3/002.972-4, apensado ao processo n.° 2/14.605-3 - Convite n.° 064/02, têm entre si, justo e
avençado o presente instrumento, a reger-se pela Lei n.°. 8.666/93 e suas alterações e pelas
cláusulas e condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
instrumento contratual entre ambas celebrado em 06 de novembro de 2002, nos autos do processo
administrativo n° 2/14.605-3 - convite n.° 064/02, pelos motivos devidamente justificados e
autorizados nos autos do processo administrativo n.° 3/009.610-3, aditando o prazo inicialmente
em mais 35 (trinta e cinco) dias letivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 15 de maio de 2003

ANTÔNIO MÁRI0`_6E PAULÃ-ERREIRA ZELO WILLIAN ALV S
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

a

Contratada

2a . T P 1r^31

Página 1 de 1



456'
]PREFE ][ TLIRA M[ LI TIC][PAL DE ]B^7TLICA7['LI

ESTADO DE SACO PAULO

123DS1E Co: -", -Mo n`
Processo n.° 3/007.968-3 .dispensa

N.° Contrato: 128
Processo Administrativo n.° 3/007.968-3 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Wilson Marcelo Rosa
Objeto: Contratação de profissional para fornecimento de mão de obra para execução de pií lura

interna e externa da antiga Secretaria Municipal de Saúde na Rua Moraes Barros, n.° 307 -
Centro - Botucatu/SP..

Inicio 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 00372 066 MANUTENÇÃO DIVISÃO DE REDE BÁSICA
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Valor: R$ 5.890,00 (cinco mil e oitocentos e noventa reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. WILSON
MARCELO ROSA , inscrito no CPF sob n.° 145.621.168.46, inscrição municipal n.°. 4-52742,
PIS n.°. 20903797482, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu, na Rua Santos Dumont,
n.° 102 - nesta, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, de acordo com os
elementos constantes no processo n.°. 3007968-3 - dispensa de licitação e ainda com
fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de
08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de mão de obra

para pintura interna e externa da antiga Secretaria Municipal de Saúde situada na Rua Moraes
Barros, 307 - Centro Botucatu/SP, conforme Memorial Descritivo , Orçamento e Cronograma
Físico Financeiro constante do presente processo.

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto , na modalidade de empreitada , com fornecimento de mão de obra.
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 08), proposta da CONTRATADA,;
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas , especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos.
8.883/94 e 9. 648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro , os prazos serão
contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:
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3.1.1 - para início da obra : até 02 (dois) dias corridos contados da assinatura do CONTR1>¢
3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinat

CONTRATO;
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 5.890 ,00 (cinco mil,
oitocentos e noventa reais);
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 00372 066 MANUTENÇÃO DIVISÃO DE REDE BÁSICA
3.3.90 . 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez ) dias, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 . 5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade /apresentação da
fatura/recibo;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais incidirão
os correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,
será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de antecipação do cronograma
físico.
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.5 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra /serviços.
6.7 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso , nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira , acarretarão a suspensão imediata do pagamento , independentemente das demais
prescrições legais.
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6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas c
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documênt
indicados nos subitens 6.5.1 e 6 .5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente , por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente , às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente , as determinações
das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam
respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do trabalho e as
regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.2 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.3 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.4 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando , refazendo

e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos serviços que não
atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

8.2.5 - Submeter -se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico -Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE , para reunião de
avaliação;

8.2.6 - Manter, no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três ) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem
conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos
termos do CONTRATO;

8.2.7 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.2.8 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE , a não ser
vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.9 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas , equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da
CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE;
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8.2.10 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conserva
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

8.2.11 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.12 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de
danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE
ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que
estiverem sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA , nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO , sob pena de rescisão.
10.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de IOo/o (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;
10.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE , perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883 /94 e 9. 648/98 , mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
11.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes no mercado.
11.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração.
11.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RECEBIMENTO DA OBRA
12.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
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12.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO , no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços.
12.3 - Recebida a obra , a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção , solidez
e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n s. 8.883/94 e 9.648/98;
13.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso , que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida;
13.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa , decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
13.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando , para tanto,
eventuais reajustamentos.
13.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
13.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
13.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
13.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
13.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso , sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
13.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade , facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
13.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA , das sanções cabíveis , a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis ri s. 8.883 /94 e 9.648/98 , independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo

_ Página 5de6



461
]PREFE ][TLIRA MUNICIPAL DE 1BOTLICA.]rU

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n°

Processo n.° 3/007.968-3 - di

ordenamento legal.
14.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eveAtu
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA
15.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 14 de maio de 2.003

Prefeito Municipal
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N.° Contrato: 129
Processo Administrativo n.° 3/009.339-2 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Scalla Serviços S/C Ltda
Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Segurança e guarda no Evento Fdllra iJnião

Cultural Negra de Botucatu e II Feira da Mandioca, no Espaço Cultural "Dr. Antonio
Gabriel Marão.

Inicio 09/05/03 à 12/05/03
Dotação Orçamentária:

Valor:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1339200192002 Manutenção da Unidade

Empenho N°.7552
R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de
sua Secretaria Municipal de Cultura, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ
sob n.°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO
MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e
domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.°. 8.943.783
e do CPF/MF sob n.°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SCALLA SERVIÇOS S/C LTDA. , sediada na
Rua Pinheiro Machado, 137, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°. 02.362.268/0001-07,
através de seu representante legal, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,
com base no processo administrativo n.°. 3009339-2 e ainda com fundamento na lei
n°8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei
Federal n.°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A contratação de prestação de serviços de guarda e segurança no espaço Cultural "Dr.

Antônio Gabriel Marão", nos eventos Feira da União Cultural Negra de Botucatu e II
Feira da Mandioca

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em
sua habilitação e qualificação na fase da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados nos períodos de: Feira da União
Cultural Negra de Botucatu - das 18 : 00 horas do dia 09/05/03 às 8:00 horas do dia 12/05/03;
II Feira da Mandioca - das 18 : 00 horas do dia 16/05/03 às 8:00 horas do dia 19/05/03; ambos
a serem realizados no Espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão".
2.2 - A prorrogação de prazo , se houver, será formalizada mediante termo de alteração
contratual , respeitadas as condições prescritas na Lei n .°. 8666./93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1 - Os serviços objeto desta avença serão realizados nos locais e eventos acima
enumerados, conforme proposta apresentada pela empresa.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor de R$ 720,00 (s
vinte reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS
5.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em 05 (cinco) dias, após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área, acompanhado das guias de INSS e
FGTS referentes ao mesmo, na contabilidade do contratante.
5.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento
mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
serviço e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como, do recolhimento do ISSQN
- Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.
5.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução à mão de obra alocada para esse fim;
5.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento
de cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e
ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida,
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento;
5.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;
5.6 - Em obediência ao art. 31 da Lei n.°. 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei n.°. 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n.°. 209, de20.05.99, da Diretoria da Arrecadação e Fiscalização
do Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal, fatura,
recibo ou documento de cobrança equivalente; obrigando-se a recolher em nome da
CONTRATADA, a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao da
emissão do respectivo documento de cobrança ou do próximo dia útil, caso não o seja.
5.7 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA
SEGURIDADE SOCIAL".
5.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar à CONTRATANTE cópia da:

a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:
a.1) nome dos segurados;
a.2) cargo ou função;
a.3) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;
a.4) descontos legais;
a.5) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família;
a.6) totalização por rubrica e geral;
a.7) resumo geral consolidado da folha de pagamento;
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b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualitdo por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:
b.1) nome e CNPJ da CONTRATANTE;

b.2) data da emissão do documento de cobrança;
b.3) número do documento de cobrança;
b.4) valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;
b.5) totalização dos valores e sua consolidação

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente;

d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a uma
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções
verificadas;

5.9 - Os pagamentos serão depositados na conta fornecida pela contratada no Banco Nossa
Caixa - Agência: 0010/8 - Conta n .°. 04000864-6

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei , em especial as
definidas nos diplomas legais
6.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termo da legislação
vigente;
6.2 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços.
6.3 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários
ao desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários,
benefícios , encargos sociais, uniformes, equipamentos de proteção individual com pleno
atendimento às exigências trabalhistas, sanitárias , previdenciárias e fiscais , respondendo,
enfim , por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a
CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título , especialmente
no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e empregados com a
CONTRATANTE.
6.4 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços.
6.5 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total dos
serviços contratados.
6.6 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a
CONTRATADA.
6.7 - A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
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profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva, bem como,
quando for exigido pela CONTRATANTE.
6.8 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pesso
execução dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho.
6.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a teke
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;
6.10 - Manter , durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da
licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1339200192002 Manutenção da Unidade

Empenho N°.7552

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua
convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da
multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.
8.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o
valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer
licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por
falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração , nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.°.
8.666/93;
9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual , em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer
cláusulas contratuais.
9.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o
valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer
licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de
idoneidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente ]da
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 09 de maio de 2.003.

Testemunhas:

1

ANTÔNIO MÁRIÓ DlÊ^bí.,A FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL
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N.° Contrato: 130
Processo Administrativo n." 3/010.399 - 1 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mário Pilan Júnior
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para a execução de serviços na

praça Prol. Pedro Torres, onde se localiza a Prefeitura Municipal de Botucatu.
Inicio 60 (sessenta) dias corridos. contados da assinatura do CONTRATO

Dotação Orçamentária:

Valor:

12 Secretaria Municipal (te Agricultura e Abastecimento
02 Departamento de Agricultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica
1545200172020 Manutenção e Conservação de Jardins

R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).

Pelo presente instrumento, de uni lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob
n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MÁRIO PILAN JÚNIOR,
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 56.835.218/0001-10, sediada à Rua Major Matheus, 489 - Botucatu/SP,
por seu representante abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de
acordo com os elementos constantes no processo administrativo n.°. 3/010399-1 - dispensa de
licitação e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela
lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que
regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a fornecer para a CONTRATANTE mão de obra para a execução
de serviços na praça Prof. Pedro Torres, onde se localiza a Prefeitura Municipal ele Botucatu.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços distintos
daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e serviços objeto
deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLAUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de mão de obra a ser executado.
2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral elos contratos e as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:
3.1.1 - para início da obra: até 02 (DOIS) dias corridos contados da assinatura do CONTRATO:
3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando fundado
cm motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou nas hipótese
delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo mesmo

espaço de tempo que resultar a prorrogação.
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3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, po

0) U

pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término do ph^zo
original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, com
justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá como
base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado , elaborado pela CONTRATADA e aprovado
pela CONTRATANTE, impondo -se a apresentação , quando for o caso, por parte da primeira, no
prazo de 10 (dez) dias da referida formalização , do documento que comprove a alteração da validade
da garantia , sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6 . 8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 14.800 ,00 (catorze mil e
oitocentos reais) .
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com equipamentos,
transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração , instalação de canteiros
fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

12 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
02 Departamento de Agricultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1545200172020 Manutenção e Conservação de Jardins

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco ) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 .3 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de acordo
com as medições do serviço executado no período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro
aprovado , obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - A CONTRATANTE terá prazo de até 03 (três ) dias, a contar da realização da medição, para
expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.3 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS , por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;

6.3.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas faturas,
ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos seguintes meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de
Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida , fornecida pela Caixa Econômica Federal;
c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser apresentada

ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP , contendo o carimbo CIEF
- cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor (nome,
agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras medidas legais;
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6.4 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela CONTRATAN
6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizádo'1ela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem a
correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira , acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais
prescrições legais.
6.7 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega , pela CONTRATADA , da via azul da ART
- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da, obra, onde deverá haver
referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto , o número do Processo, com os seus
campos integralmente preenchidos.
6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições retro
delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos indicados
nos subitens 6.3.1 e 6. 3.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para acompanhar
a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos,
competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de pagamento e demais
exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo
devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha,
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a
executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de acordo com os
documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às
disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de mão-de-obra
(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral,
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,
comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se
apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações
das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam
respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as
regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo

e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não
atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

8.2.6 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e
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dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela CON
para execução dos serviços , não se admitindo, em qualquer hipótese , a aléga\de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos , nem mesmo pedido de
ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de
serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões ou erros, inclusive
transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor , deverá ser
comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE , para que os defeitos sejam
sanados;

8.2.7 - Submeter -se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE , para reunião de
avaliação;

8.2.8 - Manter , no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três ) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem
conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos
termos do CONTRATO;

8.2.9 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando -se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações e
intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

8.2.10 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.2.11 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.12 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas , equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da
CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE;

8.2.13 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

8.2.14 - Manter a guarda e a vigilância da obra /serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo , por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos , roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.15 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações que
vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.16 - Responsabilizar -se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de
danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE
ou a terceiros , entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que
estiverem sob sua responsabilidade.

8.2.17 - Responsabilizar -se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir danos
de qualquer natureza , inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações , equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção, quer
de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada como única e
exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA
julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina ; sem responsabilidade ou ônus para a
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CONTRATANTE.
9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica delre
previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo -se acompanhar do respectivo
currículo.
9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a documentação
referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) subcontratada (s), que
se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE , no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar
a CONTRATADA sujeito à multa de 1 Oo/o (dez por cento ) do valor subcontratado ou transferido;
11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta ) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE , perante a
qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 8.666/93,
alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato, ou
quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI).
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e estando
os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu
acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60
(sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas durante
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o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será la flado o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze ) dias, condici
apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços,
pactuado no item 9 .2.14da CLAUSULA NONA.
13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção, solid
segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita , mora na
execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.°
8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883 /94 e 9.648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa, decorrente da inadimplência contratual será
de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo contrato, ou
multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da notificação , sujeitarão a
CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento ) por dia de
atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando , para tanto, eventuais
reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta ) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator,
a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito , e até mesmo adotar as providências para a
declaração de sua inidoneidade , facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir . dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 77 a
80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
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16.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou ele qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DC) FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato ene três vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença ele duas testemunhas abaixo assinadas, para
que surtam todos os efeitos ele direito.

Botucatu , 19 de maio de 2.003

ANTONIO MARI
Prefeito Municipal

MÁRIO PILAN JÚNIOR.
Contratada

Testemunhas:

1

11

rl 3 1
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N.° Contrato: 131
Processo Administrativo n.° 3/008.560-8 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: SARSOM - Produções Artísticas e Eventos S/C Ltda

R

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de sonorização para apresentação
de Shows Musicais nos Eventos Feira da União Cultural Negra de Botucatu e II Feira da
Mandioca.

Inicio 11, 17 e 18/05/03
Dotação Orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90 .39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1339200192002 Manutenção da Unidade

Empenho N°.6985
Valor: R$ 1.040,00 ( um mil e quarenta reais).

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, SARSOM
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS S/C LTDA., com endereço na Rua Nestor Seabra,
51 - Vila Maria - nesta, inscrito no Município sob n.°. 4-8784 inscrito no CNPJ sob n.°.
01.043.767/0001-60, por seu representante abaixo assinado, doravante denominada
CONTRATADO, e de outro lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, com sede na Praça Pedro
Torres, 100, neste representado por seu Prefeito Municipal, SR. ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da cédula de identidade RG n.°. 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.°. 058.804.048-70, com base
no processo administrativo n.°. 3008560-8 - dispensa de licitação, e ainda com fundamento nas
disposições da lei Federal n.°. 8.883, de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n.°. 8.245 de
08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado o objeto do presente contrato que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará serviços de sonorização no espaço Cultural "Dr. Antônio
Gabriel Marão", nos eventos Feira União Cultural Negra de Botucatu e II Feira da Mandioca,

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA para a execução dos serviços contratados fornecerá:

- Mesa de som de 16;
- 02 potências de som de 3.000 w
- Aparelho de CD
- Equalizador
- Câmara de eco
- 08 microfones sendo 3 shure
- 02 caixas médio agudo
- 02 caixas médio grave
- 02 retornos de palco

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O presente serviço será realizado nos eventos Feira União Cultural Negra de Botucatu no
dia 11/05/03, das 15:00 às 22:00 horas e II Feira da Mandioca , nos dias 17 e 18/05 /03, das 18:00
às 22:00 horas , ambos a serem realizados no espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão".
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente pr tados a
quantia de R$ 1.040 ,00 (um mil e quarenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 001 1
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte do ção
orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1339200192002 Manutenção da Unidade

Empenho N°.6985

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O valor objeto da presente será pago com a entrega da nota fiscal, no 5°. dia útil após o
fornecimento do atestado na conta fornecida pela contratada no banco Caixa Econômica Estadual
- Agência 0010/8 - Conta N.°. 04001036-5.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de sonorização nas datas e locais acima
declinados com fornecimento dos materiais acima descriminados.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento incidirá multa de 5% (cinco ) por cento , mais a incidência de
juros de mora na base de 0.3% ao mês.
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida , fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento ) do contratado.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - As partes elegem o foro do comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente, ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

ito Munic

SARSOM - PRO TBCE"EVENTOS S/C LTDA.

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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N.° Contrato: 132
Processo Administrativo n.° 02.862/02 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Carlos Alberto Alves
Objeto: Locação de Imóvel para instalação e funcionamento da Casa Transitória.
Inicio 16. 05.03 à 15.05.04

11 Secretaria Municipal da Assistência Social
01 Gabinete do Secretário e Dependências

08244003202 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Empenho n°3978

Valor: R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de contrato de

locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADOR, o Sr. CARLOS ALBERTO ALVES,

brasileiro, casado, auditor, portador da cédula de identidade RG n.° 6.398.365 SSP/SP e inscrito no CPF

sob n.°. 749.349.028-72, neste ato representado por seu procurador e administrador Marcos Cirineu

Vanuchi, brasileiro, casado, corretor de imóveis, CRECI 0403477, estabelecido na Rua Curuzu, 683, e,

de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,

residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF

sob n.° 058.804.048-70, com base no processo administrativo n.° 02.862/02, e ainda com fundamento nas

disposições da lei federal n.°. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei n.°.

8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n.°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si,

como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
I.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre

ambas celebrado em 02 de maio de 2.002, nos autos do processo administrativo 02.862/02, pelos motivos

devidamente justificados e autorizados nos autos deste processo , prorrogando o prazo do presente

contrato de locação do imóvel de sua propriedade, localizado na Rua Cruz Pereira, 74 - Vila dos

Lavradores, para que nele permaneça instalada a Casa Transitória, por mais 12 (doze) meses, iniciando-

se em 16. 05.03 e terminando em 15.05.04, ocasião em que o LOCATÁRIO restituirá o imóvel

inteiramente livre de pessoas e coisas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
2.1 - O aluguel mensal será de R$ 495,00 ( quatrocentos e noventa e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E, por estarem assim , justos e contratados , assinam o presente instrumento particular, em três vias de
igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 16 de maio de 2.003

ANTÔNIO MÁRIO DE PA A FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

BERTO ALVES
Locador
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N.° Contrato: 133
Processo Administrativo n.° 3/008.135-1 - Convite 030/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Fator Humano Treinamento S/C Lida.
Objeto: Contratação empresa especializada na área de recursos humanos para reestruturaIi do

organograma , reorganização do quadro de pessoal e elaboracação do plano e carreiras dos

cargos..

Inicio 03 ( três) vieses , a iniciar-se a partir da data da sua assinatura
Dotação Orçamentária:

Valor:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0412200032002 Manutenção da Unidade

R$ 20.000.00 (vinte mil reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres. 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,

doravante denominado simplesiTiente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Fator

Humano Treinamento S/C Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 66.665.779/0001-72, sediada na

Rua Macaubal, 95 - Sumaré, São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do convite n.°. 030/03 - processo

administrativo n.°. 03/008135-1 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o

objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE serviços técnicos profissionais

especializados de reforma administrativa da Prefeitura Municipal de Botucatu, nos moldes

descritos no Anexo I.

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos
os seguintes documentos: a) edital do presente convite e seus respectivos anexos; b) proposta

apresentada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE projeto de lei com mensagem

justificativa à Câmara Municipal, contendo anexos de organograma, de quadro de pessoal e de

plano de carreiras. Tais trabalhos serão elaborados na sede do CONTRATADO, que deverá

deslocar-se até à sede da CONTRATANTE para obtenção de dados e informações necessárias à

execução.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses, a iniciar-se a partir da data da sua

assinatura, com possibilidade de renovação por igual ou inferior período a critério da contratante,

até o limite de 12 (doze) meses.

Página 1 de 3
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 20.000 ,00 (vinte mil
reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração

02 Departamento de Administração

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0412200032002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 5°. dia ú til após a entrega da nota fiscal na
contabilidade devidamente atestada pela secretaria da administração .

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , por uni de seus diretores sempre que solicitados,

para participar de reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da prestação de serviços;
7.2 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato a terceiros, sob pena de ser ele rescindido;

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.('8.666/93, alterada pelas Leis n"s. 8.883/94 e 9.648/98.

8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mota de 0,80 %

(oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da obrigação não
cumprida.
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual

será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.

8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.

8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.

8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,

escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da

respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,

incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

8.7 - A aplicação cias sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
8.8 - Da aplicação das sanções cie advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de

sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a

suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para

a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.

Págin j.
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8.10 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe twnham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e dr

CLÁUSULA NONA: DOS PREÇOS
9.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários pro^osl com
data base o mês de apresentação da proposta.
9.2 - referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela
adequada e perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos

77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo

ordenamento legal.

10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TOLERÂNCIA

11. 1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se

nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo
ou em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem Justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias

de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de ~4 U£^ de 2003

Prefeito Municipal Contratada
2-YREIE A FERREIRA IELFTO HUIYIANS/C LTDA
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N.° Contrato: 134
Processo Administrativo n.° 3/005.494-0 - Convite 022/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Oliveira & Simplicio S/C Lida.
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de Lavagem e Lubrificação doi Velos

da frota Escolar do Município , conforme Anexos 1 do Edital..
Inicio 06 (seis) meses, a iniciar - se da data de sua assinatura
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão Ensino Fundamental e Supletivo

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1236100392053 Convênio Transporte Escolar

R$ 35.160,00 (trinta e cinco mil cento e sessenta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Oliveira & Simplicio S/C Ltda.,

sediada na cidade de Botucatu/SP, à Avenida José Pedretti Neto, 375 - Vila Assumpção, Fone (14) 6822-

7058, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 04.590.870/000I-19, neste ato por seu representante abaixo

assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.°

03/005494-0 - Convite n.° 022/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, areger-se pelas

cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do

presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO
1. 1 - A CONTRATADA fará a lavagem e lubrificação quinzenal ao CONTRATANTE, da Frota Escolar
do Município composta de 18 ônibus; 10 microônibus ; e 20 peruas Kombi, conforme Anexos 1 do Edital,
do qual fica fazendo parte integrante do presente , bem como , proposta de preços.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O s serviços objeto do presente deverão ser iniciados em 05(cinco ) dias após a assinatura do
contrato.

2. 1.1 - Os Serviços serão efetuados no estabelecimento da CONTRATADA.
2.2 - A CONTRATADA, somente prestará o serviço, mediante apresentação de Requisição / Ordem de
Serviço, contendo a identificação do Veículo e do Motorista responsável , devidamente assinada pelo
responsável.

2.3 - A Lavagem e Lubrificação dos Veículos serão efetuados quinzenalmente , conforme agendamento
prévio feito pela Secretaria Municipal de Educação.
2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do serviço, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , devendo ser substituídos

por conta e risco da CONTRATADA no prazo previamente estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 06(seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura, podendo
referido prazo ser prorrogado por igual ou inferior período à critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor de: R$ 19.440,00 (dezenove mil

quatrocentos e quarenta reais ), para ônibus, R$ 9.120,00 ( nove mil cento e vinte reais), para peruas, R$

6.600,00 ( seis mil seiscentos reais ) para micro- ônibus , consubstanciando o valor total ele R$ 35.160,00

(trinta e cinco mil cento e sessenta reais)
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CLÁUSULA QUINTA: DOS REAJUSTES
5.1- Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze ) meses ou período que vier a ser
determinado pelo Governo Federal , observando -se a data -base, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
P = Po.I/Io, sendo: ri
P = Preço final
Po = preço inicial do serviços relativo á data - base da apresentação da proposta
1 = valor cio IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços
Io = valor do IGPM /FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data-base da apresentação

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão Ensino Fundamental e Supletivo

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1 236 1 00392053 Convênio Transporte Escolar

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS
7.1 - Os pagamentos se darão em até 05 (cinco) dia úteis, após a entrada do atestado da Secretaria

c,)mpetente devidamente acompanhado da Nota Fis-al/ Fatura, na contabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos

trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71

da Lei Federal N.° 8.666/93.

8.2 - Em cumprimento as suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes das
especificações técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas no diploma federal sobre

licitações.

8.3 - Disponibilizar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos locais e

horários fixados pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a

impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido;

8.4 - Executar a Lavagem completa nos ônibus; kombi, micro-ônibus sendo por dentro: lavagem e
limpeza geral e por fora: lavar lataria com produtos específicos. depois de lavado pulverizar com óleo
hidraulíco e diesel
8.5 - Executar a Lubrificação e Graxa nos veículos: Konibi: engraxar os bicos, examinar/completar

câmbio; Micro-ônibus: engraxar suspenão e cardan; Ônibus: engraxar suspensão dianteira e feixe de

cardan.

8.6 - A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma

irregularidade, notificará a CONTRATADA.

8.7 - Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos por execução
indevida dos serviços sua responsabilidade.
8.8 - Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes da

execução do contrato.
8.9 - Disponibilizar o estabelecimento para garantir a prestação dos serviços nos horários contratados.

8.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase de licitação.

8.11 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar danos físicos e

materiais à CONTRATANTE ou à terceiros.

8.12 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE CONTRATO,
sob pena de rescisão deste,
suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração, além da multa contratual constante na

cláusula nona. Os veículos discriminados na documentação apresentada nos autos do processo licitatório

atinente ao presente processo, fazem parte integrante do presente instrumento.
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CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modg/ %ssegijrar o
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado.
9.2 - A fiscalização realizará a supervisão dos serviços prestados pela CONTRATANTE , Mivando
avaliação periódica.
9.3 - À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar novos serviços, que se apresentarem em

desacordo cone as especificações . As eventuais substituições , durante o contrato, deverão ser feitas no

padrão equivalente ou superior ao estipulado seni acréscimo de valor à CONTRATANTE.

9.4 - Não havendo substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades previstas;

9.5 - A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA,
por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
10.1 - Fica acordada e aceita pelas partes unia multa contratual correspondente a 10Y/ (dez por cento) do

valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido.

10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:
a) atraso de até 10 (dez) (lias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da

obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DO FORO
1 1.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei
Federal N .° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 02 '( de de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULÃ ÉÈRREIRA ZELO

Prefeito Municipal

,4'^ W),,
OLIVEIRA & SIMPLICIO S/C LTDA.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-
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N.° Contrato: 135
Processo Administrativo n.° 3/008.137-8 - Convite 032/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: COM Consultoria, Organização e Metodologia S/C Ltda.
Objeto: Contratação empresa consultoria p/formulação e execução serviços gestão e desenvolvimento

alternativas, envolvendo metodologia, trein. e acompanhamento das ações a serem executadas
pelo Município de Botucatu, envovidos aprox. 80 beneficiários..

Inicio 18 (dezoito) meses, a iniciar-se em 05 (cinco) dias a partir da data da sua assinatura
Dotação Orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica
041220032002 Manutenção da Unidade

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob n.°

46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro,

arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG

n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro tido a empresa COM CONSULTORIA, ORGANIZAÇÃO E

METODOLOGIA S/C LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 03.012.240/0001-02, sediada na Avenida

Ipiranga, 104 Conjunto 84 - Centro, São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do convite n.°. 032/03 - processo

administrativo n.°. 03/008137-8 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações

introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente

instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE serviços de consultoria para a formulação e

execução de serviços de gestão e desenvolvimento de alternativas envolvendo metodologia , treinamento e
acompanhamento das ações a serem executadas pelo Município de Botucatu, para cumprimento da lei n.°.

9.796 de 05.05.1999, regulamentada pelo Decreto 3.1 12 de 06.07.1999 (alterado pelo Decreto n.°. 3.217

de 22.10.1999) e pela portaria Ministerial MPAS n.°. 6.209 de 16.12.1999 nos moldes descritos no Anexo

1.
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento , como se nele estivessem transcritos

os seguintes documentos : a) edital do presente convite e seus respectivos anexos ; b) proposta

apresentada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - A CONTRATADA executará os serviços nos termos constantes do Anexo 1 do presente convite.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 18 (dezoito ) meses, a iniciar-se em 05 (cinco ) dias a partir da

data da sua assinatura , com possibilidade de renovação por igual ou inferior período a critério da

contratante , até o limite legal.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços referente à identificação de créditos
decorrentes do programa COMPREV - lei Federal n.°. 9.796 de 05 /05/66, serão remunerados na
proporção de 20Ç/c ( vinte por cento ) calculados sobre todos os créditos efetuados pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social - MPAS/ Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a título de
compensação previdenciária (estoque, fluxo atrasado e fluxo mensal ), a favor do Município de Botucatu,
objetos do presente contrato e recebidos na vigência do mesmo.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90. 39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica
041220032002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Fatura emitida a cada crédito processado
pelo MPAS, conferido pelo setor competente , sendo que o pagamento será efetuado até o 5°. dia útil após
a entrega da nota fiscal na contabilidade da CONTRATANTE devidamente atestada pela secretaria da
administração .

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA se obriga a comparecer na sede da CONTRATANTE , mensalmente , por um dia,
de seus técnicos com a finalidade de realizar pessoal e diretamente os serviços propostos, obrigando-se a
comunicar ao CONTRATANTE as eventuais substituições;
7.2 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , por um de seus diretores sempre que solicitados, para
participar de reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da prestação de serviços;
7.3 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir , total ou parcialmente, o presente contrato a
terceiros , sob pena de ser ele rescindido;

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora na

execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.°

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98.

8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mora de 0,80 % (oito
décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da obrigação não cumprida.
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual será de 30

% (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo contrato, ou multa

correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.

8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.
8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.
8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, escoado o

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva

notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção

monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa

e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

8.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator, a ser
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de sujeitarem
a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em prosseguimento ou na
reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e
contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
8.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE recorrer^
às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.
CLÁUSULA NONA: DOS PREÇOS I^(}
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CLÁUSULA NONA: DOS PREÇOS
9.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com
mês de apresentação da proposta.
9.2 - referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela adéqu
perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 77 a 80

da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de interpelação

judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais prejuízos

que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a cobrança judicial ou

extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TOLERÂNCIA
11. 1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra , permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou documentos
que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou em
parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias

de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , de MA / de 2003

Prefeito Municipal

COM CONSULTKRIA, ORGAr IZAÇÃO E METODOLOGIA S/C LTDA.
Contratada
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Termo de Aditamento
N.° Contrato: 136
Processo Administrativo n.° 3/002. 221-5 - Emergencial
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Companhia Petróleo Ipiranga

o

Objeto: Fornecimento parcelado de combustível (63.500 litros de gasolina , 1.334 litros de álcool e
134.4 13,32 litros de diesel)..

Inicio 12/05/2003

Pelo presente instrumento de contrato de um lado O MUNICÍPIO DE BOTUCATU,

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de

Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n°

058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA, inscrita no CNPJ/MF sob

n° 33.069.766/0001-81, sediada na Rua Francisco Eugênio, n.° 329, térreo pavimento 1 a 3, salas

201 202 a 1001 1002, São Cristóvão, CEP. 20941-120, Rio de Janeiro/SP, neste ato por seu
representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os

elementos constantes no processo administrativo n.° 03/002.221-5 - Emergencial e, ainda, com.

fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.° 8.883 de
08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas

disposições do edital e seus anexos, e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento

contratual entre ambas celebrado em 14 de março de 2003 , nos autos do processo administrativo

n.° 3/003.332-5, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do presente
processo, aditamento em mais 30 (trinta) dias, o prazo inicialmente contratada, bem como, tal
prazo poderá ser antecipado com a conclusão do Pregão n.° 00 1/03.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes retificara as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 12 de maio de 2003

efeito Munici

Teste~ ra.

Ç^w
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DSF., Contrato n° 1 3 7
Processo n. ° 2/018.723-0 - Convite 076/03 em apenso ao Processg 11.'31010.713-0 ,

Termo de Aditamento
N.° Contrato: 137
Processo Administrativo n.° 2/018 .723-0 - Convite 076/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Target Empreendimentos Imobiliários Lida
Objeto: Contratação de empresa para execução da pintura externa do prédio da Prefeitura Municipal de

Botucatu.
Inicio 19/05/2003 a 08/06/2003

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob

n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Target Empreendimentos

Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 01.392.081/0001-85, sediada nesta cidade na

Avenida Augusto Ceriliane, 3 15, representada por Luiz Antônio Falotico, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n.°.
076/02 - processo administrativo n.°. 02/18723-0, e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de

21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da
proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1. 1. - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do presente

instrumento contratual entre ambas celebrado em 20 de março de 2003 , nos autos do convite n.°

076/02 - Processo n.° 2/018.723-0, pelos motivos devidamente autorizados e justificados nos autos

Processo n.° 3/010.713-0, apensado àquele, em mais 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2 .1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de
igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

ANTÔNIO MÁRIO DÈ
Prefeito Municipal
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Processo n.° 3/008.138-6 - Convite 033/03

N.° Contrato: 138
Processo Administrativo n.° 3/008 . 138-6 - Convite 033/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Rigolin Advocacia S/C
Objeto: Contratação empresa espec . prest. serv . tec. Contínuos de consultoria e ass. jurídicà%l (as áreas de

direito constitucional , administrativo , funcional - trabalhista e previdenciário , p/efetuar a
atualização e revisão de legislação local.

Inicio 06 ( seis) meses , a iniciar-se a partir da data da sua assinatura
Dotação Orçamentária:

Valor:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
041220032002 Manutenção da Unidade

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no

CNPJ/MF sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta
Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no

CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado a empresa RIGOLIN ADVOCACIA S/C, inscrita no CNPJ/MF sob n.°

04.461.946/0001-06, sediada na Rua Libero Bardaró, 157 - 7° andar, cidade de São Paulo/SP,
Cep. 01.008-903, fone (11) 3104-0992, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do convite n.°. 033/03 - processo

administrativo n.°. 03/008138-6 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93,
com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e

contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus

anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE serviços técnicos profissionais
especializados de consultoria e assessoria jurídica, nos moldes descritos no Anexo I.
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

a) edital do presente convite e seus respectivos anexos;
b) proposta apresentada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE pareceres, estudos e trabalhos
escritos e verbais, remetidos por e-mail , fax, correio ou telefone conforme o caso, em
princípio centralizados e a serem produzidos na sede do CONTRATADO, que ficará sujeito à
no mínimo uma viagem mensal , até a sede da CONTRATANTE para obtenção de dados e

informações , e a eventual prestação de assessoria "in loco".
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se a partir da sua
assinatura, com possibilidade de renovação por igual ou inferior período a 1L'Ntéri da
contratante , até o limite legal.
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$36.000 ,00 (trinta e
seis mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
041220032002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 5°. dia útil após a entrega da nota
fiscal/recibo na contabilidade devidamente atestada pela secretaria da administração .

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , por um de seus diretores sempre que
solicitados , para participar de reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços;
7.2 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir , total ou parcialmente , o presente
contrato a terceiros , sob pena de ser ele rescindido;

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80,
86, 87 e 88 da Lei n .° 8.666/93, alterada pelas Leis ris. 8.883 /94 e 9.648/98.

8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mora de 0,80
% (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do
respectivo contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova
contratação.
8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.
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8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.
8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no jargg/afo
anterior , escoado o prazo de 30 ( trinta ) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele
em que o pagamento efetivamente ocorrer.
8.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo , no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE,
em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com
a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as
providências para a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o
direito de defesa.
8.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que
lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de
perdas e danos.

CLÁUSULA NONA: DOS PREÇOS

9.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com
data base o mês de apresentação da proposta.

9.2 - referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela

adequada e perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos

artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.
10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TOLERÂNCIA
11.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão,

a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas,
v P. P; 2 ,1 4ta eagu
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como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

Processo n.° 3/008 .138-6 - Convite 033/03

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCON T ÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto de te c tr to, no
todo ou em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente

contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 0 3 de de 2003

]PB4LEFE ][ FURA MUI%4IC ][ PAL ICE ]BOTLICA7['LI

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n° .

ANTÔNIO MÁRI DE P LA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal

1'

RIGOLIN ADVOCACIA S/C
Contratada

Testemunhas:

2
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N.° Contrato: 139
Processo Administrativo n.° 3/003.154-0 - Convite 013/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Comercial Salomão Ltda
Objeto: Fornecerá parceladamente 1.200 (mil e duzentas) Cestas Básicas com tos fleros

alimentícios constantes do Anexo I.
Inicio 03 (três) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura
Dotação Orçamentária:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 FDO. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 00322 045 MANUT. SERV. SOCIAL SOLIDARIEDADE
3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Valor: R$ 35.616,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,
residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade

RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante simplesmente

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIAL SALOMÃO

LTDA., sediada na cidade de Botucatu/SP, à Rua Amando de Barros, n.° 1205/1221,

Centro, Fone (14) 6822-2494, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 45.517.083/0001-29,

neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado
CONTRATADA, com base no Processo Adm. n.° 03/003154-0 - Convite n.° 013/03, têm
entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições

que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente
edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá parceladamente 1.200 (mil e duzentas ) Cestas
Básicas com os gêneros alimentícios constantes do Anexo 1, do qual fica fazendo parte
integrante, bem como, proposta e edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - As Cestas deverão ser entregues na Secretaria Municipal. de Assistência Social sito

à Rua Silva Jardim, n° 395, no horário das 8:00 às 10:00 horas e das 13:00 às 16:00

horas

2.1.1 - A entrega das cestas será mensal conforme pedido da Secretaria Municipal.
de Assistência Social que comunicará a CONTRATADA com no mínimo 05
(cinco ) dias de antecedência a quantidade a ser entregue.

2.2 -Os produtos das cestas deverão ser acondicionados em sacos plásticos transparentes e
resistentes.
2.3 - Os produtos deverão ter data de fabricação do mês da entrega.
2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
bem como, aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por
conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 0^^(quatro ) horas.

Página 1 de 3
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Processo n.° 3/003.154-0 - Convite 013/03

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses, a iniciar-se da t de sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega s e as.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$ 35 . 616,00
(trinta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais), no qual se inclui todos os tributos
incidentes , bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.
4.2 - Os preços poderão ser revisados ou recompostos , a qualquer momento após a data
de entrega da proposta , por conta de ocorrência de alterações extraordinárias em
formadores de preços de serviços , buscando -se garantir integralmente o equilíbrio
econômico financeiro , avençado ao tempo da constituição do vínculo contratual. Para
tanto, a contratada deverá apresentar na planilha que relate a equação econômica-
financeira do preço vencedor , detalhamentos tais como : todos os custos unitários
envolvidos e a taxa de lucratividade bruta esperada , em relação ao preço do serviço. Os
eventuais pedidos de revisão ou recomposição de preços terão por base tal equação e seus
respectivos itens originais . Na nova equação econômica -financeira , montada estritamente
segundo a equação original , contemplará a alteração de valor dos itens que sofreram
aumento inesperado, desde que devidamente documentada . O preço resultante da nova
planilha será comparado com a da anterior, válido antes da ocorrência de fato imprevisto.
A pertinência do pleito revisional será confirmada pela coincidência do valor solicitado e
o valor apurado pela diferença entre a nova equação e a equação original conforme
metodologia descrita.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 FDO. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 00322 045 MANUT. SERV. SOCIAL SOLIDARIEDADE

3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou
Fatura , devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na
contabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar
perecimento dos produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade
do mesmo, e pelas conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor.
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de

pessoal, encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do

presente contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente % ( ez
por cento) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independ t m nte
do tempo decorrido.
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor da obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação por dia de atraso;

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato,

em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias

de igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, O(o de de 2003

ANTÔNIO MÁRIDEVPA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1

2 -

Página
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DSF Contrato A -
o-Processo n.° 3/009.894 -7 - Emergencial

N.° Contrato: 140
Processo Administrativo n.° 3/009 . 894-7 - Emergencial
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Willian Alves
Objeto: Contratação emergencial de empresa para fornecimento de 05 (cinco) equipes p%dra enfio

02 (duas) com caminhão para realização de serviços diversos de limpeza pública, em especial
capinação e limpeza das vias públicas no Município de Botucatu.

Inicio 40 (quarenta) dias
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.1.90.34 Outras despesas de Pessoal decorrentes dos Contratos de Terceirização

1 75 1 200282028 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública
Valor: R$ 77.375,64 (setenta e seta mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro

centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WILLIAN

ALVES - ME , inscrita no CNPJ/MF sob n.° 64.576.812/0001-62 sediada na Rua Comendador

Pereira Ignácio, 182, representada por seu proprietário abaixo assinado, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo

administrativo n.°. 03/009894-7 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as

alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o

objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, e das

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui objeto a contratação emergencial de empresa para fornecimento de 05 (cinco ) equipes
padrão, sendo 02 (duas) com caminhão , para realização de diversos serviços de limpeza pública,
em especial capinação e limpeza das vias públicas no Município de Botucatu , conforme
especificações técnicas constantes do anexo II do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços que constituem objeto desta contratação deverão ser executados em conformidade

com os requisitos descritos nas especificações técnicas constantes do edital e seus anexos, bem

como, com base na proposta apresentada pela CONTRATADA. Todas as despesas de material e

mão de obra, correrão por conta da CONTRATADA, assim como as despesas referente às leis

sociais, seguro de operários e contra terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
O prazo do presente contrato é de 40 (quarenta) dias, podendo ser renovado por igual ou inferior
período a critério da CONTRATANTE, respeitado o limite de 180 (cento e oitenta ) dias, ou
poderá ser encerrado caso, a tornada de licitação seja concluída.

Página 1 de 6



49
]PR EFE ][TLIILA MUNICIPAL ICE 1B^TLI^CA][ LI

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n°
140

Processo n.° 3/009.894-7 w Emergencial

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O valor total do presente contrato será de R$ 77.375,64 (setenta e sete miit\ezen4os e
setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
4.2 - Do montante acima demonstrado, o valor de R$ 48.746,65 (quarenta e oito mi!, seYcentos
e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos ) corresponderá à mão de obra empregada.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.1.90.34 Outras despesas de Pessoal decorrentes dos Contratos de Terceirização

1751200282028 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no 5°. (quinto) dia útil, a contar da entrada dos documentos
indicados nos subitens em questão, na contabilidade da CONTRATANTE, de acordo com as
medições mensais dos serviços executados.

6. 1.1 - O preço unitário ofertado para cada tipo de serviço, objeto do presente contrato, e
apresentado em sua proposta, será observado para fins de liberações mensais, em
conformidade com as medições realizadas na forma a seguir exposta.

6.2 - No primeiro dia útil de cada mês, a CONTRATADA fará, sob a fiscalização e conferência

do setor técnico da CONTRATANTE, a apuração e constatação de todos os serviços realizados

no mês anterior. Com base na regular execução dos serviços efetivamente realizados,
devidamente apurados e constatados pelo setor técnico competente da CONTRATANTE, a

CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia útil do mês seguinte da sua realização, a
respectiva NOTA FISCAL e comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários

referentes a todos os serviços efetivamente realizados no período descrito neste item deste Edital,

conforme prevê o Artigo 71, § 2° da Lei Federal n°.8.666 de 21 de junho de 1.993, alterado pelo

Artigo 4° da Lei n.°. 9.032 de 28 de abril de 1.995, para fins de conferência e aprovação pelo setor

técnico competente da CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado, para o competente

pagamento.

6..3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na
forma prevista neste contrato, bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas
aplicáveis.
6.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço, o
pagamento devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral
cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
6.5 - O preço unitário contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à
CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos nos valores unitários propostos, todos os
impostos, despesas decorrentes de mão-de-obra, inclusive as especializadas, manutenção dos
veículos e equipamentos, material, transporte, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e
tudo mais que for necessário à perfeita e adequada execução de todos os serviços previstos no
objeto deste Edital.
6.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas, em
face da superviniência de normas federais sobre a matéria.
6.7 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:
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6.7.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS
e FGTS), resultantes do CONTRATO , devidamente quitadas, relativas ao mês de
execução.

6.7.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados qpe prestem
serviços em decorrência do contrato, bem corno, da GFIP.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - Competirá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado , exer^er\/rnais
ampla supervisão e fiscalização dos serviços e do cumprimento das obrigações constantes no
presente instrumento , e prestará toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias à
CONTRATADA.
7.2 - Sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, todos
os serviços contratados estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora e
em todos os locais da prestação de serviços , a ser realizada por representantes da
CONTRATANTE ou do órgão gerenciador por ela designado devidamente credenciados.
7.3 - A CONTRATADA obriga-se a permitir também a fiscalização nos seus equipamentos,
máquinas , veículos e materiais, e sempre que solicitada estará obrigada a fornecer todos os
elementos e informações relativos ao serviço contratado.

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários,
benefícios , encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno
atendimento às exigências trabalhistas , sanitárias, previdenciárias e fiscais , respondendo, enfim,
por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE

de quaisquer responsabilidades sob esse título, especialmente no tocante a formação de vínculo
empregatício entre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE.
8.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços quanto às
características dos veículos e equipamentos vinculados aos serviços.
8.3 - A CONTRATADA se obriga a dispor de veículos , equipamentos e pessoal necessários à
execução total dos serviços contratados, bem como mantê-los em estado de conservação,
funcionamento e limpeza adequados à finalidade a que se destinam.
8.4 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA.
8.5 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do recolhimento do
ISSQN, dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que executarão os
serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira profissional de trabalho
em nome da empresa na forma da legislação respectiva.
8.6 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA , o transporte do pessoal para execução
dos serviços , desde suas instalações até o local de trabalho.
8.7 - A CONTRATADA deverá manter em ordem a documentação e seguro dos veículos
utilizados na prestação dos serviços.
8.8 - Os veículos e equipamentos utilizados nos serviços contratados deverão ser submetidos à
aprovação da CONTRATANTE, antes de entrarem em operação.
8.9 - Todos os equipamentos e veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de
funcionamento e limpeza, e deverão ter cor padronizada com identificação da CONTRATADA.
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8.10 - A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, compostas de al do,
oficinas e adendos, providos de ferramentas, estoque de componentes e de peças, par' rant r a
regularidade do equipamento e veículos de serviços.
8.11 - A CONTRATADA deverá dispor de garagem ou pátio de estacionamento,' er%Xocal
previamente aprovado pela CONTRATANTE, não sendo permitida a permanência de veículos de
serviço nas vias públicas, quando fora das atividades.
8.12 - A CONTRATADA compromete-se no prazo de 05 (cinco) dias, à contar da assinatura do
contrato, a apresentar os equipamentos necessários e exigidos na presente contratação, em local
previamente determinado pela CONTRATANTE que fará a devida vistoria dos mesmos.
8.13 - Contará a CONTRATANTE com prerrogativa de rejeitar os equipamentos , caso seu setor
técnico detecte em testes e vistorias que não se amolda às exigências qualitativas necessárias à
perfeita prestação dos serviços, caso em que se fixará prazo adicional e improrrogável de 05
(cinco) dias, contados da comunicação da recusa, para as devidas substituições e/ou correções.

8.13.1 - O não atendimento das exigências prescritas nos itens 8.12 e 8.13, impedirá a

emissão de qualquer ordem de serviços por parte da CONTRATANTE,

caracterizando ainda, o cometimento de infração por parte da CONTRATADA,
sujeitando-a à penalidade prevista na cláusula nona.

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato sujeitará
a CONTRATADA, às seguintes penalidades, conforme o grau da infração: advertência, multa e
suspensão temporária de participação em licitação com impedimento de contratar corri a
administração;
9.2 - PENALIDADES

9.2.1.- Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.
9.2.1.2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa no

valor equivalente de 1% (um por cento) do valor do contrato, não reincidente,
ou em reincidência de falta leve.

9.2.1.3 - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa
com o valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do contrato para falta
considerada grave, não reincidente ou em reincidência de falta média.

9.2.1.4- Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa
com o valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para falta considerada
gravíssima ou na reincidência de falta grave.

9.3 - DAS FALTAS
9.3.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltas leves:

Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;

Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da
Prefeitura;
Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de
serviço;
Falta de cuidado no manuseio e transporte dos resíduos sólidos, provocando o
seu despejo em vias públicas;
Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes, ou estando os mesmos
incompletos ou danificados.

9.3.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:
Falta de funcionário (s), veículo (s) conforme o dimensionado em seus

quantitativos para as equipes de serviços constantes neste edital;
Uso de equipamentos em más condições de conservação;

o
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Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;
Não executar a contento os serviços.

140
Processo n.° 3/009 .894-7 - Emergencial

9.3.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:
Não cumprir totalmente as ordens de serviços, sem justificativa;
Não executar totalmente os serviços previstos, sem justificativa;
Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços, sem justificativa;
Uso de equipamento não autorizado para o serviço;
Não providenciar a substituição de equipamentos quebrados.

9.3.4 - FALTAS GRAVÍSSIMAS. Serão consideradas faltas gravíssimas:
Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da contratada ou
sobre a prestação dos serviços;

Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu, pertinente ao
contrato;

Adulterar documentos ou equipamentos de controle;
Fornecer dados ou informações inverídicas;
Deixar de cumprir um ou mais circuitos ou serviço programado, sem
justificativa;
Operar com frota incompleta num período de dois ou mais dias consecutivos,

ou três ou mais vezes em um mês;

Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da
CONTRATANTE;
Despejar resíduos sólidos em local não autorizado;
Apresentar Veículo (s) ou equipamento (s) sem as mensagens determinadas pela

Prefeitura.

9.4 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da
licitação à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato, além das demais
penalidades previstas na legislação específica.
9.5 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado, a imposição das

penalidades previstas no contrato, podendo, antes da sua aplicação, notificar a CONTRATADA

para a regularização das faltas verificadas, em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE,

conforme o caso.

9.6 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão
deduzidas dos pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à CONTRATADA.
9.7 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será

notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa,

em processo específico.

9.8 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos
processos de imposição de penalidades previstas no contrato, dele cabendo recurso ao Prefeito
Municipal, caso o julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DE CONTRATO
10.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, no todo ou em parte,
em qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de notificação
ou interpelação judicial, quando se verificar quaisquer das seguintes hipóteses:
Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o presente

certame;
Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos sociais e de FGTS;
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Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e sem prévia comunicação à

Contratante;
Subcontratação total ou parcial, a cessão, transferência ou sub-rogação do objeto de14 con\rato
sem prévia e expressa anuência da Contratante;
A declaração de insolvência ou de falência da Contratada;
Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;
Nos demais casos previstos em Lei.
9.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da CONTRATANTE
da caução prestada, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato e na legislação que
rege esta licitação;
9.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 10.1 acima e suas alíneas, sem

prejuízo das penalidades previstas no contrato e na lei 8.666/93, acarretará ainda, as seguintes

conseqüências a critério do CONTRATANTE:

9.3.1 - assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto do contrato, no local e
estado próprio em que se encontrar;

9.3.2 - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material, veículos e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à continuidade dos
serviços, persistindo, no que couber, a responsabilidade da CONTRATADA.

9.3.3 - execução da garantia contratual para ressarcimento da CONTRATANTE e

cobrança dos valores e multas que lhe são devidos;

9.3.4 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO EDITAL
10.1 - Fazem parte integrante deste contrato o Edital e todos os seus anexos de na`. 1 a IV.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: DO FORO
11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
idêntica forma , que vai assinado por duas testemunhas ao final qualificadas , para os devidos
efeitos legais.

Botucatu , 12 de maio de 2.003.

ANTÔNIO MÁ

Testemunhas:

Prefeito Municipal
WILLIAN ALVES

Contratada

2-
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N.° Contrato: 141
Processo Administrativo n.° 3/009.820-3 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Marco Aurélio Rodelli
Objeto: Contratação de prestação de serviços de arbitragem.
Inicio 18/05/03 a 01 /06/03
Dotação Orçamentária:

08 Secretaria Municipal de Esportes
02 Fdo. Investimento Esporte - Finesporte

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
27 812 00142.002 Manutenção da Unidade

Empenho n.° 7767
Valor: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de

contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, MARCO AURÉLIO

RODELLI, residente e domiciliado na Rua Pinheiro Machado, 610 - Vila São Lúcio -

Botucatu/SP, inscrito no RG n.° 28.399.876-3, CPF n.° 170.322.198-29 e PIS n.° 180.908.188-92;
abaixo assinado, doravante denominada CONTRATADO, e de outro lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste representado por seu Prefeito

Municipal, SR. ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,

residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito

no CPF sob n.° 058.804.048-70, com base no Processo Adm. n.°3009820-3, e ainda com

fundamento nas disposições da Lei Federal n.°. 8.883, de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela

Lei n.° 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado o objeto do
presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará serviços de arbitragem, nos seguintes eventos:

- "CIRCUITO DE CORRIDA PEDESTRE" a ser realizado no dia 18/05/03, das
08:00 às 12:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".

- "CIRCUITO DE CORRIDA PEDESTRE", a ser realizado no dia 08/06/03, das
09:00 às 13:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".
"FESTIVAL DE VELOCIDADE"- 2a Etapa, a ser realizado no dia 25/05/03, das
09:00 às 14:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan".
"CIRCUITO REGIONAL DE ATLETISMO" - 4a. Etapa, a ser realizado no dia
01/06/03, das 08:00 às 13:00 horas, no Estádio Municipal "Prof. João Roberto
Pilan".

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA para a execução dos serviços contratados , observará as normas técnicas
vigentes, bem como os horários previamente agendados.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os serviços, objetos do presente contrato, serão realizados nos dias e horários constantes da
Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, a
quantia de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

08 Secretaria Municipal de Esportes
02 Fdo. Investimento Esporte - Finesporte

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
27 812 00142.002 Manutenção da Unidade

Empenho n.° 7767

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O valor objeto da presente será pago com a entrega da nota fiscal , no 5°. dia útil após o
fornecimento do atestado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de arbitragem nas solenidades acima, de
forma adequada , de acordo com as determinações técnicas , seguindo-se os horários previamente
estipulados , responsabilizando -se por eventuais descumprimentos do presente contrato, bem
como pela normal execução do serviço ora contratado.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento incidirá multa de 5% (cinco ) por cento , mais a incidência de
juros de mora na base de 0.3% ao mês.
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida , fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - As partes elegem o foro do comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente, ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

TESTEMUNHAS:

2-
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N.° Contrato: 142
Processo Administrativo n.° 3/010.0447-5 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: CONSAÚDE - Consultoria, Auditoria e Planejamento Ltda.
Objeto: Contrato de prestação de serviços técnicos especializados na área de planejamento estraté lc

para a área governamental.
Inicio 15 (quinze) dias
Dotação Orçamentária:

Valor:

02 Gabinete do Prefeito
01 Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0412200022002 Manutenção da Unidade

R$ 7.992,00 (sete mil novecentos e noventa e dois reais).

Pelo presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,
residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade

RG n.°. 943.783 e do CPF/MF sob n.°. 058.804.048-70, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE , e de outro lado a CONSAÚDE - CONSULTORIA,

AUDITORIA E PLANEJAMENTO LTDA., empresa estabelecida na cidade de Santos, na
Tua São José, 38 - cj. 619 - Embaré - CEP 11040-200, inscrita no CNPJ sob n.°.

01.667.487/0001-23, por seu representante ao final assinado, com base no processo
administrativo n.°. 03/10447-5 - dispensa de licitação, têm entre si, justo e avençado o

presente instrumento, a reger-se pela Lei n.°. 8.666/93 e suas alterações e pelas cláusulas e

condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE, serviços técnicos
especializados na área de planejamento estratégico para a área governamental, nos
termos da proposta constante do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os serviços especializados referidos nesta Cláusula, que compreendem assistência

técnica e material, serão prestados e fornecidos conforme consta na proposta constante do

processo administrativo acima epigrafado e que passa a fazer parte integrante do presente

contrato.
2.2 - Os serviços acima epigrafados serão realizados da seguinte forma:

Atividade Hora/Consultor Total de Horas Custo
Oficinas de Planejamento Estratégico e Situacional (PES) 40 h 80 h 6.800,00
Consolidação e Preparação de memória das oficinas de PES 8 h 16 h 1.192,00
Total da Proposta 7.992,00

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá o prazo

de duração de 15 (quinze) dias, podendo ser renovado por igual ou inferior período à
critério da administração.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - Pela prestação dos serviços técnicos especializados , especificados neste
contrato, a Prefeitura Municipal de Botucatu pagará à CONTRATADA o vaK;.4^tal
de R$ 7.992,00 (Sete mil, novecentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

02 Gabinete do Prefeito
01 Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0412200022002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento dos serviços deverá ser feito integralmente, com desconto de 1,5%
do valor total, referente ao IRRF , ao término das atividades , coma entrega dos
relatórios finais das oficinas, na última atividade agendada com o Gabinete do
Prefeito.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA deverá prestar à CONTRATANTE os serviços nos moldes e de

acordo com o cronograma previsto no presente processo.

7.2 - Deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços.
7.3 - Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com transporte,

alimentação e materiais necessários para a boa execução do objeto do presente contrato;

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - A recusa em assinar o contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua
convocação , sujeitará a empresa à multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o
valor total proposto.
8.2 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato , sujeitará as
partes a uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do valor das parcelas
a serem pagas , sempre devida por inteiro em moeda corrente , pela parte que der causa á
rescisão do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em

qualquer tempo, sem qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de

notificação ou interpelação, sempre que se verificar:

9.1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações prevista na lei
que rege o presente certame;

9.1.2 - A paralisação do serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
CONTRATANTE;
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9.1.3 - A subcontratação total ou parcial a cessão, ou transferência, a sub-
rogação ou transferência, do objeto do contrato;

9.1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA
9.1.5 - Nos demais casos previstos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias

de igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 27 de Maio de 2.003.

ANTÔNIO MÁRIO'JÉ'ÃÜ1A RREIRA IELO
Prefeito Municipal

1

CONSAÚDE - Consultoi(ia, Auditoria e Ia ejamento Ltda.
Contratada
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N.° Contrato: 143
Processo Administrativo n.° 3/007.275-1 - Convite 027/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Walp - Construções e Comércio Ltda.
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para a Mão de Obra e forneci

Materiais para a instalação do Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica,1no
Cemitério Jardim e Garagem Municipal.

Inicio 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Depto. Obras e Serviços Municipais

15 452 00032 002 Manutenção da Unidade
15 452 00222 029 Manutenção Cemitérios Municipais

3.3.90.30 Material De Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 28.954,81 (vinte e oito mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e um centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Walp -

Construções e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.746.719/0001-00, sediada na

Rua. Argentina, 26-46, Jardim Solange, Cep. 17.054-674, Bauru/SP, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n.°.

027/03 - processo administrativo n.°. 3/007275-1 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de

21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e

contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a instalar para a CONTRATANTE o Sistema de Proteção
Contra Descarga Atmosférica, no Cemitério Jardim e Garagem Municipal.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, com fornecimento de material e mão de

obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os Anexos do presente CONVITE n.°. 027/03, constante do Processo
n.°. 3/007275-1, e, em especial, o seguintes: proposta da CONTRATADA, projeto, e
especificações de serviços .
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1. - para início dos serviços : até 05 (cinco ) dias úteis contados da assinatura do CO

3.1.2 - para conclusão dos serviços: 30 (trinta) dias corridos, contados da assi
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta, com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 28.954,81 (vinte e oito mil,

novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e um centavos).
4.2 - O preço contratado é irreájustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração , instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Depto. Obras e Serviços Municipais

15 452 00032 002 Manutenção da Unidade
15 452 00222 029 Manutenção Cemitérios Municipais

3.3.90.30 Material De Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado o prazo máximo de 05(cinco ) dias, a contar da
entrada dos documentos relacionados no item 6.4 e seus subitens no protocolo da
CONTRATANTE, de acordo com os serviços executados no período abrangido pelo edital
obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - A medição será efetuada pela FISCALIZAÇÃO e consistirá no levantamento da conclusão
do serviço.
6.3 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.

6.4 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.4.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e
FGTS.) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas, relativas ao mês da
execução;

6.4.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO. 4
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6.5 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela CONTRATA
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e ne
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.7 - A não aceitação da obra/serviço, acarretará a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.
6.8 - O pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul da ART -
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá haver
referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o número do Processo, com os
seus campos integralmente preenchidos.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos , competindo - lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos
serviços.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é

obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de

acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente, e às determinações da Fiscalização.

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-

obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte
em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo,
quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem
às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
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aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;
8.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos do projeto, e especificações, serv

demais documentos que os complementam , fornecidos pela CONTRAT
para execução dos serviços, não se admitindo , em qualquer hipótese, a alegação
de ignorância , defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido
de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados . Na hipótese
de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões ou erros, inclusive
transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser
comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam
sanados;

8.2.8 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,

responsabilizando -se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

8.2.9 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.2.10 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de , equipamentos, e
demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE,
após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do
prazo fixado pela CONTRATANTE;

8.2.11 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO

PROVISÓRIO;

8.2.12 - Responsabilizar -se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros , entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

8.2.14 - Responsabilizar -se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio , válida para todos as suas
instalações, equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA: DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá
ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,

indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo- se acompanhar do

respectivo currículo.
9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
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documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregais da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as Tareas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Edital ; procede a medição do serviço efetivamente executado ; pagar a faturas
emitidas pela CONTRATADA , nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de
Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento ) do valor
subcontratado ou transferido;
11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis ri s. 8.883 /94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes no mercado.
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado de Cronograma Físico-
Financeiro , resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 05 (cinco) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 05 (cinco) dias, e ainda à
limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.10 da
CLAUSULA NONA.
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13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção(\sojez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRA
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução, execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa
correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra /serviços e o não atendimento às
determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da
notificação , sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um
décimo por cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando , para tanto, eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 ( trinta ) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em

prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade , facultado,
em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
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prejuízos que lhe tenham sido causados
pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a cobrança judicial ou extraj4Ni 1 por
perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, / 0 de ,<-c de 2003

ANTÔNIO MÁR O DE P FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

a
7/A -9

WALP - CONSTRUÇÕES t1X.OMÉRCIO LTDA.
CONTRATADA

i estemunnas:

1

2 3L
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N.° Contrato: 144
Processo Administrativo n.° 3/008 .654-0 - Convite 035/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Cooperativa de Laticínios de Sorocaba
Objeto: Fornecimento parcelado de 17.208 litros de leite de vaca, in natura UHT integral, esterilizado,

homogeneizado , submetido a alta temperatura mediante processo térmico de fluxo contínuo e
imediatamente resfriado e envasado em condições assépticas em embalagens esterilizadas e
hermeticamente fechadas (Tetra Pak) de 1 litro cada, acondicionados em caixas de papelão.

Inicio 04 (quatro) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil Especial

12 365 00412 054 Manutenção Centros Educacionais Infantis - Ceis
3.3.90.30 Material de Consumo

Valor: R$20.477, 52 (vinte mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos).

Pela presente instrumento devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta

cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF

sob N.° 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE SOROCABA, sediada na
cidade de SorocabaiSP, à Rua Pandia Calogeras, 229, Jardim Vergueiro, Cep. 18.030-030,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 71.447.775/0001-58, neste ato por seu representante

abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no

Processo Administrativo N.° 3/008654-0 - Convite n.° 0035/03, bem como, proposta de

fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se
pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de 17.208 litros de leite de
vaca, in natura , UHT Integral, esterilizado , homogeneizado , submetido a alta temperatura
mediante processo térmico de fluxo contínuo e imediatamente resfriado e envasado em
condições assépticas em embalagens esterilizadas e hermeticamente fechadas (Tetra Pak)
de 1 litro cada , acondicionados em caixas de papelão.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 04 (quatro) meses ou quando a quantia
estipulada no convite se encerrar;
2.2 - O produto deverá ser entregue na Cozinha Piloto na quantia estipulada pela Divisão
de Alimentação Escolar , que o fará com cinco dias de antecedência;
2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 04 (quatro) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura , podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entregydos frascos
fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$1,19 (u f real e
dezenove centavos ), por litro entregue, que consubstancia a importância total contratada
de R$20 .477,52 (vinte mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos);
4.2 - Os preços poderão ser revisados ou recompostos , a qualquer momento após a data de
entrega da proposta , por conta de ocorrência de alterações extraordinárias em formadores
de preços de serviços , buscando-se garantir integralmente o equilíbrio econômico
financeiro , avençado ao tempo da constituição do vínculo contratual . Para tanto, a
contratada deverá apresentar na planilha que relate a equação econômica -financeira do
preço vencedor , detalhamentos tais como : todos os custos unitários envolvidos e a taxa de
lucratividade bruta esperada , em relação ao preço do serviço . Os eventuais pedidos de
revisão ou recomposição de preços terão por base tal equação e seus respectivos itens
originais. Na nova equação econômica-financeira , montada estritamente segundo a
equação original , contemplará a alteração de valor dos itens que sofreram aumento
inesperado , desde que devidamente documentada . O preço resultante da nova planilha será
comparado com a da anterior , válido antes da ocorrência de fato imprevisto . A pertinência
do pleito revisional será confirmada pela coincidência do valor solicitado e o valor
apurado pela diferença entre a nova equação e a equação original conforme metodologia
descrita.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil Especial

12 365 00412 054 Manutenção Centros Educacionais Infantis - Ceis

3.3.90.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no 5°. dia útil, após a entrega da Nota Fiscal ou
Fatura, devidamente atestada pela Secretaria responsável, na Seção de Contabilidade desta
Prefeitura.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar
perecimento do produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do
mesmo, sendo em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas
de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de

pessoal , encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do
presente contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n.° 8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez
por cento) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente
do tempo decorrido.

CLÁUSULA NONA : DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarcã de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato,
em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias
de igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, chi de de 2003.

ANTÔNIO MÁRIO'bÉ P YÍWA,4 ERREIRA IELO
Prefeito Municipal

E'LATICÍMIOS DE SOROCABA
Contratada

TESTEMUNHAS:

2- -
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N.° Contrato: 145
Processo Administrativo n.° 2/21.274-9 - Convite n.° 104/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 00olí

M i Pil J iCONTRATADA ar an un or: o
Objeto: Construção de um Centro de Atendimento na Av. Dr. Lourenço Castanho - M. Mirante.
Valor: R$ 36.495,64 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro

centavos).

Pelo presente instrumento contratual devidamente assinado, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, situada na
Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n.°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,
residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.°. 8.943.783
e do CPF/MF sob n.'. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa MÁRIO PILAN JÚNIOR, com endereço na Rua Major Matheus, n.° 489 - Cep:
18609-630- Botucatu/SP, Tel. 6822-0972, inscrita no CNPJ n.° 56.835.218/0001-10, através de seu
representante legal, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, com base no Processo
Administrativo n.'. 2/21 .274-9 - Convite n.o 104/02 e ainda com fundamento na Lei n° 8.666/93, bem
como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n.°. 8.883/94, têm entre
si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do presente
instrumento contratual entre ambas celebrados em 21 de janeiro de 2003, nos autos do convite n°
0104/02 - processo administrativo n° 2/21 .274-9, pelos motivos devidamente autorizados e justificados
no presente processo, acrescentando ao valor inicialmente contratado a quantia de R$36.495,64 (trinta e
seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos), bem como será prestada a
garantia adicional de R$1.824,78 (um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos),
através da carta de fiança n.° r>c i e r r, i r., c c 1 .

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes retificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de
igual teor e forma, que vai assinada por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 03 de ' e 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PA ERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

MÁRIO PILAN JÚNIOR -
-Contratada-

2a \_y_Ã"

C:AMeus documentos\ContratoAContratos2003\Pilan104Aditamento.doc



]P1^LEFE ][ Ti 1:k_A MUNIC I[ PAL DE 1BOTLI^CA7 >^^

ESTADO DE SAIO PAULA

^u 1 A 6
nSr
Processo n.° 3/011 .917-0 - dispensa

N.° Contrato: 146
Processo Administrativo n.° 3/011.917-0 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Bio Max Controle De Pragas S/C Ltda.
Objeto: Dedetização e Desratização das Escolas de Ensino Fundamental.
Inicio 05 (cinco) dias, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

12 361 0039.2002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 2.404,68 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e oito centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no
CNPJ/MF sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta
Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no
CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa BIO MAX CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA. - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 03.001.277/0001-27, sediada na cidade de Bauru/SP , na Avenida
Rodrigues Alves, n.° 28-28, por seu representante abaixo assinado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo n°.
3/011917-0 - dispensa de licitação e ainda com fundamento na Lei Federal n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como
justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de dedetização e desratização das
escolas: EMEFEI Maria de Lourdes Torres Sardenberg; EMEFEI Nair Fernandes Leite Vaz;
EMEF Angelino de Oliveira; EMEFEI Prof. Luiz Carlos Aranha Pacheco; EMEFEI Dr. João
Maria de Araújo Júnior; EMEFEI Prof. Luiz Tácito V. Santos; EMEF Rafael de Moura
Campos e EMEFEI Prof. Nair Amaral.

1.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e
serviços distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer
interferência na obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto , na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução dos serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 08/09).
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis
n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando -se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação, os prazos serão contados em dias corridos, para toda
efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 05 (cinco ) dias corridos contados da assinatura dò
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra : 45 (quarenta e cinco ) dias, contados da assinatura do
CONTRATO;

3.2 - o atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE,
quando fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do
Código Civil Brasileiro , ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei
no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9 .648/98.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução dos serviços é de R $2.404,68 (Dois Mil,
Quatrocentos e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos);
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

12 361 0039.2002 Manutenção da Unidade
3.3.90. 39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 . 5 e seus subitens na Contabilidade da CONTRATANTE.
6.2 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado (s), a título de antecipação
do cronograma físico.
6.3 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da
medição , para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da
fatura pela CONTRATADA.
6.4 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.4.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários
(INSS e FGTS) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas , relativas
ao mês da execução;

6.4.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

Página 2 de 7

.-Ik



51^
]PREFE ][TLIRA M[I.INIC ][ FAL DE ]BDTLICA7['LI

ESTADO DE SAü PAULO

1461 11.
Processo n.° 3/011.917-0 - dispensa

6.5 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e ace14ooela
CONTRATANTE.

6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento real o gela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratai em
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda , a apresentação , pela CONTRATADA, dos
documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6 . 5.2 desta CLÁUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em
todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para
fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISORIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor
técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita
obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da
Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-
de-obra (especializada ou não ), máquinas , ferramentas , equipamentos,
transporte em geral, tributos , encargos sociais, trabalhistas , previdenciários,
securitários , fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;
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8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais
a serem empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas,
ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

8.2.7 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para
reunião de avaliação;

8.2.8 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

8.2.9 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

8.2.10 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

8.2.11 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação
e funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

8.2.12 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações
decorrentes de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens
da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos
praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

8.2.14 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as
suas instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade,
bem como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de
direção, quer de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da
CONTRATANTE.
9.4 - A CONTRATANTE poderá , a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos
serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos
da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos
prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo /o (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;
11.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO
DE ADITAMENTO;
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado;
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração;
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições,
com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - Concluído o serviço, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável
por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por
parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com
validade de 60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONT
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIG
ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80,
86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666 /93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883 /94 e 9 . 648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso , que incidirá sobre o
valor da obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % ( trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do
respectivo contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova
contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por
cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO , considerando,
para tanto, eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele
em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo , no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE,
além de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e
punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo
adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade, facultado , em quaisquer das
hipóteses , o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA , das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que
lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de
perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,( sem prejuízo do disposto nos
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15.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir dé e4e
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promo
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra , permitir , mesmo por omissão,
a inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar
ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão inalteradas, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , 27 de maio de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAU FERR

BIO MAX CO
Contr

Testemunhas:

2
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N.° Contrato: 147
Processo Administrativo n.° 3/009.737- 1 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Bio Max Controle De Pragas S/C Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de limpeza de caixa d'água, minuNnç,>1o em

válvula de descarga e troca de filtros, em diversas escolas do Ensino Infantil , na ci ade de
Botucatu/SP.

Inicio 05 (cinco) dias, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

12 365 0041.2054 Manutenção Centros Educacionais Infantis - Ceis
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 3.891,29 (três mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta
Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no
CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa BIO MAX CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA. - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 03.001.277/0001-27, sediada na cidade de Bauru/SP , na Avenida
Rodrigues Alves, n.° 28-28, por seu representante abaixo assinado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo n°.
3/009737-1 - dispensa de licitação e ainda com fundamento na Lei Federal n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como
justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de limpeza em caixa d'água,
manutenção em válvula de descarga e troca de filtros das escolas : EMEFEI Maria de Lourdes
Torres Sardenberg ; EMEFEI Nair Fernandes Leite Vaz; EMEF Angelino de Oliveira;
EMEFEI Prof. Luiz Carlos Aranha Pacheco; EMEFEI Dr. João Maria de Araújo Júnior;
EMEFEI Prof. Luiz Tácito V. Santos; EMEF Rafael de Moura Campos ; EMEFEI Prof. Nair
Amaral ; EMEFEI Raul Torres.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e
serviços distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto , na modalidade de empreitada por preço global , partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução dos serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 08/09).
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas , especialmente a Lei n° 8.f 66/93, alterada pelas Leis

147
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n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria gAral dos
contratos e as regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação, os prazos serão contados em dias corridos, para toMs os
efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 05 (cinco) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 45 (quarenta e cinco) dias, contados da assinatura do
CONTRATO;

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução dos serviços é de R$ 3.891 ,29 (Três Mil, Oitocentos
e Noventa e Um Reais e Vinte e Nove Centavos)
4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais , trabalhistas , previdenciários , securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e

Supletivo
12 361 0039 .2002 Manutenção da Unidade

3.3.90. 39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na Contabilidade da CONTRATANTE.
6.2 - A critério da CONTRATANTE , diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado(s), a título de antecipação
do cronograma físico.
6.3 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da
medição , para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da
fatura pela CONTRATADA.
6.4 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.4.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários
(INSS e FGTS) resultantes do CONTRATO, dioamente quitadas , relativas
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6.4.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os emprega
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.5 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e ac
CONTRATANTE.
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado ela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.

6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos
documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6 . 5.2 desta CLÁUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA : DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em
todos os seus aspectos , competindo -lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para
fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra , mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente, por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor
técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLÁUSULA SEGUNDA, em estrita
obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da
Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-
de-obra (especializada ou não ), máquinas , ferramentas , equipamentos,
transporte em geral , tributos , encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários , fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e
quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo, quando for o caso e à> sqas expensas , as partes dos
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serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exi
qualidade estabelecida;

8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais
a serem empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas,
ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

8.2.7 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para
reunião de avaliação;

8.2.8 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

8.2.9 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

8.2.10 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

8.2.11 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação
e funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

8.2.12 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações
decorrentes de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens
da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos
praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

8.2.14 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as
suas instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade,
bem como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de
direção, quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da
CONTRATANTE.
9.4 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local dark
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CLÁUSULA DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liber as%p as
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos
serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA , nos termos
da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos
prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;
11.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO
DE ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no
contrato , ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes do mercado.
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições,
com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - Concluído o serviço, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável
por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por
parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com
validade de 60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : PENALIDADES PELAS INF
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNt:
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80,
86, 87 e 88 da Lei n .° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9 . 648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o
valor da obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa , decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do
respectivo contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova
contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por
cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando,
para tanto , eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta ) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele
em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso , sem efeito
suspensivo , no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE,
além de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a
CONTRATANTE , em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e
punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo
adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade , facultado , em quaisquer das
hipóteses , o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que
lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de
perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ^ sem prejuízo do disposto nos
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artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de e ntuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou pr a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão,
a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar
ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a
qualquer outro , por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de ..... de 2.003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULAvERREIRA IELO
Prefeito Municipal

BIO MAX

Testemunhas:

1

2-
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N.° Contrato: 148
Processo Administrativo n.° 3/005.799 -0 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Pardini Conti Jardinagem Ltda.
Objeto: Contratação de Empresa para a Execução de Serviços de Implantação de Jardim -

Canteiros, Plantio de Árvores na EMEF Antenor Serra, Localizada A Avenida Jaime de
Almeida Pinto - Jardim Reflorenda.

Inicio 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

3.3.90.30 Material de Consumo
12 361 00392 002 Manutenção da Unidade

R$ 3.173,00 (três mil, cento e setenta e três reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PARDINI
CONTI JARDINAGEM LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.443.525/0001-00, sediada
na Rua João Passos, 2150 - Lavapés - Botucatu/SP, por seu representante abaixo assinado,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes
no processo administrativo n.°. 3005799-0 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a execução de serviços de
implantação de jardim com gramado , canteiros , plantio de árvores, na EMEF Antenor Serra,
localizada à Avenida Jaime de Almeida Pinto, no Jardim Reflorenda.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: Imediato , a contar da data da assinatura do CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 10 (dez ) dias corridos , contados da assinatura do

CONTRATO.
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3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRAI TE, quando

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou

nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e

9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia

pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e
aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da
primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a
alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da
Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 3.173,00 (Três Mil, Cento e
Setenta e Três Reais).
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração , instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas , ensaios, bem como todos encargos sociais,
trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

3.3.90. 30 Material de Consumo
12 361 00392 002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 . 3 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições do serviço executado no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - A CONTRATANTE terá prazo de até 03 (três ) dias, a contar da realização da medição, para
expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.3 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;

6.3.1- As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos

seguintes meios;
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a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP . Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega ) e autenticação
mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras
medidas legais;

6.4 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento , independentemente das demais
prescrições legais.
6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA , dos documentos
indicados nos subitens 6.3.1 e 6 . 3.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO , exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos , competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-
obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte
em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
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8.2.3-
8.2.4-

8.2.5-

8.2.6-

8.2.7-

8.2.8 -

8.2.9-

8.2.10-

8.2.11 -

.2.12 -8.2.12-

8.2.13 -8.2.13-

8.2.14 -8.2.14-

8.2.15 -8.2.15-

determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer comdeterminações
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;
Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;
Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro , a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;
Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo ), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam , fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços , não se admitindo, em qualquer
hipótese , a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em
vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE, para que
os defeitos sejam sanados;
Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE , para reunião
de avaliação;
Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;
Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos , instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;
Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;
Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros , entendendo -se como seus os atos praticados

por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
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danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos a suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.4 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada( s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;
11.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.
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f1^^ Contrato n° -14
Processo n. 3/005.799 -0 - dispensa

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em adua en , e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo respons por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado a limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no
item 9.2.14da CLAUSULA NONA.
13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80 , 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883/94 e 9.648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando , para tanto,
eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta ) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
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- 4
rocesso n.° 31005 .799-0A- dispensa

a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de de
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONJGAE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe te h m ido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO , nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9 . 648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra , permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas , como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro , por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 30 de maio de 2.003

ANTÔNIO MÁRIO DE PA FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

PARDINI CONTI JARDINAGEM LTDA.
CONTRATADA

Testemunhas:

2-
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Termo Aditamento
N.° Contrato: 149
Processo Administrativo n.° 2/019.730 -8 - TP 023/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Seman Terraplanagem e Pavimentação Ltda.
Aditamento : Acrescimo 467 tonelada de massa asfaltica.
Dotação Orçamentária:

Valor:

IP 141 EFE ][TUR.A N1[ LINIC ][ PAI- IDE ]BOTLICA]rLI

ESTADO DE S.TO PAULO

DST Contrato n° _1
Processo n.'21019 . 730-8 - TP 023/02

14 Secretariao Municpal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200211 023 Obras de Recapeamento
4.4.90.51 Obras e Instalações

R$ 53.648,96 (cinqüenta e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e seis
centavos).

Pelo presente instrumento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de
Identidade RG 8.943.783 e do CPF/MF 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEMAN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA., sediada na cidade de Barra Bonita/SP, na Rua Dr. José Erineu Ortigosa, ri.' 296, devidamente
inscrita no CNPJ 44.745.677/0001-24, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes da tomada de preços
n.°. 023/02 - processo administrativo n.°. 2/19730-8 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da
proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do
instrumento contratual entre ambas celebrado em 11 de março de 2003 , nos autos do processo
administrativo n° 2/19 .730-8 - Tomada de Preço 023/02, pelos motivos devidamente justificados e
autorizados nos autos do processo administrativo n.° 3/011 .061-0 , apensado àquele, acrescentado ao valor
inicialmente contratado a quantia de mais 467 (quatrocentos e sessenta e sete) toneladas com o valor de
R$53.648,96 (cinqüenta e três mil, seiscentos e quarenta e oito e noventa e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.
E, por estarem, justos e contratados , assinam o presente instrumento particular , em três vias de igual teor
e forma, que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais.

Botucatu, __ de kkl de 2003

ANTÔNIO MÁRf^Á I FERREIRA ZELO
'eitd Mumc

A /11AGEI
-Con

E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
atada-

2-
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ESTADO DE SÃO PAULO

DSE C ntrato n°
Processo n.'21013 . 781-0- Convite 060/02 em apenso ao Processo n.031001.485-9

N.° Contrato: 150
Processo Administrativo n.° 2/013.781-0 - Convite 060/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mário Pilan Júnior
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma praça municipal localizada na Ruruzu

s/n..
Dotação Orçamentária:

Valor:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200171044 Construção e Reforma de Praças e Jardins
4.4.90.5 1 Obras e Instalações

R$33.378,72 (trinta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob n.°
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro,
arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG
n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MÁRIO PILAN JÚNIOR, inscrita no CNPJ/MF sob n.°
56.835.218/0001-10, sediada na Rua Major Matheus, n.° 489, Botucatu/SP, CEP: 18.609-630, por seu
representante abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no
processo ri.' 3/001.485-9, apensado ao processo administrativo n.°. 02/13781-0 convite ri.'. 060/02, têm
entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do

presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 18 de outubro de 2002 , nos autos do processo

licitatório, convite n.° 060/02 - Processo n.° 2/013.781-0, pelos motivos devidamente autorizados e

justificados nos autos processo n.° 3/001.485-9, apensado àquele, atualizando o valor inicialmente

contratado para a quantia de R$33.378,72 (trinta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois

centavos), bem como, será prestado a garantia adicional de R$1.668,93 (um mil, seiscentos e sessenta e

oito reais e noventa e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente despesa será onerada pela seguinte dotação:
14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200171044 Construção e Reforma de Praças e Jardins
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 06 de junho de 2003

Antônio Mário dé - `V Ferreira lelo
Prefeito Municipal

^-^ -^^.92yt0

Mário Pilan Júnior

-Contratado-
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151
DSE Contrato n°

Processo n.° 3/011 .916_2 - dispensa

N.° Contrato: 151
Processo Administrativo n.° 3/011.916-2 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Bio Max Controle de Pragas S/C Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de dedetização e desratização , \Otii diversas

escolas de Educação Infantil da cidade de Botucatu/SP.
Inicio 06 (seis ) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

12 365 0041.2054 Manutenção de Centros Educacionais Infantis - Ceis
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$3.341 ,02 (três mil , trezentos e quarenta e um reais e dois centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIO MAX
CONTROLE DE PRAGAS S/C LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 03.001.277/0001-
27, sediada na cidade de Bauru/SP , na Avenida Rodrigues Alves, n.° 28-28, por seu representante
abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os
elementos constantes no processo n.°. 3/011916-2 - dispensa de licitação e ainda com
fundamento na Lei Federal n.° 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°.
8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que
regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de dedetização e desratização das Escolar de

Educação Infantis: CEI Profa. Luíza de Campos Avelar Pires; CEI Prof. João Queiroz Marques;

CEI Prof'. Ainda Heloísa Ávila; CEI Profa. Rosimary Cassetari Ribeiro; CEI Horeste Spadotto;

EMEI do Distrito de Rubião Júnior; EMEI de Vitoriana; EMEI J/Creche Vila Paulista; Creche

Municipal Tereza Rosa Santos Souza; EMEI J/AMAI Vila dos Lavradores; Creche Municipal da

Vila Aparecida; EMEI do Parque Marajoara; Escola Municipal de Ensino Especial Prof'. Nair

Peres Sartori.

1.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto , na modalidade de empreitada por preço global , partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 08/09), proposta da CONTRATADA,;
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas , especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios deçria geral dos contratos e as
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DSE Contrata n°
Processo n.° 3/011 .916-2 - #spensa

regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação, os prazos serão contados em dias corridos, para todos os
efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 05 (cinco) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 45 (quarenta e cinco) dias, contados da assinatura do
CONTRATO;

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão dos serviços deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução dos serviços é de R$3.341,02 (três mil, trezentos e
quarenta e um reais e dois centavos)
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração, instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais,
trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

12 365 0041. 2054 Manutenção de Centros Educacionais Infantis - Ceis
3.3.90. 39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento será efetuado em até 06 (seis) dias úteis, a contar da entrada dos documentos
relacionados no item 6 . 5 e seus subitens na contabilidade , de acordo com as medições dos
serviços executados;

6.2 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,
será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma
físico.
6.3 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.4 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

Página 2 de 6



]PPREF E][TUFLA M[U1NIC][PAL DE ]BOT1I CA7['LI

ESTADO DE S ACI PAIILC> m

D S F Contrato ^ ° -----^
Processo n.° 3/011 .916-2 -*lispensa

6.4.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previ
(INSS e FGTS) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas,
mês da execução;

6.4.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregad'que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.5 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.7 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
quando for o caso, nos termos do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata
do pagamento, independentemente das demais prescrições legais.
6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições

retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos , competindo -lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de
pagamento e demais exigências legais.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente, por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-
obra (especializada ou não ), máquinas , ferramentas, equipamentos , transporte
em geral , tributos, encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos

serviços que não atenderem às especificaçõ (iormas técnicas exigidas e a
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qualidade estabelecida;
8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também , de um lado, aga as

despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de mater ai a
serem empregados nos serviços , que serão realizados em local determinado
pela CONTRATANTE , e, de outro , a utilizar os materiais de marcas indicadas,
ou aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

8.2.7 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.2.8 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.9 - Responsabilizar -se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

8.2.11 - Responsabilizar -se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
danos de qualquer natureza , inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações , equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.4 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento ) do valor
subcontratado ou transferido;
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11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTR
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato;
11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO;
12.2 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração;
12.3 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80 , 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883/94 e 9 . 648/98.
13.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
13.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
13.4 - A diminuição do ritmo da obra /serviços e o não atendimento às
determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da
notificação , sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um
décimo por cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando , para tanto, eventuais reajustamentos.
13.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
13.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
13.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
13.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
13.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.
13.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
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a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defl
13.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRA
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9 . 648/98 , independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
14.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO , reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA
15.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão inalteradas , como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direit

Antônio Ma ' a erreir

Prefeito Municipal

bntrat

Testemunhas:
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N.° Contrato: 152
Processo Administrativo n.° 3/009.738 -0 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Bio Max Controle de Pragas S/C Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de limpeza de caixa d'água, manutenç

válvula de descarga e troca de filtros , em diversas escolas do Ensino Fundamental na cidade
de Botucatu/SP.

Inicio 05 (cinco ) dias corridos , contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

12 361 0039.2002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 2.017,71 (dois mil , dezessete reais e setenta e um centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob

n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIO MAX CONTROLE DE
PRAGAS S/C LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 03.001.277/0001-27, sediada na cidade de
Bauru/SP , na Avenida Rodrigues Alves, n.° 28-28, por seu representante abaixo assinado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo n.°.
3/009738-0 - dispensa de licitação e ainda com fundamento na Lei Federal n.°. 8.666 de 21/06/93,
com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de
preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de limpeza em caixa' água, manutenção em
válvula de descarga e troca de filtros das escolas: EMEFEI Maria de Lourdes Torres Sardenberg;
EMEFEI Nair Fernandes Leite Vaz; EMEF Angelino de Oliveira; EMEFEI Prof. Luiz Carlos Aranha
Pacheco; EMEFEI Dr. João Maria de Araújo Júnior; EMEFEI Prof. Luiz Tácito V. Santos; EMEF
Rafael de Moura Campos; EMEFEI Prof. Nair Amaral; EMEFEI Raul Torres.
1.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e serviços
objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 08/09), proposta da CONTRATADA,;
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação, os prazos serão contados emdis corridos, para todos os efeitos, da

seguinte forma:
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3.1.1 - para início da obra: até 05 (cinco) dias corridos contados da assinatura
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 45 (quarenta e cinco ) dias, contados da assi
CONTRATO;

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando fund`utio
em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou nas hipótese
delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo mesmo
espaço de tempo que resultar a prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão dos serviços deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término do
prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro reprogramado,
com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução dos serviços é de R$ 2.017,71 (Dois Mil, Dezessete Reais
e Setenta e Um Centavos)
4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos relativos à
prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos,

transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros
fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

12 361 0039 .2002 Manutenção da Unidade
3.3.90. 39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis , a contar da entrada dos documentos
relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade , de acordo com as medições dos serviços
executados;
6.2 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros, será
efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado (s), a título de antecipação do cronograma físico.
6.3 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição, para
expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.4 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, deve
estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.4.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS
e FGTS) resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas, relativas ao mês da
execução;

6.4.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO.

6.5 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.7 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão , quando
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for o caso, nos termos do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediAta do
pagamento, independentemente das demais prescrições legais.
6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condj
delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA , dos documentos i
nos subitens 6.5.1 e 6.5 .2 desta CLAUSULA , envolvendo os empregados da SUBCONTRATA

CLÁUSULA SÉTIMA : DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para acompanhar
a execução do objeto do presente CONTRATO , exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos,
competindo - lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de pagamento e demais
exigências legais.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que venha,
direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a
executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de acordo com os
documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às
disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra
(especializada ou não ), máquinas, ferramentas , equipamentos , transporte em geral,
tributos , encargos sociais, trabalhistas, previdenciários , securitários, fiscais,
comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se
apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente , as determinações
das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com que sejam
respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do trabalho e as
regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando , refazendo

e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não
atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados nos serviços , que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

8.2.7 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.2.8 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.9 - Responsabilizar - se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de
danos que causar , por dolo ou culpa, a emprNa4os ou bens da CONTRATANTE
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8.2.1 1 -

ou a terceiros, entendendo-se como
estiverem sob sua responsabilidade.

instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade,
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos

seus os

Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a co

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção, quer
de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única e
exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA
julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a
CONTRATANTE.
9.3 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.4 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a documentação
referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) subcontratada ( s), que
se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado
mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar
a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento ) do valor subcontratado ou transferido;
11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta ) dias de antecedência à concretização do ato;
11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante a
qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 8.666/93,
alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato, ou

quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI).
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com

menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento
os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsa^ve1 p r s u
acompanhamento , dentro de 15 (quinze ) dias corridos da comunicação escrita por ipa da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO , com validade de 60
(sessenta ) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO , 60 (sessenta ) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO , somente se os serviços de correção de irregularidades , porventura verificadas durante
o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será lavrado o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze ) dias, condicionado à
limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços , bem como, apresentação da CND da obra.
13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção , solidez e
segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora na
execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.°
8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883/94 e 9.648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual será
de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo contrato, ou
multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às
determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da
notificação, sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo
por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para
tanto, eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator,
a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para a
declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

50
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independen e te e
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mo

ordenamento legal.

15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para

que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, O"1 de i de 2003

Antônio Má? e'd d rreira lelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

2-
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N.° Contrato: 153
Processo Administrativo n.° 3/010 . 626-5 - Pregao n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Semam Terraplanagem e Pavimentação Ltda
Objeto : Aquisição de 1.820 Toneladas de Massa Asfáltica C.B.U.Q..
Inicio 06 (seis ) meses, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

Valor:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalação
1545200211007 Obras de Pavimentação

R$229.320,00 (duzentos e vinte e nove mil, trezentos e vinte reais).

Pelo presente instrumento contratual devidamente assinado , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal , ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro , solteiro , arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu /SP, portador da Cédula de
Identidade RG 8.943.783 e do CPF/MF 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEMAN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA., sediada na cidade de Barra Bonita/SP, na Rua Dr . José Erineu Ortigosa, n.° 296, devidamente
inscrita no CNPJ 44.745.677/0001 -24, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do pregão n.°.
003/03 - processo administrativo n.°. 3/009242-6 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n .°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 1.820 toneladas de massa asfáltica
C.B.U.Q, para serviços de capeamento das vias públicas no município de Botucatu;
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento , como se nele estivessem transcritos
os seguintes documentos: a) edital da presente tomada de preços e seus respectivos anexos; b)
proposta apresentada pela CONTRATADA;
1.3 - O objeto do presente contrato poderá , durante a sua vigência sofrer supressões ou
acréscimos de até 25 % (vinte e cinco por cento) das quantidades ajustada nos anexos, mantidas
as condições comerciais pactuadas , mediante termo de aditamento.

CLÁSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os produtos deverão ser entregues em 03 (três) dias a contar da emissão da ordem de
serviços , nas quantidades e em local e horário, .a ser determinado pela Secretaria Municipal de
Obras;
2.2 - Os materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA nos horários e locais
determinados conforme ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal. de Obras que a
emitirá com um mínimo de 03 (três ) dias úteis de antecedência.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis ) meses podendo ter ser término antecipado
com a entrega total do objeto.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total da aquisição objeto deste contrato é de R$229.320,00 (duzentos e vinte
e nove mil, trezentos e vinte reais).

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalação
1545200211007 Obras de Pavimentação

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 dias úteis, após a entrega da nota fiscal na
contabilidade, devidamente atestada pela Secretaria de Obras.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha,
direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros , deverá
entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados , em estrita obediência à
legislação vigente , responsabilizando -se pelos tributos , encargos sociais , trabalhistas,
previdenciários , fiscais , comerciais , contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias para a fiel execução deste contrato,
inclusive pela garantia dos equipamentos constantes nos anexos;
7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas
condições previstas no Edital e seus anexos;
7.3 - A CONTRATADA fica responsável pelas operações de transporte , carga e descarga,
durante a execução dos serviços;
7.4 - A CONTRATADA deverá substituir , no local de entrega e no prazo ajustado, após a
notificação o material ou serviços recusados;
7.5 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato a terceiros , sob pena de ser ele rescindido.

CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
8.1 - O recebimento do objeto pelo CONTRATANTE dar-se -á por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, que expedirá o atestado de recebimento;
8.2 - Para os fins desta cláusula , serão realizadas vistorias nos produtos da presente aquisição;
8.3 - As vistorias poderão ser assistidas por técnicos do fornecedor;
8.4 - As vistorias serão realizadas para verificação do atendimento das especificações indicadas
pelo licitante para atendimento às especificações constantes dos anexos ao edital de licitação;
8.5 - O recebimento dos materiais não isentará a CONTRATADA do cumprimento das condições
e prazo de garantia , sem prejuízo , inclusive , das responsabilidades contratuais/legais.

CLÁUSULA NONA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

9.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e,88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98;
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9.2 - O descumprimento do prazo de entrega resultará na aplicação de multa de mora de 0,80 %
(oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da obrigação não
cumprida;
9.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação;
9.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras;
9.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos;
9.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo atté
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;
9.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação;
9.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, no
prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato;
9.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade , facultado, em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;
9.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : RESCISÃO
11.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis ri s. 8.883 /94 e 9.648 /98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal;
11.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TOLERÂNCIA
12.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n .°. 8.666/93,
alterada pela lei n .°. 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO;
13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato , até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato,Ãio todo
ou em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a'qul Cier
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu,) de de 2003

ANTONIO MÁRIO tA FERREIRA ZELO
Pr' it unicipal

SEMAM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
acfa

Testemunhas:

1

2-
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N.° Contrato: 154
Processo Administrativo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mantiqueira Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.

Inicio 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$11.407,65 (onze mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco centavos).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro,
arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e
do CPFIMF sob N.° 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa MANTIQUEIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na cidade de
Águas da Prata/SP, à Rua São Paulo, 69, Ponto da Cascata, Cep. 13.890-000, fone (19) 649-6454, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 02.914.305/0001-34, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.°
003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem,
bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM TI). ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL

03 800 Aminofilina 240 mg - ampolas de 10 ml solução injetável - Marca: Ariston 0.325 260,00

07 1.000 Benzilenicilina benzatina 1.200.000 UI - frasco/ampola com diluente de 5 ml - Marca: Prodotti 1.05 1.050,00

13 4.000 Cetoconazol creme - tubos gramas - Marca: Hipolabor 1.198 4.792,00
19 400 Cloranfenícol - colírio: frascos de 10 ml - Marca: Tento 0.64 256.00
26 500 Diclofenaco potãssico 25 mg/ml - ampolas - Marca: Novafarma 0.1933 96.65
30 2.000 Enala ril (maleato de) 10 mg - comprimidos - Marca: Hi olabor 0.029 58.00
34 1.500 Hioscina - gotas - frasco de 20 ml - Marca: Hipolabor 1.35 2.025,00

41 1.000 Nistatina 100.000 UI/ml(suspensão oral) - frascos com 40 ml - Marca: Fármaco 1.55 1.550,00
58 500 Vit. A + D + Oxido de Zinco -bisnagas cone 25 pomada - Marca: Kinder 1.29 645,00
59 500 Vitamina A 2.000 UI e Vitamina D 4.000 UI - frascos com 10 mi/ gts - Marca: Kinder 1.35 675,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato e o restante em 30(trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer descumprimento das
condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele que for considerado impróprio ao uso,
devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo referido
prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$11.407,65 (onze mil, quatrocentos e sete
reais e sessenta e cinco centavos ), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura, devidamente
acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos produtos, bem
como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas conseqüências oriundas de eventual
dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos trabalhistas,
sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da
presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da obrigação;
b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação por dia de

atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele serem
dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e
legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma que
vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Municipal

MANTIQUEIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:

2
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

Eu Luiz Gilberto Ribeiro Mosconi RG MG 11682576,
CPF 112491478/16,casado, residente a Rua Minas Gerais n° 60, Centro, Poços de Caldas
MG, Sócio Gerente da empresa Mantiqueira Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda CNPJ 02.914.305/0001-34, Inscrição Estadual n° 154.005.242.111 , instalada a Rua
São Paulo 69, Bairro Ponto da Cascata, Águas da Prata - SP , vem através desta nomear e
constituir seu bastante procurador o LUIZ OTAVIO BARZAGLI ALVES RG N° 928615

CPF: N° 011.834.096.45 SSPP brasileiro, solteiro, residente domiciliado na Rua Cerro
Azul n° 786 Apartamento 32, Santana, Poços de Caldas - MG ao substabelecer quem

concede os necessários poderes para representa-lo junto ao Pref. Municipal de
BOTUCATU podendo assinar contratos, documentos

tudo o mais que se fizer necessário.

Mantiqueira Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda
Luiz Gilberto Ribeiro Mosconi

Sócio Gerente

r -i
01 .914 . 05 1 0001 • 34

MANTIQUEIRA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME

Rua São Paulo N° 69
Ponto da Crscata - CtP 13890-000

ACUAS. 4A FRATA - Si'

1

CNPJ: 02.914.305/0001-34 INSC. EST. 154.005.242.111

Rua São Paulo, 69 - Ponto da Cascata - Águas da Prata - SP - CEP 13890-000 - Tel/Fax: (Oxx19) 3649-6454 - Tel.: (Oxxl9) 3649-6456
e-mail: mantiqueirahosp@uol.com.br
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Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, de pessoal na Secretaria Milwfcipal de
Saúde sendo 04 (quatro) digitadores em caráter emergêncial, para digitar os cadastros
referentes à Bolsa Alimentação do Município de Botucatu/SP..

Inicio 30 (trinta) dias, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

15 5
Processo n.° 3/011.282_6 - dispensa

í

N.° Contrato: 155
Processo Administrativo n.° 3/011.282 -6 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Hélio de Mello Itatinga

Valor:

DSE Contrato n°

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

103010037 2066 Manutenção Divisão de Rede Básica
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Empenho n.° 8384

R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob
n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HELIO DE MELLO
ITATINGA, inscrito no CNPJ sob n.° 72.948.284/0001-53, inscrição municipal n.°. 2588, endereço
Rua Antônio Teixeira de Assunção Neto, n.° 261 Cep. 18.690-000 na cidade de Itatinga/SP,
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no
processo n.°. 3/011282-6 - dispensa de licitação e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da
proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de contratação
de empresa para prestação de serviços, de pessoal na Secretaria Municipal de Saúde sendo 04
(quatro) digitadores em caráter emergêncial, para digitar os cadastros referentes à Bolsa Alimentação
do Município de Botucatu/SP.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e serviços
objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os funcionários trabalharão junto a Secretaria Municipal de Saúde referente à Bolsa

Alimentação do Município de Botucatu, e deverão possuir no mínimo 2°. Grau completo, todas as
despesas de mão de obra, correrão por conta da CONTRATADA, assim como as despesas referente
às leis sociais, seguro de operários e contra terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 - Além das demais disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações da
CONTRATADA;
3.2 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços, correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários, benefícios,
encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno atendimento às
exigências trabalhistas , sanitárias , previdenciárias e fiscais , respondendo, enfim , por todos os custos

decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE de quaisquer
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responsabilidades sob esse título, especialmente no tocante a formação de vínculo empregn"-o tre
seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE;
3.3 - CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessário à execução total ¢osi serviços
contratados;
3.4 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA;
3.5 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do recolhimento do ISS,
dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que executarão os serviços
objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira profissional de trabalho em nome da
empresa na forma da legislação respectiva;
3.6 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para execução dos
serviços , desde suas instalações até o local de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) fiscalizar os serviços objeto deste Contrato , adotando as providências necessárias;
b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;
c) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza , mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, informações adicionais , dirimir dúvidas e orientá -la em todos os casos
omissos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato sujeitará a
CONTRATADA , às seguintes penalidades, conforme o grau da infração : advertência, multa e
suspensão temporária de participação em licitação com impedimento de contratar com a
administração;
5.2 - PENALIDADES;

5.2.1. - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.
5.2.1.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato . Será aplicada a multa no

valor equivalente de 1% (um por cento) do valor do contrato , não reincidente, ou
em reincidência de falta leve.

5.2.1.3 - Multa de 3% (três por cento ) sobre o valor do contrato . Será aplicada a multa com
o valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do contrato para falta
considerada grave , não reincidente ou em reincidência de falta média.

5.2.1.4 - Multa de 5% (cinco por cento ) sobre o valor do contrato . Será aplicada a multa
com o valor de 5% (cinco por cento ) do valor do contrato para falta considerada
gravíssima ou na reincidência de falta grave.

5.3 - DAS FALTAS
5.3.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltas leves:

Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;
Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da
Prefeitura;
Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de serviço;
Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes , ou estando os mesmos
incompletos ou danificados.

5.3.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:
Falta de funcionário (s), conforme o dimensionado em seus quantitativos para as
equipes de serviços constantes neste edital;
Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;
Não executar a contento os serviços.
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5.3.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:
Não cumprir totalmente as ordens de serviços, sem justificativa;
Não executar totalmente os serviços previstos , sem justificativa;
Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços , sem justificati
Uso de equipamento não autorizado para o serviço;

5.3.4 - FALTAS GRAVÍSSIMAS. Serão consideradas faltas gravíssimas:
Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da contratada ou sobre
a prestação dos serviços;
Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu , pertinente ao
contrato;
Adulterar documentos ;
Fornecer dados ou informações inverídicas;
Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da CONTRATANTE;

5.4 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da licitação
à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato , além das demais penalidades
previstas na legislação específica.
5.5 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado , a imposição das
penalidades previstas no contrato , podendo , antes da sua aplicação , notificar a CONTRATADA para
a regularização das faltas verificadas , em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE , conforme o
caso.
5.6 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão deduzidas
dos pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à CONTRATADA.
5.7 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será
notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa, em
processo específico.
5.8 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos processos
de imposição de penalidades previstas no contrato , dele cabendo recurso ao Prefeito Municipal, caso
o julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas decorrentes da celebração do presente Contrato, estimadas para o exercício
financeiro de 2.003 correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

103010037 2066 Manutenção Divisão de Rede Básica
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização
Empenho n.'8384

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO
7.1 - O preço contratado é o de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais).

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1 - A vigência do presente Contrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá o prazo de
30 (trinta) dias, podendo ser renovado por igual ou inferior período à critério da CONTRATANTE
respeitado o prazo legal de 60 (sessenta) dias.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos
que se fizerem necessários na prestação de serviços de fornecimento de combustíveis , ob' to deste
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento ) do valor inicial atualizado do contrato , em obse ' ao
art. 65 , § 1° da Lei 8.666/93 e as supressões acima do percentual citado, mediante acor ntre as
partes.

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5°. (quinto ) dia útil , a contar da entrada dos
documentos indicados nos subitens em questão , na contabilidade da CONTRATANTE;
10.2 - No primeiro dia útil de cada mês, a CONTRATADA fará, sob a fiscalização e conferência do
setor técnico da CONTRATANTE, a apuração e constatação de todos os serviços realizados no mês
anterior . Com base na regular execução dos serviços efetivamente realizados , devidamente apurados
e constatados pelo setor técnico competente da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
apresentar até o quinto dia útil do mês seguinte da sua realização , a respectiva NOTA FISCAL e
comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários referentes a todos os serviços
efetivamente realizados no período descrito neste item deste Edital , conforme prevê o Artigo 71, § 2°
da Lei Federal n°.8.666 de 21 de junho de 1.993, alterado pelo Artigo 4° da Lei n .°. 9.032 de 28 de
abril de 1.995, para fins de conferência e aprovação pelo setor técnico competente da
CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado , para o competente pagamento;
10.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na forma
prevista neste contrato , bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas aplicáveis;
10.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço, o pagamento
devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da
obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
10.5 - O preço unitário contratado será, a qualquer título , a única e completa remuneração devida à
CONTRATADA , achando-se compreendidos e diluídos nos valores unitários propostos , todos os
impostos, despesas decorrentes de mão-de-obra , inclusive as especializadas , transporte, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas , e tudo mais que for necessário à perfeita e adequada execução
de todos os serviços previstos no objeto deste Edital;
10.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas, em
face da superviniência de normas federais sobre a matéria;
10.7 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, deve
estar acompanhado dos seguintes documentos:

10.7.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS
e FGTS), resultantes do CONTRATO , devidamente quitadas, relativas ao mês de
execução.

10.7.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do contrato, bem como, da GFIP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE
11.1 - Ficam por força deste instrumento , as partes sujeitas aos termos da Lei n .° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, no todo ou em parte, em
qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de notificação ou

interpelação judicial, quando se verificar quaisquer das seguintes hipóteses:
12.1.1 - Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege

o presente certame;
12.1.2- Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos sociais e de

FGTS;
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12.1.3 - Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e sem prévia comunicação à

Contratante;

12.1.4 - Subcontratação total ou parcial, a cessão, transferência ou sub-rogação cio objeto
deste contrato sem prévia e expressa anuência da Contratante;

12.1.5 - A declaração de insolvência ou de falência da Contratada;

12.1.6 - Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;
12.1.7 - Nos demais casos previstos em Lei.

12.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da CONTRATANTE da
caução prestada, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato e na legislação que rege esta
licitação;
12.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas alíneas, sem
prejuízo das penalidades previstas no contrato e na lei 8.666/93, acarretará ainda, as seguintes
conseqüências a critério do CONTRATANTE:

12.3.1 - assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto do contrato, no local e estado
próprio em que se encontrar;

12.3.2- ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material, veículos e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à continuidade dos
serviços, persistindo, no que couber, a responsabilidade da CONTRATADA.

12.3.3 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
14.1 - Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
15.1 - O Foro do presente Contrato é o da cidade de Botucatu , com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
produza os efeitos legais necessários.

Botucatu, 13 d 'unho de 2003.

ANTONIO MÁRIO DE P A FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

HELI DE MELLO ITA INGA
Contratada

Testemunhas:

2
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ESTADO DE SAO PAULO r, fi
1 _DSE Contrato n°

Processo n. ° 3/002.221-5 - dispensa

N.° Contrato: 156
Processo Administrativo n.° 3/002.221-5 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Objeto: Prorrogação prazo por mais 30 ( trinta) dias e valores Gasolina R$1,8145 e Diesel R^1,2/55.
Inicio 11/06/03 a 10/07/03

Pelo presente instrumento de contrato de um lado O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, representado
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 33.069.766/0001-81,

sediada na Rua Francisco Eugênio, n° 329, térreo pavimento 1 a 3, salas 201 202 a 1001 1002, São
Cristóvão, Cep. 20941-120, Rio de Janeiro/SP, neste ato por seu representante legal, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo
administrativo n°. 03/002221-5 e, ainda, com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto
do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, e das cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento
contratual entre ambas celebrado em 14 de março de 2003, nos autos do processo administrativo n.°
3/003.332-5 , pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do presente processo,
aditando em mais 30 (trinta) dias, o prazo inicialmente contratado , bem como, tal prazo poderá ser
antecipado com a conclusão do Pregão n.° 001/03, bem como, diminuir os valores inicialmente
apresentados passando conforme descrição abaixo:

Produto % Redução Preço Anterior Preço atual
Gasolina Comum 4 , 5 % 1,90 1,8145
Óleo Diesel 7% 1,3392 1,2455

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de
iguais teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 11 de junho de 2003

ANTÔN-I9-MÁRIO DÉ PÁ"-A , RREIRA IELO
Prefeito Munic

COMPANHIA BRASILEIRA D
Contrata
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ESTADO DE SAO PAuILO

DSE Contrato n°

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 157
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:
Objeto:

Inicio

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Igefarma Laboratórios S/A
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$ 7.730,00 (sete mil, setecentos e trinta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IGEFARMA
LABORATORIOS S/A, sediada na cidade de São Bernardo do Campo/SP, à Marginal Direita Anchieta
Km 13,5, Rudge Ramos, Cep. 09.883-000, fone (11) 4368-3999, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
61.517.397/0001-88, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.°
003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que
seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente
aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

17 100.000 Cinarizina 75 mg - comprimidos - Marca: Cinarin 0.036 3.600,00

31 1.000 Carbamazepina liquida - Marca: Vate 3,65 3.650,00
33 40.000 Glibenclamida 5 m - comprimidos - Marca: Glibex 0.012 480,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura, podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o v ór t al de R$ 7.730,00 (sete mil, setecentos e
trinta reais ), no qual se inclui todos os tributos incid . tes, be como, transportes e todas as demais
despesas porventura realizadas.
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ESTADO DE SAIO PAULO 5 r, 3

15
DSE Contra-In n°

7
Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentár

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MÁRkLr,<ERREIRA ZELO
Prefe' o Mumci al

IGEFARMA I B ORIOS S/A4

C ny\ata d a

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DE SÃO PAULO .J

Processo n.031002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 158
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Prati, Donaduzzi Cia Lida
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos
Inicio 02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$21.730,00 (vinte e um mil , setecentos e trinta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA lELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRATI, DONADUZZI CIA
LTDA, sediada na cidade de Toledo/PR, à Rua Mitsugoro Tanaka, 145, Centro Industrial, Nilton Arruda,
Cep. 85.903-630, fone (11) 4368-3999, devidamente inscrita no CNPJ sob ri.' 73.856.593/0001-66, neste
ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com
base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e
avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela
proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá, parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇAO

UNIT. TOTAL

05 1.000 Amoxicilina 250 mg / 5 ml - suspensão oral frasco c/ 60 ml = copo plástico medidor -
Marca: Duzimicin

1.47 1.470,00

15 40.000 Cetoconazol 200 mg - comprimidos - Marca: Sioconazol 0.154 6.160,00
46 80.000 Paracetamol 750 mg - comprimidos - Marca: Genérico 0.035 2.800,00
60 10.000 Nistatina Creme Vaginal + aplicador vaginal tubo 40 gr - Marca: Genérico 1.13 11300,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro ) horas.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura, podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$21 .730,00 (vinte e um mil,
setecentos e trinta reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.

Página 1 de 2



]PREFEITU RA M[LINICI[PA.L DE BC»=CA.-['i-1

ESTADO DE SÃO PAULO

D
Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença , sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 2Sde U de 2003

DE PALA 1-hRREIRA 1LLO

PRATI, DONA UZZI CIA LTDA'
Contrata a

TESTEMUNHAS:

2-
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ESTADO DE SÃO PAULD

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 159
Processo Administrativo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Soquímica Laboratórios Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$1.200,00 (um mil, duzentos reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOQUÍMICA
LABORATÓRIOS LTDA, sediada na cidade de São José do Rio Preto/SP, à Rua Neusa Aparecida
Carvalho Garcia, 142, Mini Distrito João Paulo II, Cep. 15.051-030, fone (17) 224-3090, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 73.856.593/0001-66, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo ri.' 03/002.530-3 -
Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do
presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

09 1 20.000 Bromoprida 10 mg - cápsulas - Marca: Teuto 0.06 1.200, 00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30(trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$1.200 ,00 (um mil , duzentos
reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as demais despesas
porventura realizadas.
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Processo n.'31002 .53 x3 = Tòmada de Preços n.'003103

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90 .32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20 % (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para el
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Fed rã
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MAR TDE PNt1I'FERREIRA ZELO
unicipal

TESTEMUNHAS:
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ESTAD€$ DE SÃO PATIL@c> 5711
DSE Contrato r,° - -

Processo n.'31002 . 530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 160
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Droga Aparecida Botucatu Lida
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois ) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$17.869,00 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e nove reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DROGA APARECIDA

BOTUCATU LTDA, sediada na cidade de Botucatu/SP, à Rua Major Matheus, 388 - Vila dos
Lavradores, Cep. 18.600-000, fone (14) 6822-0088, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
46.831.079/0001-01, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de
Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital,
que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

10 2.700 REVERCTINA 6 mg - comprimidos - Marca: Cifarma 0.97 2.619,00
43 40.000 Norfloxacina 400 mg - comprimidos - marca: Hipolab 0.132 5.280.00
56 5.000 Tiabendazol 500 mg - comprimidos - Marca: Teuto 0.41 2.050,00
67 60.000 Metildopa 250 mg - Comprimidos - Marca: Med uim 0.132 7.920,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30( trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$17. 869,00
(dezessete mil, oitocentos e sessenta e nove reais ), no qual se inclui todos os tributos

incidentes , bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.
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ESTAD4:10 DE SAD PALILCQ 5 7 f.

u ?:DSE Contrato n â.
Processo n.'31002 . 530-3 - Tomada de Preços n. ° 003/03

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentárJA:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90. 32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 2 yde T' ti de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PA LA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

DROGA APAREC

TESTEMUNHAS:
Cmr1trataa
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ESTADO DE SAD PAULO

DSE Contraton .
Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 161
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:
CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
União Química Farmacêutica Nacional S/A
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois ) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$1.932,00 (um mil, novecentos e trinta e dois reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804 .048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado a empresa UNIÃO QUíMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Rua Cel. Luiz Tenório
de Barros , 90, Centro, Cep. 06.900-000, fone (11) 4661-2400, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
60.665.981/0001 - 18, neste ato por seu representante abaixo assinado , doravante simplesmente
denominado CONTRATADA , com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de
Preços n.° 003/03, têm entre si , justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem , bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital,
que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM 1 QTD.

21 600

ESPECIFICAÇÃO

Cortisona 500 mg - frasco-ampola de 5 ml - Marca: União Quím. Farm. Nacional S/A

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

UNIT.

3,22

TOTAL

1.933 ,00

2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento) dos itens em 05 (cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30(trinta ) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$1.932,00 (um mil, novecentos e
trinta e dois reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as demais
despesas porventura realizadas.
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Processo n. ° 3/002 .530-3 - T moda de Preços n. ° 003/03

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS ,
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentái:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.' 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para ps devidos efeitos legais.

) v^ ► .

ANTONIO MA

de 2003

Prefeito Municipal

ÃESTADio

UNIÃO QU ACENACIONAL S/A
Contratada

TESTEMUNHAS:
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QTD.

6
DSE Contrato n°

Processo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03

N.° Contrato: 162
Processo Administrativo n.° 3/002.530 '3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : PH Distribuidora Produtos Hospitalares Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$1.592,00 (um mil, quinhentos e noventa e dois reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PH DISTRIBUIDORA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na cidade de Sorocaba/SP, à Rua Doutor Américo
Figueiredo, 344, Jardim Simus, Cep. 18.055-560, fone (15) 222-6104, devidamente inscrita no CNPJ sob
n.° 00.324.920/0001-65, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de
Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital,
que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente, os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM

52

ESTADO DE SÃO PAULO

ESPECIFICAÇÃO

800 Sulfato de polimixina B, sulfato de neornicina, cloridrato de lidocaína - gotas auriculares -
frascos de 5 ml - Marca: Genérico

UNIT. TOTAL

1,99 1 1.592,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05 (cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$1.592,00 (um mil, quinhentos e
noventa e dois reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.
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ESTADA DE SÃO PAULO 162
DSE Contrato n°

Processo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90 .32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de \ \> r< de 2003

ANTONIO MÁRIO`59 AvM FERREIRA ]ELO

TESTEMUNHAS:

PH DISTRIBUIDORA PR ^OS H SP ARES LTDA
Co tada
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DSE Contrato n° 3,--

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 163
Processo Administrativo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Ativa Comercial Hospitalar Lida
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois ) meses, contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$2.564,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.' 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ATIVA COMERCIAL

HOSPITALAR LTDÃ, sediada na cidade de Ribeirão Preto/SP, à Rua Alice Allen Saad,577,N.

Ribeirânia, Cep. 14.096-570, fone (16) 617-1980, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 04.274.988/0001-

38, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado

CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03,

têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem,

bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam

e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

55 800 Tiabendazol 250mg/5m1- suspensão oral 40 ml o frasco - Marca: Belfar 2.43 1.944,00
57 50 Tiocolchicósido 4 mg - ampolas - Marca: Aventis 1,24 620.00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$2.564,00 (dois mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde A

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença , sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MÁRIO DE PÁLI `A/.FERREIRA ZELO
Prefeito nicipal

TESTEMUNHAS:
, Contratad
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N.° Contrato: 164
Processo Administrativo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses , contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$20.842,00 (vinte mil, oitocentos e quarenta e dois reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, sediada na cidade de Itapira/SP, à Avenida Paoletti, 363 - Nova
Itapira, Cep. 13.970-970, fone (19) 3863-9500, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 44.734.671/0004-
02, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03,
têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem,
bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam
e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇAO

UNIT. TOTAL

04 30.000 Amiodarona 200 m - comprimidos - Marca: Miocoron 0,153 4.590,00
08 2.000 Benzoato de Benzila - 250 m ml, frascos com 100 nml - Marca: Zilaben 1,35 2.700,00
16 60.000 Complexo B - comprimidos - Marca: Benormal 0,031 1.860,00

23 1.000 Dextroclorofeniramina 2 mg 15 ml - xarope, frasco c/ 120 ml - Marca: Dexclor 0,97 970,00
24 12.000 Dextroclorofeniramina 2 mg - comprimidos - Marca: Dexclor 0,022 264,00

49 40.000 Prednisona 20 mg - comprimidos - Marca: Predson 0,081 3.240,00
50 600 Prometazina(cloridrato de) 25 mg/m1- amolas - Marca: Pamergan 0,43 258,00
54 60.000 Amitriptilina 25 mg comprimidos - Marca: Amytril 0,036 2.160,00
64 20.000 Allo urinol 300 mg - Comprimidos - Marca: Uricemil 0,179 3.580,00
66 1.000 Óleo Mineral frasco com 100 ml - Marca: Mineróleo 1,22 1.220,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$20.842,00 ( vinte mil, oitocentos
e quarenta e dois reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orç

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90 . 32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% ( vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para o^ devidos efeitos legais.

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍN F ACÊUTICOS LTDA
Conir ada

TESTEMUNHAS:

1
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N.° Contrato: 165
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: EMS Indústria Farmacêutica Ltda.
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$18.749,00 (dezoito mil, setecentos e quarenta e nove reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.' 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EMS INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA, sediada na cidade de São Bernardo do Campos/SP, à Rua Comendador Cario
Mário Gardano, 450, Caixa Postal 351, Cep. 09.7520-420, fone (19) 3887-9569/70, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° 57.507.378/0001-01, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 -
Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do
presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇAO

UNIT. TOTAL

06 800 Benzil nicilina 600.000 UI - frasco/ampola com diluente de 5 ml - Marca: Bactopen 0.78 624,00
27 1.500 Dimendrinato + cloridrato de piridoxina - gotas ediátricas, 20 ml - Marca: Legrand 1.55 2.325,00

32 20.000 F.tinilestradiol + Levonorgestrel - cartela c/21 comprimidos - Marca: Nociclin 0.79 15.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura, podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$18.749,00 (dezoito mil,
setecentos e quarenta e nove reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e
todas as demais despesas porventura realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde lá
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MÁRIO D9PNFERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

EMSI

TESTEMUNHAS:
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N.° Contrato: 166
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

Dotação Orçamentária:

Valor:

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
UCI - Farma Indústria Farmacêutica Ltda.
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.' 8.943.783 e do CPF/MF sob N.' 058.804.048-70, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UCI - FARMA INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA, sediada na cidade de São Bernardo do Campo/SP, à Rua do Cruzeiro, 374,

Vila Duzzi, Cep. 09.725-310, fone (11) 4153-8509, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

48.396.378/0001-82, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de

Preços n° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e

condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital,

que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

38 60.000 Metformina 500 mg - comprimidos - Marca : Meguanin 0.055 3.300,00
39 120.000 Metformina 850 mg - comprimidos - Marca : Meguanin 0.069 8.280,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$11.580,00 (onze mil, quinhentos
e oitenta reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as demais
despesas porventura realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentáfl ia:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90. 32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de U& de 2003

J

ANTONIO MÁRIO DE PÃUfXFERREIRA IELO
Prefeito Municipal

MA INDÚSTRI FARMACÊUTICA LTDA
Contatada

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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N.° Contrato: 167
Processo Administrativo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Sauval Comércio e Industria Ltda
Objeto : Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois ) meses , contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:
07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$4.060,00 (quatro mil, sessenta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.' 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SANVAL COMÉRCIO E
INDUSTRIA LTDA, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Rua Lagrange, 401, Socorro, Cep. 04.761-050,
fone (11) 5693-4400, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 61.068.755/0001-12, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no
Processo Administrativo n° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente, os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

1 UNIT. TOTAL

36 80.000 Isossorbida(dinitrato de ) 10 mg - comprimidos - Marca: Angil 0.029 1 2.320,00
37 60.000 lsossorbida(dinitrato de) 5 mg - comprimidos - Marca: Angil 0.029 1 1.740,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30(trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura, podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$4.060,00 (quatro mil, sessenta
reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as demais despesas
porventura realizadas.
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ESTADO DE SACI PAULO 16 7
D S E Contrato n°

Processo n.'31002 .530-3 - Tomada de Preços n. ° 003/03

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N .° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de de 2003

ANTONIO MÁRIO DE ERREIRA ZELO

SANVAL COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:
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SANVAL COMÉRCIO E INDÚTRIA LTDA

São Paulo, 24 de junho de 2003

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2003

Prezados Senhores,

DSE Contrato n° ,.L ..

Eu. MAURO RIBEIRO SIMON, na qualidade de representante legal

pela Empresa SANVAL COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA., venho pela presente

informar a V. Sas., que o Sr. ARMANDO PINTO, brasileiro, casado, vendedor, portador do

RG n.° 6.525.544, CPF 363.429.048-04, residente à Rua Limeira, 333 Adamantina - SP,

telefone (18) 9784-3340 é a pessoa designada para assinar o Contrato referente à licitação

acima mencionado.

Atenciosamente,
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DSE Contr,.tto n°

166
Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 168
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Fabrimed Comercial Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses , contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$15.486,60 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SF,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FABRIMED COMERCIAL
LTDA, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Rua General Argolo, 818, Altos da Moóca, Cep. 03.350-
110, fone (11) 6965-9898, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 74.626.607/0001-18, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no
Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇAO

UNIT. TOTAL

28 5.000 Dimeticona 75m ml - frasco/ gotas de 10 ml - Marca: Hipolabor 0.4366 2.183,00

40 800 Metoclo ramida(cloridrato de)4m /mI-frascos com 10 ml -gotas - Marca: Hipolabor 0.2360 188.80

44 1.000 Adrenalina ampolas de 1 ml com 1 ing - Marca: Hipolabor 0.2006 200.60

45 8.000 Paracetamol 200 mg/ml- gotas 15 nml - Marca: Hipolabor 0.4602 3.681,60
61 15.000 Vitamina C 200m /mI - frascos com 20 ml gotas - Hi olabor 0.59 8.850,00

62 1.000 Adrenalina 1 m ml - ampolas - Marca: Hipolabor 0.2006 200.60

63 1.000 Glicose 25 m ml - Ampolas de 10 ml - Marca: Isofarma 0.182 182.00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento) dos itens em 05 (cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 ( trinta ) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$15.486,60 (quinze mil , quatrocentos
e oitenta e seis reais e sessenta centavos ), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes
e todas as demais despesas porventura realizadas.
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DSE Contrato n° -

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamen

07 S i M i i l d S údecretar a un c pa ee a
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de de 2003

ANTONIO MÁRIO DE
Prefeito

FABR

TESTEMUNHAS:
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Processo n.'31002 .530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 169
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Laboratório Santo Antonio S/A
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois ) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$6.760,00 (seis mil , setecentos e sessenta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.' 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LABORATORIO SANTO
ANTONIO S/A, sediada na cidade de Videira/SC, à Rodovia SC 453 km 48 - Distrito Industrial, Cep.
89.560-000, fone (49) 531-1101, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 75.549.436/0001-33, neste ato por
seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no
Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
l .1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

1 ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

25 4.000 Diciofenaco potássico 15 mg/mi - frascos de 10 ml - gotas - Marca: Lasaflan 0.59 2.360.00
65 40.000 1 Ome razol 20 mg - Ca sulca - Marca: Gastropax 0.11 4.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 ( trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar -se da data de sua assinatura, podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$6.760,00 (seis mil , setecentos e
sessenta reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as demais
despesas porventura realizadas.
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Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçament iu•

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu,C L' de '' '^ i-í O de 2003

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
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DSE Contrato n°

Processo n.031002-530-3 - Tomada de Preços 11.'003103

N.° Contrato: 170
Processo Administrativo n.° 3!002.530-3 - Tomada de Preços n .° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Centrosul Comércio Impoirtação e Exportação Ltda
Objeto : Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 ( dois) meses . contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R57.974,50 (sete mil. novecentos e setenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de uni lado o MUNICIPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70. doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTROSUL COMÉRCIO

IMPOIRTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sediada na cidade de Santa Maria/RS, à Rua Pascoal Gomes

Librelotto, 20, Parque Dom Antônio Reis, Cep. 98.065-290, fone (55) 226.2510, devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° 02.233.656/0001-80, neste ato por seu representante abaixo assinado. doravante

simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 -

Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas

cláusulas e condições que seguem. bens como. pela proposta de preços apresentada e nos termos do

presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DC) OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá. parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

1"1'E
Nt

QTD .
FSPOCIFICAÇAO

L Nrl. 1OT.X1.

111 80.000 Carbamaie ira 200 me comprimidos - Marca : Neo uirnica 0.065 5.200.00
29 50)) Di rirona sádica 500 mu,/ml - am polas de 2 ml - Marca: Fármaco (1.209 104.50
35 30.(100 IIioscina 10 m com p rimidos - Marca: 1 i. olabor 0 .O8o 2.o)o.o0 11

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30(trinta ) dias após a assinatura do mesmo:
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus. 07:

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de l2(doze ) meses:
2.3 - O CONTRAN FE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
desctini primento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem corno. aquele que for
considerado impróprio ao uso. devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo

máximo de 04 ( quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 ( dois) meses, a iniciar - se da data de sua assinatura. podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. o valor total de R$7.974.5() (sete mil. novecentos e

setenta e quatro reais e cinqüenta centavos ). no qual se inclui todos os tributos incidentes . bem como.
transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamenthia:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90 .32 Material de Distribuição Gratuita 110 _'301003 72066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,

devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da

CONRATAN-I E.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos . bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo , e pelas

conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor:
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos
trabalhistas , sociais. securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença , sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação:

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios , fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FLRR[-:IRA TECO

Prefeito Municipal

CLNTROSUL COMÉRCIO IMPOIRTAÇÀO F. EXPOR TAÇÁO LIDA
Contratada

I l l.N1t!NIl;AS:

1
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nSr Contrito n°

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n. ° 003/03

N.° Contrato: 171
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:
Inicio

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Interlab Farmacêutica Ltda
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$8.400,00 (oito mil, quatrocentos reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INTERLAB FARMACÊUTICA
LTDA, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Avenida Água Fria, 981/985, Água Fria, Cep. 02.333-001,
fone (11) 6204-9177, devidamente inscrita no CNPJ sob ri.' 43.295.831/0001-40, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no
Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM

12

QTD.
ESPECIFICAÇÃO

40.000 1 Cefalexina 500 mg - cápsulas - Marca: Cellofarm

UNIT. TOTAL

0.21 1 8.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$8.400,00 (oito mil , quatrocentos
reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas as demais despesas
porventura realizadas.

Página 1 de 2



95
]PI111EFE ][TURA M[ J.INIC ][ PAL DE ]^OTÜ^CA7['LI

ESTADO DE SA IO PAULO
^. i

DSE Contr3tO r ° __-----^--^

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n. ° 003/03

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex -vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para s devid s efeitos legais.

n
Botucatu,( de L91, + de 2003

FERREIRA IELOW

AB FARMA UTICA LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:

1 ` 2-
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Processo n.'31002.530-3 - Tonada de Preços n. ° 003/03

N.° Contrato: 172
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Farmagudos Distribuição de Medicamentos
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:
07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$1.548,00 (um mil, quinhentos e quarenta e oito reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.' 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FARMAGUDOS
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS, sediada na cidade de Agudos/SP, à Rua Augusto Siqueira, 107
- Jardim Márcia, Cep. 17.120-000, fone (14) 262-2469, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
00.154.834/0001-51, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de
Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem, bem como, pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital,
que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.

53 60.000

ESPECIFICAÇÃO

Sulfato ferroso 300 mg - comprimidos - Marca : Neck-Fer

UNIT.

0.0258

TOTAL

1.548,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$1.548,00 (um mil, quinhentos e
quarenta e oito reais )., no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como , transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.
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Processo n.'31002 . 530-3 - Tomada de Preços n.'003103

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 5 (--.-

W7 S t i M i l d S údecre ar a un e a ecipa
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, , de L 4-° de 2003

ANTONIO MÁRIO D A FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

FARMAGUDOS DISJRIBUIÇÃO MEDICAMENTOS
Contratada
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DST Contrato n°
173

Processo n.° 3/002.530 -3 - Tomada de Preços n.° 003/03

N.° Contrato: 173
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
J. Almeida Comercial Lida
Fornecimento parcelado de Medicamentos.
02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato

Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

R$ 10. 100,00 (dez mil , cem reais).

598

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. ALMEIDA COMERCIAL
LTDA, sediada na cidade de Agudos/SP, à Rua das Mercês, 25 Loja 05, Bairro Prado, Cep. 30.410-540,
fone (31) 3295-0304, devidamente inscrita no CNPJ sob ri.' 04.474.341/0001-97, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no
Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam
a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá, parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD .
ESPEC [FICAÇAO

UNIT. TOTAL

14 2.000 Cetoconazol xam pu - frascos de 100 ml - Marca: Med uímica 2 . 65 5.300,00
20 60.000 Clortalidona 25 mg -comprimidos - Marca : Med uímica 0 . 025 1.500,00
22 2.000 Deltametrina - loção 100 ml - Marca : Med uímica 1.49 2.980,00
51 20.000 Salbutamol (sulfato de) 2 mg- comprimidos - Marca : Med uímica 0.016 320.00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50 %(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$ 10 . 100,00 (dez mil , cem reais),
no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as demais despesas
porventura realizadas.
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Processo n.° 3/002 .530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orç ntár

J07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90 . 32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA , deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

B t d 2003t du , e eo uca

ANTONIO MÁR FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1 IQ n 2 _

Página 2 de 2



]PI;LEFE ][TUB.A M[LINIC][ PAL DE I^OTU CA,7['iI

ESTADO DE SÃO PAuIL^O ►

Processo n.'31002.530-3 - Tomada de Preços n.'003103

N.° Contrato: 174
Processo Administrativo n.° 3/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Comercial Cirúrgica Rioclarense Lida
Objeto: Fornecimento parcelado de Medicamentos.
Inicio 02 (dois) meses, contados com assinatura do Contrato
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$60.840,00 (sessenta mil, oitocentos e quarenta reais).

6Cü

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA

FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA

RIOCLARENSE LTDA, sediada na cidade de Rio Claro/SP, à Avenida 62-A, 419,Jardim América, Cep.

13.506-056, fone (19) 3522-5801/3522-5802, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 67.729.178/0001-49,

neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA,

com base no Processo Administrativo n.° 03/002.530-3 - Tomada de Preços n.° 003/03, têm entre si, justo

e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela

proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e

reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá , parceladamente , os medicamentos constantes da Tabela abaixo:

ITEM QTD.
ESPECIFICAÇÃO

UNIT. TOTAL

01 500 Acetofenido de algetona + 17-enantato de estradiol -amolas 1 ml - Marca: Biochimico 5.18 2.590,00
02 40.000 Ácido fólico 5 mg - comprimidos - Marca: Hipolabor 0.023 920,00

18 30.000 Clonidina 0,150 mg - comprimidos - Marca: Boehrin er 0.098 2.940,00
42 10.000 Nitrato de Isoconazol I Omglg - creme vaginal - bisnagas c/ 40 grs + aplicador - Marca: Vitapam 4.58 45.800,00

47 30.000 Perman°anato de potássio 100 mg - comprimidos - Marca: Rio química 0.078 2.340,00
48 1.000 Prednisolona 3 m°/ml - s. oral - frascos - Scherin° Plough 6.25 6.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá proceder a entrega de 50%(cinqüenta por cento ) dos itens em 05(cinco)
dias após a assinatura do contrato e o restante em 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
2.2 - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, sito à Rua Major Matheus, 07;

2.2.1 - Os produtos entregues deverão ter a validade de 12(doze ) meses;
2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como, aquele que for
considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo
máximo de 04 (quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses , a iniciar-se da data de sua assinatura , podendo
referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$60.840 ,00 (sessenta mil,
oitocentos e quarenta reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e todas
as demais despesas porventura realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90 . 32 Material de Distribuição Gratuita
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor;
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos
trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato , ex-vi do artigo 71
da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo decorrido;
8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
por dia de atraso.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para nele
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a Lei Federal
N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

1)
)Ou

Prefeito Municie 1

0
COMERCIAL CIRURGIA RIOCLARENSE LTDA

Co tratada
TESTEMUNHAS:
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N.° Contrato: 175
Processo Administrativo n.° 3/010.565-0 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Ione Celestino Da Silva
Objeto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento da Biblioteca Municipal, Ramal III.
Inicio 12 (doze) meses, com início em 17/0512.003 término em 16/05/2.004
Dotação Orçamentária:

Valor:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
1339200192026 Manutenção das Bibliotecas Municipais

R$300,00 (trezentos reais).

60 ^'

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e três, pelo presente instrumento particular
de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADORA, a

Sra. IONE CELESTINO DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade,

portadora da cédula de identidade RG n.° 9.772.820 SSP/SP e inscrita no CPF sob n.°.

072.020.108-01, e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta

cidade, portador da cédula de identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.°

058.804.048-70, com base no processo administrativo n.° 3010565-0, e ainda com
fundamento nas disposições da lei federal n.°. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com

alterações introduzidas pela Lei n.°. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei
n.°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado, o objeto do

presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - A LOCADORA é senhora e legítima possuidora do imóvel com frente para a Rua
Zairo Zucari, 40 - Distrito de Rubião Júnior , nesta cidade de Botucatu cujo imóvel ora
dado em locação irá servir , exclusivamente . para instalação e funcionamento da
Biblioteca Municipal , Ramal III.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado , as benfeitorias que entender
necessárias , desde que precedidas de autorização expressa da LOCADORA, sejam as
mesmas úteis ou meramente voluptuárias as quais, todavia , em qualquer caso ficarão
incorporadas definitivamente ao prédio , sem direito de indenização, de retenção ou
compensação ao LOCATÁRIO;
2.2 - O imóvel objeto deste contrato, destina-se, exclusivamente , para instalações e
funcionamento de uma Biblioteca , não podendo ser usado para outra finalidade.
2.3 - A LOCADORA é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel do imóvel nos
termos do art . 22 inciso VII da Lei n.°. 8.245 de 18 . 10.91, sendo que , as despesas com
contas de água e luz correm por conta do locatário;
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a
cumprir e respeitar o presente contrato.
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3.1 - O prazo de locação será de 12 (doze ) meses, com início em 17/05/2.003 término em
16/05/2.004, data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentemente
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial , no estado em que o recebeu,
salvo o desgaste natural decorrente de seu uso normal.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O aluguel mensal será de R$300 , 00 (trezentos reais)

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
1339200192026 Manutenção das Bibliotecas Municipais

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO, até o 5 ° dia útil após seu
vencimento , através do caixa pagador da Prefeitura Municipal , mediante o respectivo
recibo ou através do Banco do Estado de São Paulo , agência de Botucatu/SP, em conta
corrente informada pela LOCADORA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habitabilidade, obrigando-se
o LOCATÁRIO a conservá-lo nas condições em que o recebeu para assim restituí-lo ao
término da presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta e cor atual;
7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos,
atinentes ao uso e conservação do imóvel ora locado, com exceção das obras que
importam na segurança do mesmo;
7.3 - Findo o prazo contratual, esta avença se resolve de pleno direito, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial/extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO
a restituir o prédio desocupado, com as respectivas chaves e nas mesmas condições que
lhe foi entregue, salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo;
7.4 - Quando da restituição do imóvel deverá apresentar as 03 (três) últimas contas de
água e luz devidamente quitadas.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento , incidirá multa de 5% (cinco por cento ), mais a
incidência de juros de mora na base de 0,3 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança;
8.2 - Não ocorrendo a pintura , constante da cláusula sétima, ficará o LOCATÁRIO
obrigado a pagar à LOCADORA , a título de reembolso , as despesas que advirem desse
procedimento , devidamente corrigidas , caso ocorra atraso. Entretanto , o serviço somente
será pago , mediante a apresentação de três orçamentos e após comprovação pela
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Secretaria Municipal de Obras do LOCATÁRIO , de que os valores apresentados se
amoldam àqueles praticados à época no mercado;
8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida , fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento ) do valor restante do presente
contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais;
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será
sempre por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito o foro desta
comarca, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual
teor e conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em
livro próprio desta Municipalidade.

Botucatu, 17 de maio de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PÀVLA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

IONE CELESTINO DA SILVA
Locadora

Testemunhas:

2-
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N.° Contrato: 176
Processo Administrativo n.° 3/011.345-8 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Willian Alves
Objeto: Contratação de Prestação de serviços de vigilância no período noturno e aos Sábados,

Domingos e Feriados para a EM localizada à Rua Bento Lopes, S/N - Rubião Júnior.
Inicio 03 (três) meses, iniciando- se na data de sua assinatura
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

3.1.90.34 Outras Despesas Pessoal Decorrentes Contr. Terceiros
1236100392002 Manutenção da Unidade

Empenho n.° 8475
Valor: R$7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais).

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através
de sua Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no
CNPJ sob n.°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente
e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.°.
8.943.783 e do CPF/MF sob n.°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WILLIAN ALVES ME., sediada na Rua
Comendador Pereira Ignácio, 182, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°. 64.576.812/0001-
62, através de seu representante legal, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,
com base no processo administrativo n.°. 03/11.345-8 e ainda com fundamento na lei
n°8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei
Federal n.°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A contratação de prestação de serviços de vigias no período noturno e aos sábados,

domingos e feriados para a EM localizada à Rua Bento Lopes, s/n.°. - Distrito de
Rubião Júnior.

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em
sua habilitação e qualificação ma fase da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados por um período de 03 (três)
meses, iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por
igual ou inferior período.
2.2 - A prorrogação de prazo, se houver, será formalizada mediante termo de alteração
contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei n.°. 8666./93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1 - Os serviços objeto desta avença serão realizados no prédio da EM localizada à Rua
Bento Lopes, s/n.°. - Distrito de Rubião Júnior., da seguinte forma:

- de Segunda a Sexta-feira, das 19h às 07h do dia seguinte (12 horas noturnas)
- aos sábados, domingos e feriados nas 24 (vinte e quatro) horas do dia.
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3.2 - Os serviços objeto do presente contrato serão executados de acordo com oÂy eRçado,
respeitando-se as normas técnicas para prestação dos mesmos.
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$7.740,0
setecentos e quarenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS
5.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em 05 (cinco) dias, após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área, acompanhado das guias de INSS e
FGTS referentes ao mesmo, na contabilidade do contratante.
5.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento
mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
serviço e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como, do recolhimento do ISSQN
- Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.
5.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução à mão de obra alocada para esse fim;
5.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento
de cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e
ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida,
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento;
5.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;
5.6 - Em obediência ao art. 31 da Lei n.°. 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei n.°. 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n.°. 209, de20.05.99, da Diretoria da Arrecadação e Fiscalização
do Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente; obrigando-se
a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia dois do mês
subsequente ao da
emissão do respectivo documento de cobrança ou do próximo dia útil, caso não o seja.
5.7 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA
SEGURIDADE SOCIAL".
5.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar à CONTRATANTE cópia da:

a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:
a. 1) nome dos segurados;
a. 2) cargo ou função;
a.3) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;
a. 4) descontos legais;
a. 5) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família;
a. 6) totalização por rubrica e geral;
a. 7) resumo geral consolidado da folha de pagamento;
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b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:
b.1) nome e CNPJ da CONTRANTE;
b.2) data da emissão do documento de cobrança;
b.3) número do documento de cobrança;
b.4) valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de

cobrança;
b.5) totalização dos valores e sua consolidação

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal , fatura , recibo ou
documento de cobrança equivalente;

d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções
verificadas;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
6.1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA , além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas legais
6.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termo da legislação
vigente;
6.3 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade , substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços.
6.4 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários
ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários,
benefícios , encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno
atendimento às exigências trabalhistas, sanitárias , previdenciários e fiscais, respondendo,
enfim , por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a
CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título, especialmente no tocante a
formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e empregados com a
CONTRATANTE.
6.5 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços.
6.6 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total dos
serviços contratados.
6.7 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a
CONTRATADA.
6.8 - A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
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profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva, bqn como,
quando for exigido pela CONTRATANTE.
6.9 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do p~l Iara
execução dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho.
6.10 - Responsabilizar - se pelos danos causados diretamente à CONTRATAIVT6u a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
6.11 - Manter , durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da
licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

3.1.90.34 Outras Despesas Pessoal Decorrentes Contr. Terceiros
1236100392002 Manutenção da Unidade

Empenho n.° 8475

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
8.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua
convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da
multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.
8.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer
licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por
falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração , nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei n .°. 8.666/93;
9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer
cláusulas contratuais.
9.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o
valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de qualquer
licitação e de
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contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por fNta de
idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente"Sara
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro , ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 30 de maio de 2.003.

ANTONIO MÁRIO DE P ULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

LIANALV S
Contratada

Testemunha:

1

2-
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N.° Contrato: 177
Processo Administrativo n.° 3/007.082-1 - Convite n.° 025/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Signasul Engenharia de Sinalização Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento de matdriakra

implantação de 5.000 (cinco) mil metros quadrados de sinalização horizontal de trânsito, no
perímetro urbano do município de Botucatu.

Inicio 10 (dez) dias corridos contados da data de assinatura do contrato
Dotação Orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento De Engenharia de Tráfego

0412200082002 Manutenção da Unidade
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$42.665,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SIGNASUL
ENGENHARIA DE SINALIZAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 87.060.364/0001-45,
sediada na Avenida Protasio Alves, 5.851 - Conjunto 01, Vila Jardim, Porto Alegre/RS,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes
na carta convite n.°. 025/03 - processo administrativo n.°. 03/007082-1 e ainda com
fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de
08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO de empresa para prestação de
serviços com fornecimento de materiais para implantação de 5.000 (cinco) mil metros quadrados
de sinalização horizontal de trânsito, no perímetro urbano do município de Botucatu, nos moldes
das especificações técnicas constantes do Anexo 1 do edital.

CLÁSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os Anexos do presente CONVITE n.°. 025/03, constante do Processo
n.°. 03/007082-1, e, em especial, o seguintes: proposta da CONTRATADA, projeto, e
especificações de serviços e quantitativos (custos unitários e total).
2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.
2.3 - A execução do presente contrato será pelo regime de empreitada por preço global, com
fornecimento de mão de obra e material.
2.4 - A previsão total de implantação é de 5.000 (cinco mil) metros quadrados, sendo previsto a
média de 1.250 (um mil duzentos e cinqüenta) metros quadrados por mês.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1. - para início dos serviços : até 10 (dez) dias corridos contados da data de assinatura
contrato;
3.1.2 - para execução dos serviços : até 120 (cento e vinte) dias após o início;
3.2 - Os materiais estarão sujeitos à verificação da quantidade , inspeção, teste e análise de
qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão credenciado pela CONTRATANTE e de acordo
com as normas da ABNT.
3.3 - Ocorrendo reprovação na conferência , inspeção , teste ou análise realizada a
CONTRATANTE se reserva o direito de devolver os materiais reprovados , ficando por conta da
CONTRATADA todas as despesas daí decorrentes e imediata reposição.
3.4 - A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas nos itens anteriores, as
especificações técnicas constantes dos Anexos II e III deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$42 . 665,00 (quarenta e
dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem
como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.
4.2 - De tal valor, R$14.932,75 (quatorze mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e cinco
centavos), corresponderá à mão de obra empregada;
4.3 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração , bem como
todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento De Engenharia de Tráfego

0412200082002 Manutenção da Unidade
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado no prazo 05 (cinco) dias, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições mensais dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma
Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da
fatura;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão
os correspondentes preços;
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,
será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma
físico;
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6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatur
CONTRATADA;
6.5 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

6.5.1 - prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos
nas faturas, ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas
por um dos seguintes meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema
Empresa de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência
Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida , fornecida pela Caixa
Econômica Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP . Deverá
ser apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega
da GFIP, contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de
Entidades Financeiras , com os dados do receptor (nome , agência e
data de entrega) e autenticação mecânica;

d) cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos
previdenciários (INSS e FGTS ) resultantes do CONTRATO,
devidamente quitadas, relativas ao mês da execução;

6.5.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO;

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra /serviços;
6.8 - A não aceitação da obra /serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso , nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento , independentemente das demais
prescrições legais;
6.9 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA , dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6 .5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.
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CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garant
cumprimento através de..., equivalente a 5 %, (cinco por cento) do valor atribuídd a\5.de
instrumento, acrescida da garantia adicional de R$2.133,25 (dois mil, centos e trinta e três reais e
vinte e cinco centavos);
8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do
competente TERMO;
8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título,
lhe for devida pela CONTRATADA;
8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR),
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão
contratual;
8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do
contrato, condicionado à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência;
8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades,
nos termos das prescrições legais.

CLAÚSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 - A CONTRATADA deverá obedecer na execução dos serviços todas as normas técnicas e
especificações que regem a matéria;
9.2 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços contratados de acordo
com as normas deste Edital, utilizando seus próprios recursos humanos , materiais e
equipamentos;
9.3 - Responder por todas as obrigações previdenciárias , seguro, acidente de trabalho e outras
impostas pela legislação trabalhista , cível e outras , resultante da execução do objeto contratado;
9.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a terceiros que
porventura sofram prejuízos decorrentes de atos da própria CONTRATADA , de empregados ou
prepostos seus, praticados durante a execução do contrato;
9.5 - Manter , durante a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.6 - Cumprir as normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho;
9.7 - Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem como pelos
órgãos fiscalizadores pertinentes , durante toda sua vigência do contrato;
9.8 - Indicar seu contraparte para representá-la perante a CONTRATANTE , em tudo que se
relacionar com o objeto deste Edital;
9.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais , acréscimos ou supressões nos volumes de
serviços a serem executados até o limite de 25% (vinte e cinco por cento ) do valor atualizado do
contrato.

CLÁUSUAL DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato.
10.2 - Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo , em decorrência , solicitar
fundamentadamente , à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de
procedimentos , as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário;
10.3 - Receber os materiais em estrita observância das especificações técnicas , devolvendo-os no
caso de recusa , devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa;
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10.4 - Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumpriffiento do
Contrato;
10.5 - Zelar pela boa qualidade do serviço, bem como estimular sua eficiência, recear k apitar
reclamações de usuários;
10.6 - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no Contrato;
10.7 - Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no
artigo 65 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883 /94 e 9 . 648/98;
13.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa , decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação;
13.3 - O não atendimento às determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados,
contados do recebimento da notificação , sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência
ou multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do
CONTRATO, considerando , para tanto , eventuais reajustamentos;
13.4 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;
13.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;
13.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;
13.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação;
13.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato;
13.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE , além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade , facultado, em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;
13.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos d
77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente'
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal;
14.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA
15.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro , por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma , obrigando-se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, __ de J^ / de 2003

Testemunhas:

1

IA »E S IALIZAÇÃO LTDA
Contrata

615
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N.° Contrato: 178
Processo Administrativo n.° 3/008.325-7 - Convite n.° 034/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mauro de Barros Souto Maior

DSE Contrato n°

Objeto: Fornecimento parcelado de carne bovina, frango, peixe e salsicha para as
Municipais..

Inicio 04 (quatro) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centros. Educacionais Infantil - Ceis
3.3.90.30 Material de Consumo

Valor: R$23.148,00 (vinte e três mil, cento e quarenta e oito reais).

Creches

Pela presente instrumento devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Mauro de
Barros Souto Maior, sediada na cidade de Botucatu/SP, à Rua Lourenço Carmelo, 808 - Jardim
Paraiso, Fone (14) 6821-2177, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 67.330.167/0001-91, neste
ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado
CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.° 03/008325-7 - Convite N.° 034/03, bem
como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a
reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a
outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de carne bovina, frango , peixe e
salsicha para as Creches Municipais, conforme especificações constantes do Anexo 1; Anexo II
do edital e do qual faz parte integrante , bem como , o edital de licitação e a proposta de
fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 04 (quatro ) meses ou quando a quantia estipulada
no convite se encerrar;

2.1.1 - A entrega dos produtos será semanal conforme pedido das Creches Municipais
que comunicará a CONTRATADA com no mínimo 05 (cinco ) dias de antecedência
a quantidade a ser entregue;

2.2 - O produto deverá ser entregue nas Creches Municipais conforme descrição abaixo:

QDE ESPECIFICAÇÃO
- Kg de Carne Bovina (magra), moída tipo acém, Congelada , com aspecto , cor, cheiro e

sabor próprios e no máximo 7% de sebo e gordura , ser isenta de cartilagens , de ossos
1.200 e conter no máximo 3% de aponeuroses, o seu pH não pode ser superior a 6, ausência

de salmonella sp em 25 g, coliformes fecais menor que 100 ufc por g, aeróbios
mesófilos facultativos até 105 ufc por g, embalada em saco plástico transparente,
atóxico, em pacotes de aproximadamente 01 kg cada , e discriminado a identificação
do frigorífico e a data de validade do produto - Marca : MONDELLI
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QDE ESPECIFICAÇÃO
kg de Carne Bovina (magra), em cubos de 2 cm, tipo coxão duro,Con el da com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios e no máximo 7% de sebo e gordura, ser isenta de

560 cartilagens, de ossos e conter no máximo 3% de aponeuroses, o seu pH não pode ser
superior a 6, ausência de salmonella sp em 25 g, coliformes fecais menor que 100 ufc
por g, aeróbios mesófilos facultativos até 105 ufc por g, embalada em saco plástico
transparente, atóxico,em pacotes de aproximadamente 01 kg cada, e discriminado a
identificação do frigorífico e a data de validade do produto - Marca: MONDELLI
Kg de Fígado Bovino, em bifes Congelada, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios e
no máximo 7% de sebo e gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos e conter no

360 máximo 3% de aponeuroses, o seu pH não pode ser superior a 6, ausência de salmonella
sp em 25 g, coliformes fecais menor que 100 ufc por g, aeróbios mesófilos facultativos
até 105 ufc por g, embalada em saco plástico transparente, atóxico,em pacotes de
aproximadamente 01 kg cada, e discriminado a identificação do frigorífico e a data de
validade do produto. Marca: MONDELLI

1.700 Kg de Coxa e Sobrecoxa de Frango, congelado, com aspecto, cor e sabor próprios, sem
manchas e parasitas, pH até 6,4, coliformes fecais menor que 100 ufc por g, aeróbios
mesófilos facultativos até 105 ufc por g, embalados em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, em pacotes de aproximadamente 01 k g . Marca: ITABOM

480 Kg de Filé de Frango, congelado, com aspecto, cor e sabor próprios, sem manchas e
parasitas, pH até 6,4, coliformes fecais menor que 100 ufc por g, aeróbios mesófilos
facultativos até 105 ufc por g, embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos,
em pacotes de aproximadamente 01 k g . Marca: ITABOM

450 Kg de Filé de Cação, congelado, com aspecto, cor e sabor próprios, sem manchas e
parasitas, de acordo com a lei 10.083 de 23/09/98, NTA - 9 pescado, embalados em
sacos plásticos transparentes e atóxicos, em pacotes de aproximadamente 01 kg. Marca:
MIRAMAR

400 Kg de Salsichas de Frango, fresca, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas e parasitas, embalados em sacos de plásticos de 3Kg., transparente e atóxico,
acondicionados em caixas de papelão. Marca: ITABOM

2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a qualidade
dos produtos;
2.4 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como , aquele
que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 04 (quatro ) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura , podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$23 . 148,00 (vinte e três
mil, cento e quarenta e oito reais ) conforme Tabela abaixo:

Itens UNITÁRIO TOTAL
1 R$4,68 R$5.616,00

H R$5,98 R$3.348,80
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Itens UNITÁRIO TOTAL
III R$4,60 R$1.656,00
IV R$2,76 R$4.692,00
V R$5,94 R$2.851,20
VI R$8,64 R$3.888,00
VII R$2,74 R$1.096,00

4.2 - Os preços poderão ser revisados ou recompostos, a qualquer momento após a data de
entrega da proposta, por conta de ocorrência de alterações extraordinárias em formadores de
preços de serviços, buscando-se garantir integralmente o equilíbrio econômico financeiro,
avençado ao tempo da constituição do vínculo contratual. Para tanto, a contratada deverá
apresentar na planilha que relate a equação econômica-financeira do preço vencedor,
detalhamentos tais como: todos os custos unitários envolvidos e a taxa de lucratividade bruta
esperada, em relação ao preço do serviço. Os eventuais pedidos de revisão ou recomposição de
preços terão por base tal equação e seus respectivos itens originais. Na nova equação econômica-
financeira, montada estritamente segundo a equação original, contemplará a alteração de valor
dos itens que sofreram aumento inesperado, desde que devidamente documentada. O preço
resultante da nova planilha será comparado com a da anterior, válido antes da ocorrência de fato
imprevisto. A pertinência do pleito revisional será confirmada pela coincidência do valor
solicitado e o valor apurado pela diferença entre a nova equação e a equação original conforme
metodologia descrita.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centros. Educacionais Infantil - Ceis
3.3.90.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento se dará dentro de 05 (cinco ) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou
Fatura devidamente atestada pela Divisão de Alimentação Escolar , na Seção de Contabilidade da
Contratante.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como , deverá apresentar no
corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSÁBILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento do
produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo , sendo em
qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de eventual dano à saúde
do consumidor.
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato,
ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

i8
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CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento ) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentement% do tempo
decorrido. 11^ f 1
CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de BotLNQafu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade
com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 17 de junho de 2003

n^ã
ANTONIO MÁRI E PA

Prefeito Municipal

MAURO DE BAIOS SOUTO MAIOR
ontratada

TESTEMUNHAS:

0
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N.° Contrato: 179
Processo Administrativo n.° 2/19.160-7 - TP 024/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMEP Equipamentos e Incorporadora Ltda.

20

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de 06 ( seis) equipes padrão , sendo 02 (duas) com
caminhão para realização de serviços diversos de limpeza pública, em especial capinação e
limpeza das vias públicas no Município de Botucatu.

Inicio 12 (doze ) meses, podendo ser renovado por igual ou inferior período a critério da
CONTRATANTE

Dotação Orçamentária:

Valor:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.1.90.34 Outros despesas da Pessoa decorrentes dos contratos de terceirização

1751200282028 Manutenção serviços de limpeza pública
R$612.331, 20 (seiscentos e doze mil trezentos e trinta e um reais e vinte centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob n°
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro,
arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG
n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMEP EQUIPAMENTOS E INCORPORADORA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.616.797/0001-56, sediada na SIA SUL - Quadra 5 - C Área
Especial 22, Tel. (61) 233-8585/234-8056, na cidade de Brasília/DF, neste ato por seu representante
abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos
constantes da TOMADA DE PREÇOS n°. 024/02 - processo administrativo n.'. 02/19106-7 e ainda com
fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94,
têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do
edital e seus anexos, e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - Constitui objeto a contratação de contratação de empresa para fornecimento de 06 (seis ) equipes
padrão , sendo 02 (duas) com caminhão, para realização de diversos serviços de limpeza pública, em
especial capinação e limpeza das vias públicas no Município de Botucatu, conforme especificações
técnicas constantes do anexo 1 do presente edital.

CLÁSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os serviços que constituem objeto desta contratação deverão ser executados em conformidade com
os requisitos descritos nas especificações técnicas constantes do edital e seus anexos, bem como, com
base na proposta e projeto apresentados pela CONTRATADA. Todas as despesas de material e mão de
obra , correrão por conta da CONTRATADA, assim como as despesas referente às leis sociais , seguro de
operários e contra terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual ou inferior
período a critério da CONTRATANTE, respeitado o limite da presente modalidade, ou seja, 30 (trinta)
meses.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O valor total do presente contrato será de R$612.331,20 (seiscentos e doze mil e trezentos e trinta e
um reais e vinte centavos);
4.2 - Do montante acima demonstrado , o valor de R$478.788,00 (quatrocentos e setenta e oito mil,
setecentos e oitenta e oito reais ), corresponderá à mão de obra empregada.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90 .39 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.1.90.34 Outros despesas da Pessoa decorrentes dos contratos de terceirização

1751200282028 Manutenção serviços de limpeza pública

CLAÚSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no 5°. (quinto ) dia útil , a contar da entrada dos documentos
indicados nos subitens em questão , na contabilidade da CONTRATANTE, de acordo com as medições
mensais dos serviços executados;

6.1.1 - O preço unitário ofertado para cada tipo de serviço, objeto do presente contrato, e
apresentado em sua proposta , será observado para fins de liberações mensais, em
conformidade com as medições realizadas na forma a seguir exposta;

6.2 - No primeiro dia útil de cada mês, a CONTRATADA fará , sob a fiscalização e conferência do setor
técnico da CONTRATANTE, a apuração e constatação de todos os serviços realizados no mês anterior.
Com base na regular execução dos serviços efetivamente realizados, devidamente apurados e constatados
pelo setor técnico competente da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia
útil do mês seguinte da sua realização, a respectiva NOTA FISCAL e comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários referentes a todos os serviços efetivamente realizados no período descrito neste
item deste Edital, conforme prevê o Artigo 71, § 2° da Lei Federal n°.8.666 de 21 de junho de 1.993,
alterado pelo Artigo 4° da Lei n .°. 9.032 de 28 de abril de 1.995 , para fins de conferência e aprovação pelo
setor técnico competente da CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado , para o competente
pagamento;
6.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na forma
prevista neste contrato , bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas aplicáveis;
6.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço , o pagamento
devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado , até o integral cumprimento da
obrigação assumida , sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
6.5 - O preço unitário contratado será , a qualquer título , a única e completa remuneração devida à
CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos nos valores unitários propostos , todos os
impostos, despesas decorrentes de mão -de-obra , inclusive as especializadas , manutenção dos veículos e
equipamentos , material , transporte , encargos sociais, previdenciários e trabalhistas , e tudo mais que for
necessário à perfeita e adequada execução de todos os serviços previstos no objeto deste Edital;
6.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas , em face da
superviniência de normas federais sobre a matéria;
6.7 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos , deve estar
acompanhado dos seguintes documentos;
6.8.- Cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS),
resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas, relativas ao mês de execução;

6.8.1 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período
de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim . Tal comprovação poderá ser
apresentada através de um dos seguintes meios:
a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de

Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);
b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
c) cópia autenticada da 2° via do formulário impresso de GFIP. Deverá ser apresentada

ainda , cópia autenticada do comprovante de entrega de GFIP contendo o carimbo
CIEF - Cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor
(nome , agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

6.8.2 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE (Orgão da

Administração) o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes;
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6.8.3 - Em obediência ao artigo 31 da Lei n. 8212, de 24.07.91, alterado pela Lei n. 97
20.11.98, e Ordem de Serviço n. 209, de 20.05.99, da Diretoria de Arrec43
Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social , a CONTRATANTE (Órgão
Administração ) reterá 11% (onze por cento) sobre o mínimo de 35% (trinta e cinco por
cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente,
proibida a exclusão de quaisquer importâncias sobre a base de cálculo; obrigando-se a
recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia dois do mês
subseqüente ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou o próximo dia útil,
caso esse não o seja.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS REAJUSTES
7.1- Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze ) meses ou período que vier a ser
determinado pelo Governo Federal , observando -se a data-base , mediante a aplicação da seguinte fórmula:
P = Po.UIo , sendo;
P = Preço final;
Po = preço inicial do serviços relativo á data-base da apresentação da proposta;
1 = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços;
Io = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data -base da apresentação da
proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 - Competirá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado , exercer a mais ampla
supervisão e fiscalização dos serviços e do cumprimento das obrigações constantes no presente
instrumento, e prestará toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias à CONTRATADA;
8.2 - Sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, todos os
serviços contratados estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita fiscalização , a qualquer hora e em todos os
locais da prestação de serviços, a ser realizada por representantes da CONTRATANTE ou do órgão
gerenciador por ela designado devidamente credenciados;
8.3 - A CONTRATADA obriga-se a permitir também a fiscalização nos seus equipamentos , máquinas,
veículos e materiais , e sempre que solicitada estará obrigada a fornecer todos os elementos e informações
relativos ao serviço contratado.

CLÁUSULA NONA: DA CAUÇÃO
9.1 - A CONTRATADA neste ato , presta caução de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na
importância de R$ 30 .616,56 (trinta mil seiscentos e dezesseis reais e cinqüenta e seis centavos),
conforme documento anexo que fica fazendo parte integrante do presente , que tem finalidade de garantir
o fiel cumprimento do contrato e o eventual pagamento das multas e indenizações , nos termos do art. 56
da Lei n° . 8.666/93;
9.2 - A caução somente será liberada após o término e cumprimento do contrato , se não houver incidentes
que justifiquem a sua retenção ou impeçam a sua liberação , nos termos nele previstos;
9.3 - A CONTRATADA deverá manter a caução sempre atualizada e correspondente a 5% (cinco por
cento ) do valor do contrato;
9.4 - Os pagamentos dos serviços não serão liberados se a caução não houver sido prestada ou estiver
incompleta ou desatualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços, correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários, benefícios,
encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno atendimento às exigências
trabalhistas , sanitárias , previdenciárias e fiscais, respondendo , enfim, por todos os custos decorrentes da
execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse
título, especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e empregados
com a CONTRATANTE;
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10.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança, hi
medicina do trabalho, e normas técnicas relativas à execução dos serviços quanto às caracter,
veículos e equipamentos vinculados aos serviços;
10.3 - A CONTRATADA se obriga a dispor de veículos , equipamentos e pessoal necessários à execuçY5
total dos serviços contratados , bem como mantê-los em estado de conservação , funcionamento e limpeza
adequados à finalidade a que se destinam;
10.4 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e empregados
devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA;
10.5 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do recolhimento do ISS,
dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que executarão os serviços objetos
deste contrato , que deverão estar registrados em carteira profissional de trabalho em nome da empresa na
forma da legislação respectiva;
10.6 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para execução dos
serviços , desde suas instalações até o local de trabalho;
10.7 - A CONTRATADA deverá manter em ordem a documentação e seguro dos veículos utilizados na
prestação dos serviços;
10.8 - Os veículos e equipamentos utilizados nos serviços contratados deverão ser submetidos à
aprovação da CONTRATANTE, antes de entrarem em operação;
10.9 - Todos os equipamentos e veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de funcionamento
e limpeza, e deverão ter cor padronizada com identificação da CONTRATADA;
10.10 - A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, compostas de almoxarifado, oficinas e
adendos, providos de ferramentas , estoque de componentes e de peças , para garantir a regularidade do
equipamento e veículos de serviços;
10.11 - A CONTRATADA deverá dispor de garagem ou pátio de estacionamento , em local previamente
aprovado pela CONTRATANTE, não sendo permitida a permanência de veículos de serviço nas vias
públicas, quando fora das atividades;
10.12 - A CONTRATADA compromete-se no prazo de 05 (cinco) dias, à contar da assinatura do
contrato , a apresentar os equipamentos necessários e exigidos na presente contratação , em local
previamente determinado pela CONTRATANTE que fará a devida vistoria dos mesmos;
10.13 - Contará a CONTRATANTE com prerrogativa de rejeitar os equipamentos referidos no item
10.12, caso seu setor técnico detecte em testes e vistorias que não se amolda às exigências qualitativas
necessárias à perfeita prestação dos serviços , caso em que se fixará prazo adicional e improrrogável de 05
(cinco ) dias, contados da comunicação da recusa , para as devidas substituições e/ou correções;

10.13.1 - O não atendimento das exigências prescritas no item anterior;
10.14. - Impedirá a emissão de qualquer ordem de serviços por parte da CONTRATANTE, caracterizando
ainda , o cometimento de infração por parte da CONTRATADA, sujeitando-a à penalidade prevista na
cláusula nona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
11.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato sujeitará a
CONTRATADA, às seguintes penalidades, conforme o grau da infração: advertência, multa e suspensão
temporária de participação em licitação com impedimento de contratar com a administração;
11.2 - PENALIDADES;

11.2.1. - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente;
11.2.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa no valor

equivalente de 1% (um por cento) do valor do contrato, não reincidente, ou em
reincidência de falta leve;

11.2.3 - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa com o valor
equivalente a 3% (três por cento) do valor do contrato para falta considerada grave, não
reincidente ou em reincidência de falta média;

11.2.4 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a multa com o
valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para falta considerada gravíssima ou
na reincidência de falta grave;
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11.4 - DAS FALTAS;
11.4.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltasleves: L j

a) Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;
- 0,1

b) Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da Prefeitur
c) Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de serviço;
d) Falta de cuidado no manuseio e transporte dos resíduos sólidos, provocando o seu

despejo em vias públicas;
e) Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes, ou estando os mesmos

incompletos ou danificados;
11.4.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:

a) Falta de funcionário (s), veículo (s) conforme o dimensionado em seus quantitativos
para as equipes de serviços constantes neste edital;

b) Uso de equipamentos em más condições de conservação;
c) Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;
d) Não executar a contento os serviços;

11.4.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:
a) Não cumprir totalmente as ordens de serviços, sem justificativa;
b) Não executar totalmente os serviços previstos, sem justificativa;
c) Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços, sem justificativa;
d) Uso de equipamento não autorizado para o serviço;
e) Não providenciar a substituição de equipamentos quebrados;

11.4.4 - FALTAS GRAVÍSSIMAS. Serão consideradas faltas gravíssimas:
a) Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da contratada ou sobre a

prestação dos serviços;
b) Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu, pertinente ao

contrato;
c) Adulterar documentos ou equipamentos de controle;
d) Fornecer dados ou informações inverídicas;
e) Deixar de cumprir um ou mais circuitos ou serviço programado, sem justificativa;
f) Operar com frota incompleta num período de dois ou mais dias consecutivos, ou três

ou mais vezes em um mês;
g) Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da CONTRATANTE;
h) Despejar resíduos sólidos em local não autorizado;
i) Apresentar Veículo (s) ou equipamento (s) sem as mensagens determinadas pela

Prefeitura;
11.5 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da licitação à
multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato, além das demais penalidades previstas
na legislação específica;
11.6 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado, a imposição das penalidades
previstas no contrato, podendo, antes da sua aplicação, notificar a CONTRATADA para a regularização
das faltas verificadas, em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE, conforme o caso;
11.7 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão deduzidas dos
pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à CONTRATADA;
11.8 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será notificada
a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa, em processo
específico;
11.9 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos processos de
imposição de penalidades previstas no contrato, dele cabendo recurso ao Prefeito Municipal, caso o
julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO DE CONTRATO
12.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, no todo ou em
qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de notifica
interpelação judicial, quando se verificar quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o
presente certame;

b) Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos sociais e de
FGTS;

c) Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e sem prévia comunicação à
Contratante;

d) Subcontratação total ou parcial , a cessão, transferência ou sub -rogação do objeto deste
contrato sem prévia e expressa anuência da Contratante;

e) A declaração de insolvência ou de falência da Contratada;
f) Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;
g) Nos demais casos previstos em Lei.

12.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da CONTRATANTE da
caução prestada, sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato e na legislação que rege esta
licitação;
12.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas alíneas, sem prejuízo
das penalidades previstas no contrato e na lei 8 .666/93, acarretará ainda , as seguintes conseqüências a
critério do CONTRATANTE;

12.3.1 - assunção imediata , pela CONTRATANTE, do objeto do contrato , no local e estado
próprio em que se encontrar;

12.3.2 - ocupação e utilização do local , instalações , equipamentos , material , veículos e pessoal
empregados na execução do contrato , necessários à continuidade dos serviços,
persistindo , no que couber , a responsabilidade da CONTRATADA;

12.3.3 - execução da garantia contratual para ressarcimento da CONTRATANTE e cobrança dos
valores e multas que lhe são devidos;

12.3.4 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO EDITAL
13.1 - Fazem parte integrante deste contrato o Edital e todos os seus anexos de n°.s. 1 a III.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir eventuais
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer outro , por mais privilegiado
que seja.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instry vento em ês vias de igual teor e idêntica
forma, que vai assinado por duas testemunhas ao final qualificadas, para o devidos efeitos legais.

ANTONIO MA

Testemunhas:

COMEP EQUIP . E INCORPORXDORA LTDA
Contratada

2-

ERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

79
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Processo n.° 2/13.781-0 - Convite .° 060/02

rocesso mtmstrativo n. - - onvtte n. 10,11
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mario Pilan Júnior
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma praça municipal localizada na Rua Curuzu

s/n.
Inicio Prorrogação de prazo

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MÁRIO
PILAN JÚNIOR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 56.835.218/0001-10, sediada na Rua Major
Matheus, n.° 489, Botucatu/SP, CEP: 18.609-630, por seu representante abaixo assinado,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo
n.° 02/13781 -0 - Convite n.° 060/02, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente
instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 18 de outubro de 2002,
nos autos do Processo Administrativo n.° 2/13.781 -0, Convite n.° 060/02, pelos motivos
devidamente autorizados e justificados nos autos processo licitatório , aditando o prazo
inicialmente contratado em mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 07 de abril de 2003

ANTÔNIO MÁk?Ó' UI A FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

MARIO PILAN JÚNIOR
Contratado

Testemunhas:
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N.° Contrato: 181
Processo Administrativo n.° 03/006823-1 - Pregão n.° 001/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Petrobras Distribuidora S/A
Objeto: Fornecimento parcelado de combustível ( 372.000 Litros de gasolina , 12.000 litros d

e 780.000 litros de Diesel).
Inicio 12 (doze ) meses.
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

2678200262030 Manutenção das Estradas Rodagem Municipais
3.3.90.00 Material de Consumo

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção da Rede Básica de Saúde
3.390.30.00 Material de Consumo

02 Gabinete do Prefeito
02 Fundo Municipal Corpo Bombeiros - FUMABOM

0618200052002 Material de Consumo
3.3.90.30 Material de Consumo

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392002 Manutenção da Unidade
3.3.90. 30 Material de Consumo

Valor: R$1.556 .077,20 (um milhão, quinhentos e cinqüenta e seis mil, setenta e sete reais e vinte
centavos).

Pelo presente instrumento de contrato de um lado O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, representado
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.274.233/0001-02, sediada na cidade do Rio
de Janeiro/RJ, na Rua General Canabarro, 500 - Maracanã, Cep. 20.271-201, tel. (14)230-5024/230-
0793, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes
no processo administrativo n°. 03/006823-1 - pregão n°. 001/03, lei federal n°. 10.520 de 17 de julho
de 2.002 e Decreto Municipal n°. 6.539 de 24 de março de 2.003 e ainda com fundamento na lei
n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de combustível (372.000
LITROS DE GASOLINA, 12.000 LITROS DE ALCOOL e 780.000 LITROS DE DIESEL) conforme
proposta da licitante que deste fica fazendo parte integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O prazo de fornecimento e entrega dos produtos e serviços deverá ocorrer a partir da assinatura
do contrato , da seguinte forma:
- Fornecimento mensal de 31.000 (trinta mil ) litros de gasolina ;
- Fornecimento mensal de 1.000 (um mil ) litros de álcool;
- Fornecimento mensal de 65 .000 (sessenta e cinco mil ) litros de óleo diesel.

§ 1°.- A CONTRATADA será a única responsável pelo transporte e entrega das
quantidades acima.
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§ 2°.- Os fornecimentos deverão ocorrer mediante solicitação das secretarias
requisitantes que o farão com no mínimo 03 (três) dias de antecedência e as
entregas dar-se-ão nas instalações da Garagem Municipal do MunicípicAsito na
Av. itália, s/n -jardim Reflorenda.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 - Além das demais disposições contidas neste Contrato , constituirão ainda obrigaç
CONTRATADA:

a) fornecer produtos de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de
controle governamental;
b) responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos
termos da legislação vigente;
c) comunicar a CONTRATANTE, por escrito , no prazo de 03 (três) dias
úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo
de vigência do Contrato de prestação de serviços , bem como apresentar
documentos comprobatórios;
d) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor
autorizado da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução
do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) fiscalizar os serviços objeto deste Contrato, adotando as providências
necessárias;
b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a
CONTRATADA;
c) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante
solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais , dirimir
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas , ou fraude, por
qualquer meio , o presente Contrato , poderão ser aplicadas , segundo a gravidade da falta cometida,
uma ou mais das seguintes penalidades , a juízo da Administração da CONTRATANTE:

a) Advertência por escrito;
b) multa de 1% (um por cento ) ao dia sobre o valor mensal do Contrato
pela recusa no fornecimento dos produtos, até o limite de 20 (vinte) dias,
o que ensejará a rescisão do contrato;
c) multa de 10% (dez por cento) do valor anual do contrato;
d) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo
prazo de até 5(cinco ) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas
financeiro de 2.003

14

02

2678200262030

3.3.90.00

07

01
1030100372066

3.390.30.00

02

02
0618200052002

3.3.90.30
05
02

1236100392002

3.3.90.30

decorrentes da celebração do presente Contrato,
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

estimadas para o ereício

Secretaria Municipal de Obras
Departamento de Obras e Serviços Municipais
Manutenção das Estradas Rodagem Municipais
Material de Consumo
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da Rede Básica de Saúde
Material de Consumo
Gabinete do Prefeito
Fundo Municipal Corpo Bombeiros - FUMABOM
Material de Consumo
Material de Consumo
Secretaria Municipal de Educação
Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo
Manutenção da Unidade
Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO
7.1 - O preço contratado é o de R$1.556.077,20 (um milhão, quinhentos e cinqüenta e seis mil,
setenta e sete reais e vinte centavos), por litro de gasolina; R$1,7026 (um real, sete mil e vinte e seis
décimos de milésimo de real), por litro de álcool e de R$1,2390 (um real, dois mil trezentos e
noventa décimos de milésimo de real) e por litro de diesel R$1,1639 (um real, um mil seiscentos e
trinta e nove décimos de milésimo de real).

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1 - A vigência do presente Contrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá o prazo de
12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual ou inferior período à critério da CONTRATANTE
ou poderá ter seu vencimento antecipado caso se conclua a licitação.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
que se fizerem necessários na prestação de serviços de fornecimento de combustíveis, objeto deste
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao
art. 65, § I° da Lei 8.666/93 e as supressões acima do percentual citado, mediante acordo entre as
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - Será pago semanalmente à CONTRATADA os valores devidos pelos produtos fornecidos em
até 05 (cinco ) dias úteis contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos
respectivos controles de fornecimento pela CONTRATADA e da comprovação e atestação pelas
Secretarias da CONTRATANTE na contabilidade da CONTRATANTE.

§ 1 °. - O pagamento será via Ordem Bancária ou por meio de títulos de ordem bancária,
creditado na instituição bancária eleita pela CONTRATADA, que deverá indicar
na Nota Fiscal o banco, n° da conta corrente e agência com a qual opera.

§ 2°. - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, será motivo de

§ 3°. -

correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
A cada pagamento a ser efetuado pela ÓRGÃO/ENTIDADE, a CONTRATADA
deverá comprovar sua regularidade fiscal e com o Sistema de Seguridade Social -

vã IÍ '1m1 .3 dh 4
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--DSE Contrato n

Processo n.° 03/006823-1 - Pregão n.° 001/03

INSS. Tal comprovação será objeto de confirmação `ON-LINE", sendo s
pagamento caso esteja irregular no referido sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO
11.1 - Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com base na adegTação
aos novos preços de mercado , limitado ao menor preço por item , praticado no mercado , devendo a
CONTRATADA justificar e comprovar os reajustes praticados, respeitadas as disposições legais
vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE
12.2 - Ficam por força deste instrumento , as partes sujeitas aos termos da Lei n ° 8.666 , de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, de
conformidade com os Arts. 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

§ 1°. - A rescisão imediata deste Contrato caberá, além de outras hipóteses legais,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo de
outras penalidades, se a CONTRATADA:

a) falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste

Instrumento sem prévia anuência da CONTRATANTE;
c) deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste Contrato;
d) cometer, reiteradamente, faltas na execução do Contrato.
e) for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique a execução

do Contrato.
§ 2°. - Em caso de rescisão deste Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

somente o valor relativo aos serviços já prestados, descontadas as multas
porventura aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1 - Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro do presente Contrato é o da cidade de Botucatu , com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
produza os efeitos legais necessários.

Botucatuz j. de

ANTONIO MÁRI0- PÃ'LWFERREIRA ZELO PETRO
Prefeito Municipal

TESTEMUNH

DIST IDO
da,"

2 -

de 2003
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Processos n.' 3/011.667-8 e 3/012.803-0 em apenso ao Processo n.'31002.695-4 - Convite n.'010103

N.° Contrato: 182
Processo Administrativo n.° 3/002.695 -4 - Convite n.° 010/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Mulotto Construcoes Civis Ltda
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para a execução de colocação de forro PVC n átio da

EMEFEI Maria de Lourdes Torres..
Inicio Prorrogação de prazo em mais 20 (vinte) dias e Valor

Valor: R$4.318,20 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA lELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Mulotto
Construções Civis Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 50.356.948/0001-52, sediada na Rua
Amadeu Santi, 33 - Vila dos Lavradores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
com base nos Processos Administrativos n. S 3/011.667-8 e 3 /012.803-0 apensado ao Convite
n.° 010/03 Processo Administrativo n.°. 3/002.695 -4, têm entre si, como justo e avençado, o
presente instrumento a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei
8.666/93, em especial o § 1.° do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, que mutuamente aceitam e
reciprocamente outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento
contratual entre ambas celebrado em 08 de maio de 2003 , nos autos do Processo Administrativo
n.° 3/002 .695-4 - Convite n.° 010/03, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos
autos do presente Processo, aditando seu valor em mais R$4.318,20 (quatro mil, trezentos e
dezoito reais e vinte centavos), bem como, prorroga o prazo do mesmo em 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 27 de junho de 2003

Testemunh

MULOTTO CO TSTRUÇO.
Contratada

1- °^ ^J 2-
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Processo 11.'31011.669-4 ene apenso ao Processo n.'21021.276-5 - Convite n.'0106102

N.° Contrato: 183
Processo Administrativo n.° 2/021.276-5 - Convite n.° 0106/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Serplan Serviços e Planejamento de Botucatu Lida
Objeto: Construção de um Centro de Atendimento no Jardim Aeroporto.
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal da Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100371042 Construção Reforma de Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$27.595,21 (vinte e sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Botucatu , inscrito no CNPJ/MF sob n.°
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antônio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Serplan Serviços e
Planejamento de Botucatu Ltda. , inscrita no CNPJ/MF sob n.° 01.481.869/0001-68, sediada na
Rua João Passos, n.° 811 - centro, Botucatu/SP, Tel.: 6821-6743, Cep: 18.600-040, por seu
representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de
acordo com os elementos constantes na carta convite n.°. 106/02 - processo administrativo n.°.
02/21276-5 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas
pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento a
reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, em especial o §
1.° do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento
contratual entre ambas celebrado em 27 de março de 2003 , nos autos do Processo
Administrativo n.° 3/011 .669-4 - Convite n.° 0106/02 em apenso ao Processo Administrativo
n.° 2/021 .276-5, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do presente
processo, acrescenta o valor inicialmente contratado a quantia de R$27.595,21 (vinte e sete mil,
quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos), bem como será prestada a garantia
adicional de R$1.379,65 (um mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos),
através da carta de fiança em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, que vai assinado por duas t t munhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 30 Ju o 2003

c; 5/
ÁÔANT NIO M RIO D ERREIRA ZELO

SERPLAN SERVIÇOS E LAJA(MENTO DE BOTUCATU LTDA
A Contratada

estemu a.
^ ^-ti '1 - 2-
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DSE Contata n°
Processo n.° 3/003.154-0 - Convite n.° 013/03

TERMO DE ADITAMENTO
N.° Contrato: 184 I,^1 6 i 3
Processo Administrativo n.° 3/003.154-0 - Convite n.° 013/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Comercial Salomão Ltda
Objeto: Fornecerá parceladamente 1.200 (mil e duzentas) Cestas Básicas com os gênero alimentícios

constantes do Anexo I.
Dotação Orçamentária:

11 Secretaria Municipal da Assistencia Social
02 Fundo Municipal de Assistencia Social

0824400322045 Manutenção Serviço Social de Solifdariedade
3.3.90.32 Manutenção Distribuição Gratuita

Valor: R$2.203,26 (dois mil, duzentos e três reais e vinte e seis centavos).

Pela presente instrumento devidamente assinado , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal , ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro,
solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu /SP, portador da Cédula de Identidade
RG N.' 8.943.783 e do CPF/MF sob n .' 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIAL SALOMÃO LTDA ., sediada na cidade de
Botucatu/SP, à Rua Amando de Barros , n.° 1205/1221, Centro, Fone (14) 6822-2494, devidamente
inscrita no CNPJ sob n .° 45.517.083/0001-29, neste ato por seu representante abaixo assinado , doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm. n° 03/003154-0 - Convite n.°
013/03, têm entre si, como justo e avençado o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições
que seguem , bem como , pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que
mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do presente
instrumento contratual entre ambas celebrado em 06 de junho de 2003, nos autos do processo licitatório,
convite n° 013/03 - Processo n° 3/003.154-0, pelos motivos devidamente autorizados e justificados no
presente processo, concedendo equilíbrio econômico financeiro aos preços inicialmente contratados,
acrescentando a quantia de R$2.203,26 (dois mil, duzentos e três reais e vinte e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - O presente instrumento retroage à data de 10 (dez ) de junho de 2003 (dois mil e três), quando do
protocolo do pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. - As partes retificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assim o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, Rara os devidos efeitos legais.

to Municipal

/`^v =1 - - 2-
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ESTADO DE SACO PAULO

DSE Contrato n° 2

Processo n.'31012[4.99 -1 - dispensa

N.° Contrato: 185
Processo Administrativo n.° 3/012 . 699-1 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Sarsom - Produções Artísticas e Eventos S/C Ltda.

634

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização para apresentação de
shows musicais no evento Semana Angelino de Oliveira..

Inicio 26 e 27/06/03
Dotação Orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1339200192002 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 1.420,00 ( um mil, quatrocentos e vinte reais).

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação de serviços e na melhor forma de direito , de um lado , SARSOM
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS S/C LTDA ., com endereço na Rua Nestor Seabra,
51 - Vila Maria - nesta, inscrito no Município sob n .°. 4-8784 inscrito no CNPJ sob n.°.
01.043.767/0001-60 , por seu representante abaixo assinado , doravante denominada
CONTRATADO, e de outro lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, com sede na Praça Pedro
Torres, 100, neste representado por seu Prefeito Municipal , SR. ANTONIO MÁRIO DE PAULA
FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade , portador
da cédula de identidade RG n.°. 8 .943.783 e inscrito no CPF sob n .°. 058.804.048 -70, com base
no processo administrativo n.°. 3012699-1 - dispensa de licitação, e ainda com fundamento nas
disposições da lei Federal n.°. 8.883 , de 08 de agosto de 1.994 , bem como , pela Lei n .°. 8.245 de
08 de outubro de 1.991 , têm entre si, como justo e contratado o objeto do presente contrato que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA prestará serviços de sonorização no espaço Cultural "Dr. Antônio
Gabriel Marão", no evento Semana Angelino de Oliveira.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA para a execução dos serviços contratados fornecerá:

- Mesa de som de 16;
- 02 potências de som de 3.000 w
- Aparelho de CD
- Equalizador
- Câmara de eco
- 08 microfones sendo 3 shure
- 02 caixas médio agudo
- 02 caixas médio grave
- 02 retornos de palco
- 01 bateria

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - O presente serviço será realizado no evento Semana Angelino de Oliveira nos dias 26 e
27/06/03, das 18:00 às 22:00 horas e nos dias 28 e 29/06/03 , das 15 : 00 às 22:00 horas, a ser
realizado no espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão".

s
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Processo n.°3/012.699- 1 -1 is~sa

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente
quantia de R$ 1.420,00 (um mil , quatrocentos e vinte reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1339200192002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O valor objeto da presente será pago com a entrega da nota fiscal, no 5°. dia útil após o
fornecimento do atestado na conta fornecida pela contratada no banco Caixa Econômica Estadual
- Agência 0010/8 - Conta N.°. 04001036-5.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de sonorização nas datas e locais acima
declinados com fornecimento dos materiais acima discriminados.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento incidirá multa de 5 % (cinco) por cento, mais a incidência de
j uros de mora na base de 0.3 % ao mês.
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida , fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento ) do contratado.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - As partes elegem o foro do comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias, de igual teor e

conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente, ser registrado em livro próprio

desta Municipalidade.

Botucatu, 17 de junho de 2.003.

4rí
ANTONIO MÁRIO DE A LÁ FERREIRA IELO

Prefeito Mural

2-
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Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, de pessoal na Secretaria MuniNpal de
Saúde sendo 04 (quatro) digitadores em caráter emergêncial, para digitar os cadastros
referentes à Bolsa Alimentação do Município de Botucatu/SP.

Inicio iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá o prazo de 30 (trinta) dias
Término:
Dotação Orçamentária:

PREFEITiIRA MI1<IIVICIPAL DE I^®TILICATLI

ESTADO DE SÃO PALILQD V 6V
DSE Contrat^. n°

Processo n.° 3/015.199 -6s dispensa

N.° Contrato: 186
Processo Administrativo n.° 3/015. 199-6 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Hélio de Mello Itatinga

Valor:

07 Secretaria municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção da Divisão de Rede Básica
3.1.9.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

R$3.240,00 ( três mil, duzentos e quarenta reais).

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob n.°
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres , 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro , solteiro,
arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de
RG n.° 8 .943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804 .048-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HÉLIO DE MELLO ITATINGA, inscrito no CNPJ sob
n.° 72.948.284/0001-53, inscrição municipal n.° 2588 , endereço Rua Antônio Teixeira de Assunção
Neto, n.° 261 Cep. 18.690-000 na cidade de Itatinga/SP, doravante denominado simplesmente
CONTRATADA , de acordo com os elementos constantes no processo n.° 3/015. 199-6 dispensa de
licitação e ainda com fundamento na Lei Federal n.°. 8.666 de 21 /06/93, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal n.°. 8.883 de 08/08 /94, têm entre si como justo e contratado o objeto do
presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos , da proposta de preços e das
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de contratação de
empresa para prestação de serviços , de pessoal na Secretaria Municipal de Saúde sendo 04 (quatro)
digitadores em caráter emergêncial, para digitar os cadastros referentes à Bolsa Alimentação do
Município de Botucatu/SP;
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local , obras e serviços distintos
daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e serviços objeto
deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os funcionários trabalharão junto a Secretaria Municipal de Saúde referente à Bolsa Alimentação

_.do Município de Botucatu, e deverão possuir no mínimo 2°. Grau completo , todas as despesas de mão
de obra, correrão por conta da CONTRATADA, assim como as despesas referente às leis sociais,
seguro de operários e contra terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das demais disposições contidas neste Contrato , constituirão ainda obrigações da
CONTRATADA:
3.1 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários, beneficios,
encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno atendimento às exigências
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trabalhistas, sanitárias, previdenciárias e fiscais, respondendo, enfim, por todos os custos decor
execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilida
título , especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e em
com a CONTRATANTE;
3.2 - CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessário à execução total dos serviços
contratados;
3.3 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e empregados
devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA;
3.4 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do recolhimento do
ISSQN, dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que executarão os
serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira profissional de trabalho em
nome da empresa na forma da legislação respectiva;
3.5 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para execução dos
serviços , desde suas instalações até o local de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) fiscalizar os serviços objeto deste Contrato, adotando as providências necessárias;
b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a

CONTRATADA;

c) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omissos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato sujeitará a
CONTRATADA, às seguintes penalidades , conforme o grau da infração : advertência, multa e
suspensão temporária de participação em licitação com impedimento de contratar com a administração;
5.2 - PENALIDADES

5.2.1. - Advertência . Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.
5.2.1.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato . Será aplicada a multa no

valor equivalente de 1% (um por cento) do valor do contrato , não reincidente, ou em
reincidência de falta leve.

5.2.1.3 - Multa de 3% (três por cento ) sobre o valor do contrato . Será aplicada a multa com o
valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do contrato para falta considerada
grave, não reincidente ou em reincidência de falta média.

5.2.1.4 - Multa de 5% (cinco por cento ) sobre o valor do contrato . Será aplicada a multa com
o valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para falta considerada
gravíssima ou na reincidência de falta grave.

5.3 - DAS FALTAS
5.3.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltas leves:

Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;
Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da Prefeitura;
Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de serviço;
Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes , ou estando os mesmos
incompletos ou danificados.

5.3.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:
Falta de funcionário (s), conforme o dimensionado em seus quantitativos para as
equipes de serviços constantes neste edital;
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Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;
Não executar a contento os serviços.

5.3.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:
Não cumprir totalmente as ordens de serviços , sem justificativa;
Não executar totalmente os serviços previstos , sem justificativa;
Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços , sem justificativa;
Uso de equipamento não autorizado para o serviço;

5.3.4 - FALTAS GRAVÍSSIMAS . Serão consideradas faltas gravíssimas:
Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da contratada ou sobre a
prestação dos serviços;
Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu , pertinente ao
contrato;
Adulterar documentos ;
Fornecer dados ou informações mverídicas;
Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da CONTRATANTE;

5.4 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da licitação à
multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato , além das demais penalidades previstas
na legislação específica.
5.5 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado , a imposição das penalidades
previstas no contrato , podendo , antes da sua aplicação , notificar a CONTRATADA para a

regularização das faltas verificadas , em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE, conforme o
caso.
5.6 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão deduzidas
dos pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à CONTRATADA.
5.7 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato , será notificada
a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa , em processo
específico.
5.8 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos processos
de imposição de penalidades previstas no contrato , dele cabendo recurso ao Prefeito Municipal, caso o
julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.
5.9 - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
penalidades previstas neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas decorrentes da celebração do presente Contrato , estimadas para o exercício
financeiro de 2.003 correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção da Divisão de Rede Básica
3.1.9.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO
7.1 - O preço contratado é o de R$3.240,00(Três Mil, Duzentos e Quarenta Reais).

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
8.1 - A vigência do presente Contrato iniciar-se -á a partir da data de sua assinatura e terá o prazo de 30
(trinta) dias, podendo ser renovado por igual ou inferior período à critério da CONTRATANTE

respeitado o prazo legal de 60 (sessenta) dias.

186
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acrésc!m& tie
se fizerem necessários na prestação de serviços de fornecimento de combustíveis, objeto deste
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento ) do valor inicial atualizado do contrato , em observância ao
art. 65, § 1° da Lei 8 . 666/93 e as supressões acima do percentual citado , mediante acordo entre as
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5°. (quinto) dia útil, a contar da entrada dos
documentos indicados nos subitens em questão , na contabilidade da CONTRATANTE.
10.2 - No primeiro dia útil de cada mês , a CONTRATADA fará, sob a fiscalização e conferência do
setor técnico da CONTRATANTE, a apuração e constatação de todos os serviços realizados no mês
anterior . Com base na regular execução dos serviços efetivamente realizados , devidamente apurados e
constatados pelo setor técnico competente da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar
até o quinto dia útil do mês seguinte da sua realização , a respectiva NOTA FISCAL e comprovante de
recolhimento dos encargos previdenciários referentes a todos os serviços efetivamente realizados no
período descrito neste item deste Edital, conforme prevê o Artigo 71, § 2° da Lei Federal n°.8.666 de
21 de junho de 1.993, alterado pelo Artigo 4° da Lei n .°. 9.032 de 28 de abril de 1.995, para fins de
conferência e aprovação pelo setor técnico competente da CONTRATANTE , que emitirá o competente
atestado, para o competente pagamento.
10.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na forma
prevista neste contrato , bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas aplicáveis.
10.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço , o pagamento
devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado , até o integral cumprimento da
obrigação assumida , sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.5 - O preço unitário contratado será , a qualquer título , a única e completa remuneração devida à
CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos nos valores unitários propostos , todos os
impostos , despesas decorrentes de mão-de-obra, inclusive as especializadas , transporte , encargos
sociais , previdenciários e trabalhistas , e tudo mais que for necessári o à perfeita e adequada execução de
todos os serviços previstos no objeto deste Edital.
10.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas, em
face da superviniência de normas federais sobre a matéria.
10.7 - O encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, deve
estar acompanhado dos seguintes documentos:

10.7.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e
FGTS), resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas , relativas ao mês de
execução.

10.7.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do contrato , bem como , da GFIP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE
11.1 - Ficam por força deste instrumento , as partes sujeitas aos termos da Lei n.° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, no todo ou em parte, em
qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade , independentemente de notificação ou
interpelação judicial, quando se verificar quaisquer das seguintes hipóteses:

12.1.1 - Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o
presente certame;
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12.1.2 - Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos soci
FGTS;

ensa

12.1.3 - Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e sem prévia comunicação
à Contratante;

12.1.4 - Subcontratação total ou parcial , a cessão , transferência ou sub-rogação do objeto
deste contrato sem prévia e expressa anuência da Contratante;

12.1.5 - A declaração de insolvência ou de falência da Contratada,-
12.1.6- Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;

Nos demais casos previstos em Lei.
12.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da CONTRATANTE da
caução prestada , sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato e na legislação que rege esta
licitação;
12.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas alíneas , sem prejuízo
das penalidades previstas no contrato e na lei 8 .666/93, acarretará ainda, as seguintes conseqüências a
critério do CONTRATANTE:

12.3.1 - assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto do contrato , no local e estado
próprio em que se encontrar;

12.3.2 - ocupação e utilização do local, instalações , equipamentos , material , veículos e
pessoal empregados na execução do contrato , necessários à continuidade dos
serviços , persistindo , no que couber , a responsabilidade da CONTRATADA.

12.3.3 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1 - Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - O Foro do presente Contrato é o da cidade de Botucatu , com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
produza os efeitos legais necessários.

Botucatu, O< de de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA RREIRA IELO
Prefeito Municipal

I

HÉLIO E MELLO ATIN A
Contratada
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N.° Contrato: 187
Processo Administrativo n.° 3/013.266-5 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Dorival do Santos Pereira
Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços de mão de obra para a'refca da

Mangueira para animais de grande porte - nesta cidade..
Inicio 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção Divisão de Rede Básica
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. DORIVAL DOS

SANTOS PEREIRA , inscrito no CPF sob n.° 034.940.898-09, inscrição municipal n.°. 4-50508,

PIS n.°. 120.461.652-51, residente e domiciliado na Av. Dr. Mário Rodrigues Torres, n.° 540 -

Vila Irajá nesta cidade de Botucatu, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, de

acordo com os elementos constantes no processo n.°. 3013266-5 - dispensa de licitação e ainda

com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883

de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá

pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de mão de obra
para a reforma de curral onde ficam os animais apreendidos pela Secretaria Municipal de Saúde
situada na Av. Itália s/n.° na cidade de Botucatu/SP;
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto , na modalidade de empreitada, com fornecimento de mão de obra;
2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 08), proposta da CONTRATADA;
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas , especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9 .648/98 , aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro , os prazos serão
contados em dias corridos , para todos os efeitos, da seguinte forma:
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3.1.1 - para início da obra: até 02 (dois) dias corridos contados da a
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatuiá do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação;
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $2.400 ,00 (dois mil,
quatrocentos reais);
4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção Divisão de Rede Básica
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da
fatura/recibo;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão
os correspondentes preços;
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,
será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma
físico;
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA;
6.5 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE;
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;
6.7 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem

a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do item 3.4 da
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Cláusula t e rceira, acarretarão a s uspensão imediata do pagamento, lndependentemei - das emals

prescrições legais;
6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesrLas co dições
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos , competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente , às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização;
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços, a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.2 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.3 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.4 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

8.2.5 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião
de avaliação;

8.2.6 - Manter , no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três ) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

8.2.7 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.2.8 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.9 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas,
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equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade par' ra os

próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do T O E

RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fix d ela

CONTRATANTE;
8.2.10 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e

funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

8.2.11 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.12 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;
10.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 1 °% (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;
10.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9. 648/98 , mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO;
11.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes no mercado.
11.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração;
11.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : RECEBIMENTO DA OBRA
12.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados ene it me o, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo res on 1 por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA;
12.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços;
12.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução, execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita , sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883 /94 e 9.648/98;
13.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa , decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação;
13.3 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando , para tanto,
eventuais reajustamentos;
13.4 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;
13.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;
13.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;
13.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação;
13.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;
13.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE , além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade , facultado, em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;
13.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos ,yló tig
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independenterjie te e
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal;
14.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA
15.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas , como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro , por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , 08 de julho de 2.003

I AL DOS SANTOS
Contratado

Testemunha:

1
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N.° Contrato: 188
Processo Administrativo n.° 3/013.018-2 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Locadora Vale do Sol S/C Ltda.
Objeto: Contratação de prestação de serviços de segurança e guarda no evento denominado "5,eUAna

Angelino de Oliveira", no espaço cultural "Dr. Antonio Gabriel Marão"..
Inicio 25 à 29/06/03
Dotação Orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
13 392 0019 2002 Manutenção da unidade

Valor: R$573,00 (quinhentos e setenta e três reais).

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de Cultura, situada na Praça Pedro Torres, 100,
inscrita no CNPJ sob n.° 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e
domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.943.783 e
do CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa LOCADORA VALE DO SOL S/C LTDA., sediada na Rua Curuzu, 659,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 57.268.013/0001-63, através de seu representante legal,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com base no processo administrativo n.°
3/013.018-2 e ainda com fundamento na lei n° 8 .666/93, bem como, em seus fundamentos e nos
introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n.° 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que mutuamente
aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A contratação de prestação de serviços de guarda e segurança no evento Semana Angelino
de Oliveira no espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão";
1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em sua
habilitação e qualificação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados nos seguintes dias:

- 25/06 das 18 :00 às 08 :00 horas
- 26/06 e 27/06 das 18 : 00 às 24 :00 horas e 24:00 às 08:00
- 28/06 e 29/06 das 15 : 00 às 23 :00 e 23 :00 às 08:00 horas;

2.2 A prorrogação de prazo , se houver , será formalizada mediante termo de alteração contratual,
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.° 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 573,00 (Quinhentos e Setenta
e Três Reais).

CLÁUSULA QUARTA: DOS PAGAMENTOS
4.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em até 05 (cinco) dias , após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área, acompanhado das guias de INSS e FGTS
referentes ao mesmo , na contabilidade do contratante;
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4.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal , fatura
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recfl me to
mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de s iço
e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como, do recolhimento do ISSQN - Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza;
4.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período
de execução à mão de obra alocada para esse fim;
4.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e ISSQN,
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente
anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento
do prazo legal para o recolhimento;
4.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;
4.6 - Em obediência ao art. 31 da Lei n.° 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei n.° 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n.° 209, de 20.05.99, da Diretoria da Arrecadação e Fiscalização do
Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente; obrigando-se a
recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao
da emissão do respectivo documento de cobrança ou do próximo dia útil, caso não o seja;
4.7 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente a
CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA
SEGURIDADE SOCIAL";
4.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e
entregar à CONTRATANTE cópia da:

a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:
a) nome dos segurados;
a) cargo ou função;
a) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;
a) descontos legais;
a) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família;
a) totalização por rubrica e geral;
a) resumo geral consolidado da folha de pagamento;

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:
b) nome e CNPJ da CONTRATANTE;
b) data da emissão do documento de cobrança;
b) número do documento de cobrança;
b) valor bruto , retenção e valor líquido (recebido ) do documento de cobrança;
b) totalização dos valores e sua consolidação;

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal , fatura , recibo ou
documento de cobrança equivalente;
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d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas a ma
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de p g nto por
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções veri i das;

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1- Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei , em especial as definidas
nos diplomas legais;
5.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termo da legislação
vigente;
5.3 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato , toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da
equipe que esteja prestando serviços;
5.4 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários,
benefícios, encargos sociais , uniformes , equipamentos de proteção individual com pleno
atendimento às exigências trabalhistas , sanitárias , previdenciárias e fiscais , respondendo , enfim,
por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE
de quaisquer responsabilidades sob esse título, especialmente
no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e empregados com a
CONTRATANTE;
5.5 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços;
5.6 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total dos serviços
contratados;
5.7 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA;
5.8 - A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva, bem como,
quando for exigido pela CONTRATANTE;
5.9 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA , o transporte do pessoal para execução
dos serviços , desde suas instalações até o local de trabalho;
5.10 - Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;
5.11 - Manter , durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da
licitação;

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
13 392 0019 2002 Manutenção da unidade

11b^^
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CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATU
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

7.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua con
sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento dá
correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto;
7.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA , independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial , primeiramente, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor do
contrato , após e na seqüência, suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n .°. 8.666/93;
8.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração
contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas
contratuais;
8.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA , independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor do
contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 25 de junho de 2.003.

ANTÔNIO MÁRI ERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

LOCADORA VALE D-«WL BOTUCATU S/C LTDA.
tratada

Testemunha:

1- 2-
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h, ESTADO DE SÃO PAULO

DS: Cot, trato n°

Processo n." 3/008.136-0- Convite 031/03

TERMO DE ADITAMENTO
N.° Contrato: 189
Processo Administrativo n.° 3/008.136-0 - Convite 031 /03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Premaso - Comercial e Serviços Ltda
Objeto: Contratação de empresa para construção de cabeceiras e montagem de tabuleiro na Ponte do

Rio Capivarinha Piapara, município de Botucatu.
Inicio Prorrogação de prazo

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Premaso -
Comercial e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.685.416/0001-16, sediada na Rua
Prudente de Moraes, 540 - Vila Padovan, Botucatu/SP, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n.°. 031/03 - processo
administrativo n.°. 03/008136-0 e ainda com fundamento na lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento
contratual entre ambas celebrados em 21 de maio de 2003, nos autos do Processo Administrativo
n° 3/008 .136-0 - Convite n° 031/03, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos
autos do Processo Administrativo n° 3/013.665-2, aditando o prazo inicialmente contratado em
mais 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento particular em 03 (três)
vias de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Testemunhas:

1 - 'j 1 ) 2
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ESTADO DE SÃO PAULO
Iloo

Contrato n°

Processo n.° 3/010.626 -5 - Pregao n.° 003/113

TERMO DE ADITAMENTO
N.° Contrato: 190
Processo Administrativo n.° 3/010 .626-5 - Pregao n .° 003/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Seroam Terraplanagem e Pavimentação Ltda
Objeto: Acréscimo de 455 (quatrocentos e cinqüenta e cinco ) toneladas de massa asfaltica
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.00 Aplicações Diretas
1545200211007 Obras de Pavimentação

Valor: R$57.330,00 (cinqüenta e sete mil , trezentos e trinta reais).

Pelo presente instrumento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de
Identidade RG 8.943.783 e do CPF/MF 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEMAN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA., sediada na cidade de Barra Bonita/SP, na Rua Dr. José Erineu Ortigosa, n.° 296, devidamente
inscrita no CNPJ 44.745.677/0001-24, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do pregão n.°.
003/03 - processo administrativo n.°. 3/009242-6 e ainda com fundamento na lei n .°. 8.666 de 21/06/93,
com as alterações introduzidas pela lei ri.'. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de
preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento
contratual entre ambas celebrados em 13 de junho de 2003 , nos autos do Processo Administrativo n.°
3/010.626-5 - Pregão n.° 003/03, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do
Processo Administrativo n.° 3/009 .242-6, apensado àquele, acrescentando ao valor inicialmente
contratado a quantia de mais 455 (quatrocentos e cinqüenta e cinco) toneladas com o valor total de
R$57.330,00 (cinqüenta e sete mil, trezentos e trinta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento particular em 03 (três) vias de
igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

SEMAN TERRAPLIÁNA(iEl4l E-PAVIMENTA ÃO LTDA.
atada
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DSE Contrato n° ^^.

Processo n.° 2/08 . 899-1 - Dispensa

N.° Contrato: 191
Processo Administrativo n.° 2/08.899-1 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Joyra Maria Castanho Villas Boas
Objeto: Locação de imóvel para instalação do 1° Distrito Policial de Botucatu..
Inicio 31/07/03 à 30/08/04
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais).

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de contrato de
locação, e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADORA, JOYRA MARIA CASTANHO
VILLAS BOAS, brasileira, solteira, professora aposentada, portadora do RG 2.585.284 - SSP/SP,
interdita, neste ato representada por sua curadora judicial, Dra. Maria José Del Papa Zacharias,
brasileira, maior, viúva, aposentada, portadora do RG n.° 1.274.087, residente e domiciliada nesta cidade
de Botucatu/SP, na Rua Dr. Cardoso de Almeida, n.° 199 - centro, e de outro lado como LOCATÁRIO, o
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO
DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da cédula de identidade RG 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.° 058.804.048-70, com base no
Processo Administrativo n ° 2/08.899-1 , e ainda com fundamento nas disposições da Lei Federal n.°
8.666, de 21 de junho de 1983, com alterações introduzidas pela Lei n.° 8.883, de 08 de agosto de 1994,
bem como, pela Lei n.° 8.245, de 08 de outubro de 1991, têm entre si, como justo e contratado, o objeto
do presente contrato que se regerá pelas cláusulas a condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre

ambas celebrado em 31 de julho de 2002, nos autos do Processo Administrativo n.° 2/08.899-1, pelos

motivos devidamente justificados e autorizados nos autos deste processo, prorrogando o prazo do presente

contrato de locação do imóvel de sua propriedade, localizado na Rua Velho Cardoso, n.° 319 - Centro,
nesta cidade de Botucatu, para que nele iniciando-se em 31/07/03 e término em 30/08/04, ocasião em que

o LOCATÁRIO restituirá o imóvel inteiramente livre de pessoas e coisas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
2.1 O aluguel mensal será de R$800 ,00 (oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora ditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, que vai assinado por 02 (duas) testemunhas, para os devidos efeitos legais.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULÁFERREIRA IELO
Prefeito Municipal

OYRA MARIA CASTANHO LAS BOAS
Locador

Testemunhas:

2
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ESTADO DE SÃ/7 PAULO

Processo n.° «Processo» - «Licitação»

N.° Contrato: 192
Processo Administrativo n.° 3/002 . 221-5 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Objeto : Fornecimento parcelado de combustível (63.500 litros de gasolina , 1.334 litros dkálGóol e

134.413,32 litros de diesel.
Inicio Prorrogação de Prazo

Pelo presente instrumento de contrato de um lado O MUNICÍPIO DE BOTUCATU,

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MARIO DE PAULA

FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de

Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.°

058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA, inscrita no CNPJ/MF sob
n.° 33.069.766/0001-81, sediada na Rua Francisco Eugênio, n.° 329, térreo pavimento 1 a 3, salas

201 202 a 1001 1002, São Cristóvão, Cep. 20941~120, Rio de Janeiro/SP, neste ato por seu

representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os

elementos constantes no processo administrativo n.°. 03/002221-5 e, ainda, com fundamento na

lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm

entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do

edital e seus anexos, e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento

contratual entre ambas celebrado em 14 de março de 2003 , nos autos do Processo Administrativo
n.° 3/003.332-5, pelo motivo devidamente justificados nos autos do presente processo, aditado em

mais 30 (trinta) dias, o prazo inicialmente contratado, bem como, tal prazo poderá ser antecipado

com a conclusão do Pregão n.° 00 1/03.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 As partes ratificam as demais cláusulas do instrumentos principal , ora aditado.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 03 (três)
vias de igual teor e forma que vai assinado por 02 (duas) testemunhas para os devidos efeitos
legais.

65
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ESTADO DE. SÃO PAULO

N.° Contrato: 193
Processo Administrativo n.° 3/013. 601-6 - dispensa
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

Dotação Orçamentária:

Valor:

MUNICíPIO DE BOTUCATU

Transportes Cidade Paraízo Lida

DSE í Otlit^ Lu ti'

Processo n.°3/01 3 .601 -6 - dispensa

Contratação de Empresa para Locação de 02 (dois) Ônibus e 02 (dois)
Transporte de Atletas e Dirigentes das equipes de Botucatu nos Jogos
cidades de Barra Bonita e Igaraçu do Tietê em período integral..
07 a 11 de julho de 2003

08 Secretaria Municipal de Esportes
01 Gabinete do Secretário e dependências

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
2781200032002 Manutenção da Unidade

R$ 3.000,00 ( três mil reais).

655

ibus para o
Regionais para as

Pelo presente instrumento devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA

ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70,

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado a empresa,
TRANSPORTES CIDADE PARAÍZO LTDA., sediada na Rua dos Andradas, 335 - Centro,

devidamente inscrita no CNPJ sob n °. 58.502.188/0001-56, neste ato por seu representante
abaixo assinado , doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no processo
administrativo n°. 3013601 -6, dispensa licitatória têm entre si, justo e avençado o presente
instrumento , a reger-se pela Lei n°. 8.666 /93 e suas alterações e pelas cláusulas e condições que
seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A CONTRATADA locará ao CONTRATANTE, 02 (dois) veículos tipo ônibus e 02 (dois)
veículos tipo microônibus , com respectivo motorista e com fornecimento de combustível para
transporte de atletas e dirigentes das equipes de Botucatu nos Jogos Regionais nas cidades de
Barra Bonita e Igaraçu do Tietê em período integral no período de 07 a 11 de julho de 2.003;
1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminaram, em sua
habilitação e qualificação no presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS
2.1 - Os serviços que constituem objeto deste contrato deverão ser executados em conformidade
com os percursos indicados.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O transporte será realizado no período de 07 a 11 de julho de 2.003.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 3.000 ,00 (três mil

reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Página 1de4
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0DSE Contrato n

Processo n ."3/0/3.601-6 - dispensa

08 Secretaria Municipal de Esportes
01 Gabinete do Secretário e dependências 1 N ^^ 6 J '

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
2781200032002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados , no 5°. dia ú til após a apresentação da nota fiscal / fatura
devidamente atestada pelo Gabinete do Prefeito e apresentação das guias devidamente quitadas
do INSS e FGTS;
6.2 - Tais notas serão emitidas para cada viagem realizada;
6.3 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução e à mão de obra alocada para esse fim;
6.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para
recolhimento do FGTS e INSS , poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento
referentes ao mês imediatamente anterior , devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento legal para o recolhimento;
6.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - Em cumprimento as suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações

constantes das especificações técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas

no diploma federal sobre licitações;

7.2 - Disponibilizar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos
locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil, qualquer motivo

impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido;

7.3 - Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação
individual do qual deverá;
constar o nome da Contratada, n°. de registro, função e fotografia do empregado portador.
7.4 - Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria,
pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como, substituição de peças desgastadas;
7.5 - Providenciar veículos devidamente abastecidos;
7.6 - Providenciar a identificação do CONTRATANTE, a ser colocado em local visível nos
veículos, conforme logotipo a ser fornecido pela mesma;
7.7 - Comunicar à CONTRATANTE, quando de transferência e/ou retirada e substituição de

motoristas dos itinerários ou dos serviços;

7.8 - Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem
como, cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário;
7.9 - Comunicar à CONTRATANTE, conforme o caso, requeira, sobre fatos como obras e/ou
impedimentos temporários e mudanças nos sentido de tráfego, que impliquem na alteração de
itinerários e horários;
7.10 - Arcar com as despesas de combustível, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob contrato;
7.12 - Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de
acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de
segurança, limpeza e higiene;
7.13 - Substituir o veículo a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de
abalroamento, reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou
limpeza;
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Processo n."3/0/_3.601 - dispensa

c7.14 - A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se consta iiuna

irregularidade , notificará a CONTRATADA;
7.15 - Substituir o veículo quando solicitado pela CONTRATANTE, no prazo i xIn% d4 02
(dois) dias úteis, a partir do recebimento da notificação;
7.16 - Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em suas
carteiras de trabalho;
7.17 - Responsabilizar -se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o
pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos
motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental;
7.18 - não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou
sob o efeito de substância tóxica;
7.19 - Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.
7.20 - Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens
de terceiros, bem como, danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua
responsabilidade;
7.21 - Responsabilizar-se civil e criminalmente , pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato;
7.22 - Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação
dos serviços nos horários contratados , obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
7.23 - Manter , durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase de
licitação;
7.24 - Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação
de socorro em caso de acidente ou avaria.
7.25 - A CONTRATADA , ficará responsável pela reposição dos veículos para cumprimento das
linhas contratadas , na eventual quebra dos mesmos , bem como, deverá adotar medidas,
precauções e cuidados a evitar danos físicos e materiais à CONTRATANTE ou à terceiros, sendo
em qualquer das hipóteses responsável pelas conseqüências oriundas de sinistros;
7.26 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE
CONTRATO, sob pena de rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar com a
Administração, além da multa contratual constante na cláusula nona. Os veículos discriminados
na documentação apresentada nos autos do processo licitatório atinente ao presente processo,
fazem parte integrante do presente instrumento;
7.27 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados , de modo a assegurar
o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado;
8.2 - A fiscalização realizará a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE,
efetivando avaliação periódica;
8.3 - A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que o motorista execute tarefas em
desacordo com as preestabelecidas;
8.4 - À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos,
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as
especificações técnicas. As eventuais substituições , durante o contrato , deverão ser feitas no
padrão equivalente ou superior ao estipulado sem acréscimo de valor à CONTRATANTE;
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8.5 - Não havendo substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
sujeita às penalidades previstas;
8.6 - A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime nem diminui a c
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às

contratuais.

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
9.1 - A recusa em assinar o contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua convocação,
sujeitará a empresa vencedora da licitação à multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o
valor total proposto;
9.2 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato , sujeitará as partes a
uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento ) do valor das parcelas a serem pagas,
sempre devida por inteiro em moeda corrente , pela parte que der causa á rescisão do presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer
tempo, sem qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou interpelação,
sempre que se verificar;

10.1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações prevista na lei que
rege o presente certame;

10.1.2 - A paralisação do serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
CONTRATANTE;

10.1.3- A subcontratação total ou parcial a cessão, ou transferência, a sub -rogação ou
transferência , do objeto do contrato;

10.1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA
10.1.5 - Nos demais casos previstos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer outro ainda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 03 de julho de 2003.

ANTÔNIO MÁRIO ERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

TRANS

Testemunhas:
Contratada

RTES CIDADE PARAÍZO LTDA.
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MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locadora Vale do Sol S/C Ltda.
Contratação de prestação de serviços de segurança e guarda no
Tanabata", no espaço cultural " Dr. Antonio Gabriel Marão".
04 a 07 de j ulho de 2003

Processo n." 3/013.903-1 dispensa

N." Contrato: 194
Processo Administrativo n.° 3/013.903-1 - dispensa

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio

Dotação Orçamentária:

Valor:

194[',SE Contrato n°

evento denominado "Festival

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
13 392 0019 2002 Manutenção da Unidade

R$ 300,00 (trezentos reais).

Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de
sua Secretaria Municipal de Cultura, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n.°
46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.943.783 e do CPF/MF sob n.°
058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa LOCADORA VALE DO SOL S/C LTDA., sediada na Rua Curuzu, 659, devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 57.268.013/0001-63, através de seu representante legal, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, com base no processo administrativo n.° 3/013.903-
1 e ainda com fundamento na lei n.° 8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos
introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n.° 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que mutuamente
aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A contratação de prestação de serviços de guarda e segurança no evento Festival Tanabata
no espaço Cultural "Dr. Antônio Gabriel Marão".
1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em sua
habilitação e qualificação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados nos seguintes dias:

- 04/07 das 18h às 08h;
- 05/07 das 18h às 08h;
- 06/07 das 08h às 00h;
- 07/07 das 08h às 00h.

2.2 - A prorrogação de prazo, se houver , será formalizada mediante termo de alteração contratual,
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.° 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor de R$ 300 ,00 (Trezentos Reais).

CLÁUSULA QUARTA: DOS PAGAMENTOS
4.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em até 05 (cinco ) dias, após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área , acompanhado das guias de INSS e FGTS
referentes ao mesmo, na contabilidade do contratante.
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4.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal, faturá, le 'ho ou
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhi vento
mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de serviço
e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como, do recolhimento do ISSQN - Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza;
4.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período
de execução à mão de obra alocada para esse fim;
4.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e ISSQN,
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente
anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento
do prazo legal para o recolhimento;
4.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;
4.6 - Em obediência ao art. 31 da Lei n.° 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei n.° 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n.° 209, de 20.05.99, da Diretoria da Arrecadação e Fiscalização do
Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente; obrigando-se a
recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao
da emissão do respectivo documento de cobrança ou do próximo dia útil, caso não o seja;
4.7 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente a
CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA
SEGURIDADE SOCIAL";
4.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e
entregar à CONTRATANTE cópia da:

a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:
1-) nome dos segurados;
2-) cargo ou função;
3-) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;
4-) descontos legais;
5-) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família;
6-) totalização por rubrica e geral;
7-) resumo geral consolidado da folha de pagamento.

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:
1-) nome e CNPJ da CONTRATANTE;
2-) data da emissão do documento de cobrança;
3-) número do documento de cobrança;
4-) valor bruto , retenção e valor líquido (recebido ) do documento de cobrança;
5-) totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal , fatura , recibo ou
documento de cobrança equivalente;
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d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas o Li ri a
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pa mn p r

c s;

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 - Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas
nos diplomas legais;
5.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termo da legislação
vigente;
5.3 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato , toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade , substituição ou inclusão de qualquer elemento da
equipe que esteja prestando serviços;
5.4 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários ao
desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a salários,
benefícios , encargos sociais, uniformes, equipamentos de proteção individual com pleno
atendimento às exigências trabalhistas , sanitárias , previdenciárias e fiscais, respondendo , enfim,
por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a CONTRATANTE
de quaisquer responsabilidades sob esse título , especialmente no tocante a formação de vínculo
empregatício entre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE;
5.5 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços;
5.6 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total dos serviços
contratados;
5.7 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA;
5.8 - A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva , bem como,
quando for exigido pela CONTRATANTE;
5.9 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para execução
dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho;
5.10 - Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;
5.11 - Manter , durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da
licitação.

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
13 392 0019 2002 Manutenção da Unidade
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CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRA IS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

7.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua cdnv cão,
sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da multa
correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto;
7.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.°.
8.666/93;
8.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração
contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas
contratuais;
8.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA , independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor do
contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 04 de julhq de 2.003.

ANTÔNIO MÁRÌb'l3A FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

¡^l/ v
LOCADORA VALE D B'OTU Ú̂ S/C LTDA.
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N.° Contrato: 195
Processo Administrativo n.° 3/013.265-7 - dispensa

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

CONTRATADA: Blitz Sistema de Segurança Botucatu Ltda.

Processo n.'31013.265- 7 - bfispensa

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de nionitoramento de alara ie, Com

Inicio

patrulhamento através de unidades volantes vinte e quatro horas.
06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura,

Dotação Orçamentária:
03
03

0412200082002

3.3.90.39

04
01

0412200032002

3.3.90.39
13
02

1339200192027
1339200192002
1339100202025

3.3.90.39
Valor:

Secretaria Municipal de Planejamento
Departamento Engenharia de Tráfego
Manutenção da Unidade
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos
Gabinete do Secretario e Dependências
Manutenção da Unidade
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria Municipal de Cultura
Fundo de Assistência a Cultura
Manutenção do Teatro Municipal
Manutenção da Unidade
Manutenção de Museus Municipais
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MARIO DE
PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°
058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa BLITZ SISTEMA DE SEGURANÇA BOTUCATU LTDA. ME, sediada na cidade de
Botucatu/SP, à Rua Manoel Álvaro Guimarães, n.° 316, devidamente inscrita no CNPJ sob N.°
05.096.156/0001-31, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.° 03/013265-7, têm entre si, justo e
avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como,
pela proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de serviços de monitoramento de alarmes, com

patrulhamento através de unidades volantes, 24 (vinte e quatro) horas:
• Teatro Municipal "Camilo Fernandes Dinucci";
• Museu Histórico e Pedagógico Francisco Blasi;
• Prédio da Secretaria de Cultura;
• Serviço Anexo Fiscal das Fazendas da Comarca de Botucatu;
• Prédio do Departamento de Engenharia de Tráfego.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - Os serviços objeto do presente deverão ser iniciados em 05 (cinco ) dias após a assinatura
do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser prorrogado por igual ou inferior período à critério da
CONTRATANTE.
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6/11
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 450 , 00 (Quatro te
cinqüenta reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS REAJUSTES
5.1- Os preços contratados serão reajustados a cada período de 06 ( seis ) meses ou período que
vier a ser determinado pelo Governo Federal , observando -se a data-base , mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

P = Po.I/To, sendo:
P = Preço final
Po = preço inicial do serviços relativo á data -base da apresentação da proposta
1 = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços
Io = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data-base da
apresentação

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03
03

0412200082002
3.3.90.39

04
01

0412200032002
3.3.90.39

13
02

1339200192027
3.3.90.39

1339200192002
3.3.90.39

1339100202025
3.3.90.39

Secretaria Municipal de Planejamento
Departamento Engenharia de Tráfego
Manutenção da Unidade
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria Municipal dos Negocios Jurídicos
Gabinete do Secretario e Dependências
Manutenção da Unidade
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria Municipal de Cultura
Fundo de Assistência a Cultura
Manutenção do Teatro Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Manutenção da Unidade
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Manutenção de Museus Municipais
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS
7.1 - Os pagamentos se darão em até 05 (cinco ) dia úteis , após a entrada do atestado das
Secretarias competentes devidamente acompanhados das Notas Fiscais e ou Fatura, na
contabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato,
ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.

Página 2 de 3

/^O



]PRLEFE] [ TLIRA MIL TNI^C ][ PAL DE 1BOTL]cA\1CLI

ESTADO DE SÃO PAULO

19
^D5DSE Contrato n°

Processo n.° 3/013.265-7 A dispensa

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
9.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 1 % ( z or
cento) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do t po
decorrido.
9.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da
obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade
com a Lei Federal N.° 8.666 /93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, ^'v de de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA. ZELO
Prefeito Municip

BLITZ SISTEMAS Pfi^^>,tNÇA BOTUCATU LTDA.

Testemunhas:

1
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Processo n." 3/010.626-5 - Pregão n" 005/03

N.° Contrato: 196
Processo Administrativo n.° 3/010.626-5 - Pregão n° 005/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Semam Terraplanagem e Pavimentação Ltda.
Objeto: Aquisição de 3.340 toneladas de massa asfáltica - C.B.U.Q..
Inicio 06 (seis) meses
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalação
1545200211007 Obras de Pavimentação

Valor: R$ 420.840,00 (quatrocentos e vinte mil, oitocentos e quarenta reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira (elo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEMAM
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÀO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
44.745.677/0001-24, sediada na Avenida Industrial Doutor José Erineu Ortigosa, 296, Barra
Bonita/SP, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do pregão n°. 005/03 - processo
administrativo n°. 3/011786-0 e, ainda, com fundamento na lei n° . 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n° . 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 3.340 toneladas de massa asfáltica
C.B.U.Q, para serviços de capeamento das vias públicas no município de Botucatu;

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos: a) edital da presente tomada de preços e seus
respectivos anexos; b) proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.3 - O objeto do presente contrato poderá, durante a sua vigência sofrer supressões ou
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades ajustada nos anexos,
mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - Os produtos deverão ser entregues em 03 (três ) dias a contar da emissão da ordem de
serviço , nas quantidades e em local e horário a ser determinados pela Secretaria
Municipal de Obras;

2.2 - Os materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA nos horários e locais
determinados conforme ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras
que a emitirá com um mínimo de 03 (três) dias úteis de antecedência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1- O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses podendo ter ser término
antecipado com a entrega total do objeto.
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Contrato n°

Processo n." 3/010 .626-5 - Pregão n" 005/03

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total da aquisição objeto deste contrato é de R$ h420.840,00

(quatrocentos e vinte mil, oitocentos e quarenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 - Secretaria Municipal de Obras - 02 - Departamento de Obras e Serviços
Municipais - 4.4.90.51 - Obras e Instalação - 1545200211007 - Obras de
Pavimentação

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 dias úteis, após a entrega da nota fiscal na

contabilidade , devidamente atestada pela Secretaria de Obras.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , deverá entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados,
em estrita obediência à legislação vigente , responsabilizando -se pelos tributos,
encargos sociais , trabalhistas , previdenciários, fiscais , comerciais , contribuições de
qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem
necessárias para a fiel execução deste contrato, inclusive pela garantia dos
equipamentos constantes nos anexos;

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas
condições previstas no Edital e seus anexos;

7.3 - A CONTRATADA fica responsável pelas operações de transporte , carga e descarga,
durante a execução dos serviços;

7.4 - A CONTRATADA deverá substituir , no local de entrega e no prazo ajustado, após a
notificação o material ou serviços recusados;

7.5 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir , total ou parcialmente , o presente
contrato a terceiros , sob pena de ser ele rescindido.

CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

8.1 - O recebimento do objeto pelo CONTRATANTE dar-se-á por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, que expedirá o atestado de recebimento;

8.2 - Para os fins desta cláusula , serão realizadas vistorias nos produtos da presente
aquisição;

8.3 - As vistorias poderão ser assistidas por técnicos do fornecedor;

8.4 - As vistorias serão realizadas para verificação do atendimento das especificações
indicadas pelo licitante para atendimento às especificações constantes dos anexos ao
edital de licitação;

8.5 - O recebimento dos materiais não isentará a CONTRATADA do cumprimento das
condições e prazo de garantia, sem prejuízo, inclusive, das responsabilidades
contratuais/legais.
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ESTADO DF_ SÃO PAULO 196
DST Contrato n° ______ _.,......

Processo n.`3/010 .626-5 - Pregao n`005/03

CLÁUSULA NONA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATU
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

9.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução #l'm e feit' ,
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará suJje ta , i
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77
a 80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98.

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato pela recusa no
fornecimento dos produtos, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

9.1.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato caso a adjudicatária não
cumpra com as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.

9.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras;

9.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos;

9.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

9.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação;

9.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

9.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa;

9.10 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos
prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial
ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos

artigos 77 a 80 da Lei n0 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.
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DSE Contrato r,°
196

Processo n.° 3/010 .626-5 - Pregão K 0 (03

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TOLERÂNCIA
11.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo

a inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou cond!çãò. o
CONTRATO e/ou documentos que o integram , tal fato não poderá liberar, desonerar
ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 , da Lei n°.

8.666/93, alterada pela lei n °. 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO;

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato , até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento ) de seu valor inicial atualizado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no

todo ou em parte , sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma , obrigando -se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito

Botucatu , 1 de J IL de 2003

vage

Contr

2a

ES TADl0 DE SACO PAULO
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Processo n." 02.013/02 - dispensa

N.° Contrato: 197
Processo Administrativo n." 02.013/02 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Francisco de Lima Botelho
Objeto: Locação de imóvel para residência de um Policial indicado e pertencente aos qu

Polícia Militar do Estado de São Paulo - 12a. BPM/I, para fins de policiamento da loca
Inicio 12 (doze) meses, com início em 05/07/2003 término em 05/07/2004
Dotação Orçamentária:

02 Gabinete do Prefeito
01 Gabinete do Prefeito e dependências

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
04122002.2002 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 350,00 ( trezentos e cinqüenta reais).

Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADOR, o Sr.
FRANCISCO DE LIMA BOTELHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.° 7.437.940 SSP/SP e inscrito no CPF sob
n°. 793.568.508-87, e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de
identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.° 058.804.048-70, com base no processo
administrativo n.° 02.013/02, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal n.° 8.666 de
21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei n.° 8.883 de 08 de agosto de 1.994,
bem como, pela Lei n.° 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado, o
objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
1.1 - O LOCADOR é senhor e legítimo possuidor do imóvel sito lote 18 , rua sem nome,
povoação de Anhumas , estação César Neto , Botucatu/SP, tudo conforme matrículas n°s. 7.083 e
7.084 do 1°. CRI, cujo imóvel ora dado em locação irá servir exclusivamente para nele residir um
policial com respectiva família, policial este indicado e pertencente aos quadros da Polícia Militar
do Estado e São Paulo - 12°. BPM/I, para fins de policiamento na localidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado , as benfeitorias que entender
necessárias , desde que precedidas de autorização expressa do LOCADOR, sejam as mesmas úteis
ou meramente voluptuárias as quais, todavia , em qualquer caso ficarão incorporadas
definitivamente ao prédio , sem direito de indenização , de retenção ou compensação ao
LOCATÁRIO;
2.2 - O imóvel objeto deste contrato , destina-se , exclusivamente , para residência de um policial
com respectiva família pertencente ao quadro da Polícia Militar;
2.3 - O LOCADOR é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel do imóvel nos termos do
art. 22 inciso VII da Lei n.° 8.245 de 18 . 10.91, sendo que, as despesas com contas de água e luz
correm por conta do policial residente no imóvel;
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores , a cumprir e
respeitar o presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, com início em 05 /07/2.003 término em
05/07/2.004 , data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentemente de
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ESTADO DE SÃO PAULO 197
DSE Contrato n°

Processo n.° 02.013/02 - dispensa

qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em que o recebeu, salvo o
desgaste natural decorrente de seu uso normal.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O aluguel mensal será de R$ 350 ,00 (trezentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 Gabinete do Prefeito
01 Gabinete do Prefeito e dependências

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
04122002 .2002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO, até o 5° dia útil após seu
vencimento , através do caixa pagador da Prefeitura Municipal , mediante o respectivo recibo ou
através do Banco do Estado de São Paulo, agência de Botucatu /SP, em conta corrente informada
pelo LOCADOR.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habitabilidade , obrigando-se o
LOCATÁRIO a conservá-lo nas condições em que o recebeu para assim restituí -lo ao término da
presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta e cor atual;
7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos, atinentes
ao uso e conservação do imóvel ora locado , com exceção das obras que importam na segurança
do mesmo;
7.3 - Findo o prazo contratual , esta avença se resolve de pleno direito, independentemente de
aviso, notificação ou interpelação judicial/extrajudicial , obrigando-se o LOCATÁRIO a restituir o
prédio desocupado , com as respectivas chaves e nas mesmas condições que lhe foi entregue,
salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento , incidirá multa de 5 % (cinco por cento ), mais a incidência
de juros de mora na base de 0 ,3 % ao mês, bem como , as despesas de cobrança;
8.2 - Não ocorrendo a pintura , constante da cláusula sétima , ficará o LOCATÁRIO obrigado a
pagar ao LOCADOR, a título de reembolso , as despesas que advirem desse procedimento,
devidamente corrigidas , caso ocorra atraso . Entretanto , o serviço somente será pago , mediante a
apresentação de três orçamentos e após comprovação pela Secretaria Municipal de Obras do
LOCATÁRIO, de que os valores apresentados se amoldam àqueles praticados à época no
mercado;
8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento ) do valor restante do presente
contrato , além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais;
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista , não tem caráter compensatório e será devida sempre
por inteiro , qualquer que seja o tempo decorrido da locação.
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CLÁUSULA NONA• DO FORO

ESTADO DE SÃcs PAULO 1.12 7
DSE Contrato no -.-9

Processo n." 02.013/0 - essa

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença , fica eleito-o o sta
l ã d l t i i il i dcomarca, com a exc us o e qua quer ou v aro, Por ma o que seja.s Pr eg

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

Botucatu, 05 de julho de 2.003

ANTONIO MÁRIO tEKPÁÚÌ, F;ÈRREIRA ZELO
Prefeito Municipal

v.i'FRANCSICO DE LIMA BOTELHO
Locador

TESTEMUNHAS:

2-
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Processo n.° 3/005 .026-1 - dispensa

N.° Contrato: 198
Processo Administrativo n.° 3/005 . 026-1 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Robson Claúdio Caporal Salvador & Cia. Ltda.
Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços de mão de obra para a lubN¡ydição

do piso do corredor (piso emborrachado) da EMEFEI Prof. Luiz Carlos Aranha Pacheco -
nesta cidade..

Inicio 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do CONTRATO
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Manutenção Des. Ensino Fundamental Val. Mag. - Fundef

12 361 00391 035 Construção e Ampliação Reforma Unidades Escolares
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$5.201,26 (cinco mil, duzentos e um reais e vinte e seis centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROBSON
CLÁUDIO CAPORAL SALVADOR & CIA. LTDA., inscrito no CNPJ sob n.° 01.838.480/0001-

27, inscrição estadual n.°. 224.073.037-110, situada na Rua Reverendo Humberto Barbosa, n.°

380 - Vila Mariana nesta cidade de Botucatu, doravante denominado simplesmente
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo n.°. 3005056-1 - dispensa

de licitação e ainda com fundamento na lei n .°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações
introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do
presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e

das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de mão de obra
para a substituição do piso do corredor (piso emborrachado ) da EMEFEI Prof. Luiz Carlos
Aranha Pacheco, por piso granilite na cidade de Botucatu/SP.
1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada, com fornecimento de mão de obra.
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO o orçamento apresentado (tis. 08), proposta da CONTRATADA,;
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico - Financeiro , os prazos serão
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contados em dias corridos ara todos os efeitos uinte forma:da se, p , g
0013.1.1 - para início da obra: até 02 (dois) dias corridos contados da as4in

CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por

escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término

do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$5.201,26 (cinco mil, duzentos
e um reais e vinte e seis centavos);
4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Manutenção Des. Ensino Fundamental Val. Mag. - Fundef

12 361 00391 035 Construção e Ampliação Reforma Unidades Escolares
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias, a contar da entrada dos

documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de

acordo com as medições dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma Físico-

Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da

fatura/recibo;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão
os correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,
será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma
físico.
6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.5 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.6 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.7 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for ouso, nos termos do item 3.4 da
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Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente d ema s

prescrições legais.

6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas c6nd4çes
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLÁUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos

os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de

pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISORIO da obra,

mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é

obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à

legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
8.2.1 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as

determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.2 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.3 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.4 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos

serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a

qualidade estabelecida;

8.2.5 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma

Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião

de avaliação;

8.2.6 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

8.2.7 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.2.8 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.9 - Proceder à remoção de entulhos, bem c"o retirada de máquinas,
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equipamentos, instalações e demais bens de s fora osua propriedade par
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do T O E
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo ix d ela
CONTRATANTE;

8.2.10 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

8.2.11- Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.12 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações

que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes

de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da

CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA , nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
10.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de, assim
não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;
10.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
11.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes no mercado.
11.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.
11.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.
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Á ÉCL USULA D CIMA SEGUNDA: RECEBIMENTO DA OBRA 4
dil12.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em e)t, e

estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsa por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
12.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos serviços.
12.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei

n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883/94 e 9.648/98.

13.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
13.3 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da

CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)

por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto,
eventuais reajustamentos.

13.4 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
14.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.
13.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
13.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
13.8 - Da aplicação das sanções de advertência uu multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
13.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
13.10 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termas" dpseart' os
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, independentem de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
14.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA
15.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou
prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas , como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e

forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Testemunhas:

1

2-
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N.° Contrato: 199
Processo Administrativo n.° 3/012.393-3 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Bertani e Vagem Ltda

199

Processo n.° 3/012 .393-3 - spensa

. tfl

Objeto: Contratação de empresa para realização de curso de corte e costura visando atender Famílias
Beneficiadas com o Programa Fortalecendo a Família.

Inicio início no dia 04/08/03 e término no dia 08/12/03
Dotação Orçamentária:

11 Secretaria Municipal de Assistência Social
02 Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0824400322045 Manutenção do Serviço Social de Solidariedade

Valor: R$5.428,80 (cinco mil, quatrocentos e oito reais e oitenta centavos).

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através
de sua Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no
CNPJ sob n.°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e
domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.°. 8.943.783 e
do CPF/MF sob n.°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa BERTANI E VAGEM LTDA. - ME, empresa estabelecida nesta cidade
de Botucatu na Rua Amando de Barros, 1.393, inscrita no CNPJ sob n.°. 04.267.414/0001-32 e
inscrição estadual n.°. 224.158.307.11, doravante simplesmente denominada CONTRATADA,
com base no processo administrativo n.°. 3012393-3 - dispensa licitatória e ainda com
fundamento na lei n°8 .666/93, bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas
alterações pela Lei Federal n.°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a
reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente
outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA oferecerá curso de corte e costura para família beneficiárias do
programa Fortalecendo a Família , sendo que tal curso visa à capacitação para geração de renda
alternativas para auto-sustento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1 - O presente curso terá início no dia 04/08/03 e término no dia 08 /12/03.
2.2 - O curso será ministrado para 16 alunas com carga semanal de 06 horas, sendo a le. Turma
com aulas às terças e quintas -feiras das 08 às 11 horas e a 28. Turma com aulas ás segundas e
quartas-feiras , das 14 às 17 horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados no dia 04/08 /03 e terão prazo de validade
até o dia 08 /12/03.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 5 .428,80 (cinco mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos ), sendo R$ 339,30 (trezentos e trinta e nove
reais e trinta centavos) por aluna.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS
5.1 - O presente contrato será pago em 04 parcelas de R$ 1.357,20, sendo:

l a. Parcela: 30 dias após o início do curso (setembro)

2a. Parcela : 60 dias após o início do curso (outubro)

Y. Parcela : 90 dias após o início do curso (novembro)

4a. Parcela: final do curso (dezembro); após a apresentação da nota fiscal devidamente
atestada e acompanhada das guia de INSS devidamente recolhidas.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E
DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATADO deverá prestar à CONTRATANTE os serviços nos moldes e de acordo
com o cronograma previsto nas fls. 03 e 04 do presente processo.
6.3 - Deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços.
6.4 - O CONTRATADO deverá ministrar semanalmente 06 horas /aula, na sede do mesmo, sito
na Rua Amando de Barros , 1.383 - Centro.
6.5 - As aulas serão ministradas para a V . Turma , às terças e quintas -feiras das 08 às 11 horas e
para a 2a. Turma às segundas e quartas-feiras , das 14 às 17 horas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

11 Secretaria Municipal de Assistência Social
02 Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0824400322045 Manutenção do Serviço Social de Solidariedade

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - O CONTRATADO deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar
de sua convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da
multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.°. 8.666/93;
9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração
contratual, em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas
contratuais;
9.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.
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ESTADO DE SÃO PAULO 1 99

OSE Contrato n"

Processo n.° 3/012.393 -3 -- dispensa

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO
10. 1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente a\diriiiir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer o tr(X ajuda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 18 de julho de 2.003.

(M)
ANTÔNIO MÁRIO DE PA A FERREIRA ZELO

Prefeito Municipal

BERTANI E VAGEM LTDA.
Contratada

Testemunhas:
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ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n° ^...

Processo n." 2/08.9011-9 - dispensa

N." Contrato: 200
Processo Administrativo n." 2/08.900-9 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Osvaldo Montanher
Objeto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento do segundo Distrito Policial.
Inicio 12 (doze) meses, com início em 06/08/2003 término em 05/08/2004
Dotação Orçamentária:

Valor:

02 Gabinete do Prefeito
01 Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
0412200022002 Manutenção da Unidade

R$800,00 (oitocentos reais).

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADOR, o Sr.
OSVALDO MONTANHER, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e inscrito
no CPF sob n.°. 303.302.468-87, e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da cédula de identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.° 058.804.048-70, com
base no processo administrativo n.° 2/08.900-9, e ainda com fundamento nas disposições da lei
federal n.°. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei n.°. 8.883 de 08
de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n.°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991, bem corno nos
termos do convênio realizado com a Secretaria da Segurança Pública deste estado, detêm entre si,
como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - O LOCADOR é senhor e legítimo possuidor do imóvel com frente para a Rua Floriano
Simões, 127 - Vila dos Lavradores, nesta cidade de Botucatu, cujo imóvel ora dado em locação
irá servir, exclusivamente. para instalação e funcionamento do 2°. Distrito Policial de Botucatu.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfeitorias que entender
necessárias, desde que precedidas de autorização expressa do LOCADOR, sejam as mesmas úteis
ou meramente voluptuárias as quais, todavia, em qualquer caso ficarão incorporadas
definitivamente ao prédio, sem direito de indenização, de retenção ou compensação ao
LOCATÁRIO;
2.2 - O imóvel objeto deste contrato, destina-se, exclusivamente, para instalações e
funcionamento do 2°. Distrito Policial de Botucatu, não podendo ser usado para outra finalidade.
2.3 - O LOCADOR é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel do imóvel nos termos do
art. 22 inciso VII da Lei n.°. 8.245 de 18.10.91, sendo que, as despesas com contas de água e luz
correm por conta do locatário;
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a cumprir e
respeitar o presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - O prazo de locação será de 12 (doze ) meses, com início em 06/08/2003 término em
05/08 /2004, data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentemente de

Po,inn 1 (le

mercado;
8.3 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica obrigada ao
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor restante do presente
contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais;
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será devida sempre
por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.
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